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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
CUIABÁ/MT. 

PIS • 14.

VBRicx 

Processo n° 6.842/97 

C014 
ERV, CO)vi 0 

ogaG114 
`() 

1,Iorae: 
1701401_ 

COMPANHIA. DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ANTÔNIO 
JOSÉ DA COSTA, RG n° 031.833 SSP/MT e CIC n° 109.489.021-91, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avengAffn

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em re.. ..ber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importancia liquida de R$ 21.538,80 (vinte 
e um mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), em 
pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
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do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelL.
extinto contrato de emprego. 

RUBRIC 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 
4.307,76(quatro mil, trezentos e sete reais e setenta e seis centavos) se referem 
a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 2.046,10 (dois mil, quarenta e seis reais e dez centavos) referem-se a 
reflexos no FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 342,86( trezentos e 
quarenta reais, e oitenta e seis centavos), relativos a reflexos dos reajustes 
salariais nas férias e seu respectivo abono, também sem incidências 
previdencarias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a Multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS., 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do tries 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

- 
CONFERE COM _a° °111G114 AL

Ass.: 6112 
.a.40u1imt 

14-4nn7:0:-2‘09324 



se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

• A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 

• acarretará a execução correspondente, na forma do que disp6e o art. 114 da 

• Constituição Federal. 
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Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constriçôes pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA -4 THIPN JAIR P B OS 
OAB 4.328 

EXEQUENI. E — ANTÔNIO J 
CIC —109 

A COSTA 
1-91 

ADVOGADO — BE' • 'li •MES 
4fr • AB ko 35. 

co 

AsS:' 
1,401.0. 

F tttlgY).' 

• • 
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RECLAMANTE 
Antônio José da Costa 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
6.842/97 

Procuração fls. 30 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Ferias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Refle. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor Proporcional 

210 

210 

co•AFEREcc'm
En1021_12-A—i 
Ass-1 Cutg 
1.\1011,1e: BIRO 

-Metarnat 

VtIsigri01 Pro 

R1G11,1

2.046,10 
342,86 

21.538,80 %/ 
1.531,99 t/ 
4.579,20/ 

iiLs. re 532-
RUBRIC 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GROSSO 
CGSIAF-COORDEUADORIA GERAL DO S1STEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FlNANCEIRA 
SIAFHT-SISTEHA IMEGRADO DE ADNIHISTRACAO FINANCEIRA 

I MOTA DE ORDEN BANCARIA - HOB - 2. VIA H: **1750110012111* DATA DE REFERENCIA: 17/12/2001 I.RELATORIO - AGU3830R I 

1 ORGAO : 17501 - COMPANHIA HATOGROSSEHSE DE NINERACAO 

  - 

I DATA EMS - 17/12/20011 

SOLICITAMOS AO BCO BRASIL-CUIABA- MT , CREDITAR AO (A) 
FAVOREC1DOS ABAIXO RELACIONADOS, LEVAWDO A DEB/10 DA CORTA !NERO 0004010730 /. 2 

I CODI60 DO CREDOR NOME 

RLIBII1CA 

EMPENHO LIQUIDACAO FORTE VALOR A PAGAR FORMA IW CE'igHTO 

21115273 - SAMUEL DE SOUZA NETO 
. CPF - 20692706100 

21115184 - LUCILENE ERNESTA DO CARMO 
. CPF - 48243469168 

175011008538 

175011008490 

175011008190 

17501100807 

132 

132 

2.440,42"Cl REC. CPF.20692706100 

4.229,71 1 C/ REC. CPF.482434691.68 

21115206 - ROSA MARIA GARCIA 17501908520 175011008181 132 6.526,16 1.11 REC. MA7158460100 
. CPF - 17158460/00 

20033591 - NAILUR DA COSTA MARQUES CARVALHO 175011008554 175011008165 132 12.649,10 Ii/C REC. CPF.20739923153 
. CPF - 20739923153 

20121733 - APARECIDA GARCIA DE CASTRO PINI 17501100848/ 175011008149 132 45.269,73 ieci REC. CPF.08648964/72 
. CPF - 08648964172 

24115494 - VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA 17501/008546 175011008203 132 26.7/8,971'C/ REC. 0.06855466160 
. CPF - 06855466168 

21115192 - NILZA DA SILVA TAQUES 1750110085H 175011008173 132 28320,36 Ix/ REC. CPF. 595696191 
. CPF - 04595696191 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO R$ 90.764,45 ( NOVENTA NIL SETECENTOS 
( CENTAVOS ***ME 

*AIENXIAXNEWEE: 

411 I OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE 
I E ENCONTRAN-SE EN COND DE PAGAMENTO. 

CHEFE DO U k DE FINANCAS 

LIQUIDADOS 

&•*rice:fiegi FA,  Sals• 

CON F. 
En 
A ss.: 

Nome: 
TV ao: 

0 ORIG1 

1 
1 

-SES HTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO 
****E *****EEEN**************************EEEMECEEEE 

141E0:1**4**434MIXEMEXEMIERAE*41****EENMEE 

AUTOR/ZO O PAGAMENTO 

ORDENA.OR DE DESPESA 

nardes-- Casstano 
strativo e FinanCeiro 

ETAMAT 

*k. 

1 

—* 

28/01/02 14:29:06 366 .A6U383OR 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEHA INTEGRADO DE AMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIART-SIS1EMA. 'MORAN OE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

ar-

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA c ii/12/2401 LIQUID. N. 17501100191 I 
k' 

I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 17501100112 EMPENHO H. 17541104053-0 I 
-11

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE— =5--COMPANNIA MATOGROSSENSE DE MEMO 
I CUM • 
I CODIGO c) 21115273 CONTRA RECIBO: C.P.F. 2447274610 COD. BANC. 00 ORGAO: tit 
I NOME 0 SAMUEL DE SOUZA NETO 1 
I ENDER : -GONÇALO ANILINES DE BARROS 297t PLANALTO CUIABÁ 7340 NI 
4 DOTACAD ERCAMENTARIA0 17 501 2O.S4.699 8003.4900 3190.7100 132 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 1 
I VALOR LIQUIDADO =) Ri 2.444,42 ( DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS » ) I 

- ( ) 1 - 
1 ( ..tiV.01430111.1151*01*IMMIOXIIXIM0****M1101/**IWWWWM01.1* ) 

!DATA DE VENCUSENT0=) 17/12/2001 EST. SALDO:NAD 
I NISTORICO LIQUIDA00 DE ACORDO PROC. 3094/97 
I ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 UDALDO FERNANDES CASSIANO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 2.440,42 ESTA LIOU1DACAO r.) 

SALDO A LlOU1DAR ANTERIOR =) . 2.440,42 VALOR ESTORNAM =) 

CONFERE COM 0 0 IGINAL 

Em rf) 4 / 

1:t ediasigtnie 

2.440,42 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,0# 

• _." ......._... • ___ s

ss 
-"gookit, 

I. VI ie4.4141‘.--D .04A E W ANklad 

Cab. • 

CO RE COM 0 0 IGINAL 

Ass.: 

Função: 

367.A07724 



2 ....... 

• I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATQ GROSSO 
411 
11) . I COSIAF4,00DENADORIA GERAL DO SINEW, INTEGRADO DE ADM 

• I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

1 

• 1 
• 2 ...... ••••• 00.0004. • • •••• ••• • • 00.0 0•••••• ••• 00..1 .•. 00 .0000.0• 0 0.0 • • 00.00  • 0. 0. 0.00.1•011.0.0.0 • 0.000 ••••• •••• ..... • •••••••••••••••••00. •••••••••••••••••••••••••••••••••••••,•.....••••••••••••••••••••••• ••••••it 

411 I NOTA DE EMPENHO - EMP 

411 I
DATA: 11/12/2441 PEDIDO: 17501949112 EWEN): 175011008531 1 

• 

411 I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

411 I UNIDADE : C,OMPAMMIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO.
• 1 

• 
• 
O 

• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

I PROJ/ATIV: : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO ENPENHO: ORDINARIO FORMA LICItACAO; DOTROS 8.4 

I ADIANTAMENID: NAU DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENO.: NAU ESCRIIURAL :NAO CORRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 
I CODIGO : 2111527-3 CPF : 20692706100 

NONE. : SAMUEL DE SOUZA NETO 
ENDERECO: DONOLO AN1UNES DE BARDS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78004 Ui.: NT FORRA DL PAM :ROTA DE REM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EISPEMIADO 

I 17 501 8403.9900 3190.990 132 3.050236,59 2.444,42 

• 
I wa ror DO EMPENHO : 
1 

411 
I HISTORIC° :PEDE REF. A ACORDO PROC.3890/97 • 

• 
e 
• 

O 
• 
• 

DATA AUTOR1ZACAO DESPESA 

iozo, cowl co 4
Ern 
N•ss.: 

11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA 4150 - UBALDO FERNANDES CASSINIO 

1 

SALDO ORCAM. ATUAL 1 

3.047.796,17 I 

2.440,42( DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS Ilk) 
fmtclimatitictiticiamittimatitimimuctimmitticuttict 

( Itgalmommilmaamanalmmaartimmallwaolluaallmill) I 
1 

.. 1

1 

•••• ...ow. • •••••••cr • •••••• • 0-.0 .• • ••••••- • • ••••••...... • 4=0.0 11.••••• ••••••••.•••• • • I.•• ••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••`...• ••••••• • • •••••••••••••••:• ••••••••••••••••4 

otiols,AL 
cl; 

-Wieta616trome: 
N- 41-043t--94 1-

CHER DO OROAO DE 

• AOMOOR'347 12:1243.5 



I EESERVA DE SALDO,„, 
... 0.• ••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••• ••••••r.••••••••••••••• 

1 DATA DA RESEW:// i..) 
.I:.ATA DO REGISTRO:11/12/201 2.).. Q . . 

I 

1 

I SECRETARIA DE ESTADO.DA FAZENDA DE MATO GROSSO , 
I CGSIAF-C8ORDWOR1A SERAL DO S1STEM INTEND° DE ADHikappvicao TIM/CEARA 

... .I SARI-USDA IHTEGRADO:DE.ADNINISTRACAO F/PAtICEIRA .
I

a. 

$•40.•••••••••••.....• •••••• • ....•••••••••141m,......loop,,mor . 
. • 

I DATA DO pail(' DE EXPER)10:11/12/2101 PEDIDO DE EliPERILO 
I -,- ----,4,,-,- ,-..•,,,,,,,, t': elleMit,...'1, .., - 'i.'":,•.: .,4•• 
1 -- ....,.................................. ft...••.....  •••••01, ••••••••••••• 

I ORGAO/UKIDADE : 17501 - COMPAPIJIA NATOGROSSEHSE DE HIKRACAO .' '` • 
1-- PROJETO/AT1V1DADE:' 003 900 - ESTADO 
I DOT. ORCAHENTARIA: 1750/.8W3 990,310 910.132 
1 4114,.....11•••••• 

E 

I . 
1 • ESPECIFICACAO: , 

1 PEDE REF. A MORI* PROC.3D911/97 !Y.' • ' %* I .  . .1 4  .... 

•••••••,••••••••• • ••••••• 

• '44" 

4:4 t 

I 

•?, 111••••,•••••••••••••••••••11=10.11......1.• 

.1C 

50ti#49112 

* • 4••• Y :
• 

OKA° EXPOIDOR 

I VALOR POR la11)60: DOLS MIL OUATROCENTOS E OUARENTA REAIS E OUARE).1T,AXDO410I 
1 

• 1 -**ErcrIonnamorrunamilmmanrit*Oikii 
, . 

I 

• I. 4 4 ma2 "- 
f 

v,17414"V`f,..A 04 "'a"— - 
l ktie: SAAUEL DE 
-• 1 EWECO 6orkACii- riliumEs DE MEROS 2971 

I CIDADE: ESTADO: NT 
• I CGC/CPF: 204927$6100 '111SCR1CAO ESTADUAL: 

" DtdATS DO' ,,,IAFyigk • 

& .,,••••• 

(741 4

aRriaikmiictiRp-st*. ii

aToRilaa It 'DERMA 

••••i9f1° .k5. 

••••••••••••••••••••• •••••••••••••
•••••••••••••••••,..,••••••••••••••••••,••••••••••••••••••••••••••.••••••••1•41109.0.........111,...•••••••••••••••••••“• 

r RECURSO ORCANERTAR10: CREDITO ORCAMERTARIO/SUPLEKERTAR
I TIPO 1 MU: • 

• re1,9, 

EscicaRALJ:11110.-r .4,.., ,'2.4 • Ar•,...t•.,, ." 
1 TORNA DE LICITACAO: OUTROS. .. . AIIIARTMENTRERm ,,,,,F: -. .),,., *... 

.1•V 4 .•V?tott e, ,,,, , .,.., , 

I . - - -......•... • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••,.....• 
•.4,••••••••••••••••••••••••••••••••....••••••••••••••••••••••••••••••µ........000,111.1.4.1.M.OW.1,.1.1111.41.4.11.140,rarirP11.111.411.01•10....0.1 0/0..••••••••ar 

'
'
2'
,,,,,. ..

41411.10..••••••••••••

4', Ar .0 . • •-e , 4.i, s 4 ,••••• ..„, , v -: • . • 

w • .e....................... ........ ........11•••••• ••• _ _ ...Om ...,........................................ 

ampRilia a FORtiALIDADE„LEGAiS. :.% ',':,': IODSERHiCAO•!¡.
1)IA110EIRO SETORIAL PARA A3'*1-•-• '4:: I 40-

- *L..f-iili,-"(' ,-V•,••.-- . 

iii'411,1•iiv.I. 
„ ,,•,:,,..., •,.; , . , .. ...4s..„ 

, 
•• . :„., L. -,-.47' • 

- Aa 113010 op • VITA ?..",:ri;.?„; 

friA 
tçv V, • 

• 

• 

1 

DATA41/12/2 

f. • 

WARMS ,;10$14110 • J" 
4̀ 41

-434• 
•....r.....)774:17.r.rri70.4" 

• 

141ANCE1104-SE, ORT IAL 

4 • CI EPROHAT 5 1...,Asstano, 
1/4/4201.;11t,44.:#4,4, D111/7 

. 
_ 

. . 
• 
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colorcr? 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
cuuskivrr. 

Processo n° 3890/97 

10-15

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e SAMUEL 

SOUZA NETO, RG n° 0126.833-3-SSP/MT e CIC. nc.). 200.927.0,01/00, 

Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos atitos à 'epigrafe, vem 
presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACORDO colt o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 

forma abaixo avençada. • 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 

pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida d R$ 3.050,52( três 
mil, cinquenta reOs e cinquenta e dois centavos), em pagamento que será 
fetuado até' 10 (dez) dias corridos após a homologação do *presente acordo, 

ontados da data da ciência da Executada do referido ato hólnologatcfnio. 

7ri lt Em eAl
, coNFFritEC M ?,,RIGINAL 

Nome: 
Funçgo: , 
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CONVE

LJ
RE CC411

MS.: 

Nome:_60. 001
1=tmgrto: 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dad plena, 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 610,10 
(seiscentos e dez reais e dez centavos) se referem a honor6rios advocaticios, a 
serem pagos à titu1aridade da Dr. Berardo Gomes, RG no 222,317 SSP/MT e 
CIC no 106.224.701-91, no mesmo prazo do pagamento principal, por ordem 
bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 286,85 (duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos), referem-
se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua nattireza indenizatória, 
acrescidos de R$ 433,86 (quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e seis 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo 
abono, também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos, até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
( natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas, partes, excluindo-
' se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

stdo sujeitas a sua incidência. 
,---,4/CONFX1JE COM OpRIGINAL 

/0 rf'
Ass.: el 

Nome: • a t attins . us 

FunçAir. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTAD 

EXEQUE SAMUE 

ADVOGÀM BERARDO GOMES 
OAB/MT 3.587 

\ 

CONMRE C M O ORIGINAL 
Ern ..0k&I 
Ass.: 

Nome: Itent 
Função: m____B24 a 811r1L__ ____30..molunot
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RECLAMANTE 
Samuel de Souza Neto 

Procuração fls.45 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3890/97 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 291 
h) Ref. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 291 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
ERRF 

CUSTAS 

286,85 
433,86 

3.050,52 
186,38 
348,75 

CONFgVE COM O ORIGINAL 
Em  A/LN 
Ass.: 

Nome: 

Função:  Profuntnn BIRD -Metamat 
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ISECRETAR.A li'ESTADO DA FAZENDA DE KATO GROSSO 
1 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIO 

4,44, 

DATA r. i1/2/E001 LAUD. N. 17501/000/5-7 I 

I LIOUIDACAO NORMAL PEDIDO N. i75(000074 EMPENHO K. 17501./0084g-0 I 
k' 

I ORGAO =) SECRETARIA BE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCID 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 
I - 
I CODIGO 0 21115134 CONTRA RECIBO: C.P.F. 432434691613 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME LUC1LENE ERNESTA DO CARMO 
I ENDERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANA!. TO CUIABA 73000 MY 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 50I 28.64.699 8003.5100 3190.9100 132 ESCRITURAI: HAD FORMA PASAMENY0 : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO 0 R$ 4.229,71 ( (AMMO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS ¡Mk ) 

1DATA DE VENUMENTOO 17/12/200i EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) LIOU/Oki° DE ACORDO PROC.5446/91 
I ORDENADOR DA DESPESA) 0150 UDALDO FERNANDES CASSANO 
•  

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 4.229,71 ESTA LlOUIDACAO 

SALDO A L1001DAR ANTERIOR .0 4.229,71 VALOR ESTORNADO m) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

Iv DO Oi , i FINANÇAS 
ro de ga m

CON E EC MO T 

A 

1GINAL 

Emss.: 

Nome: 
Fun9So: 

( XtiMIX**WifttfMktgICMCACEMAtiUtt*IClifttiitiAtttCkitt**Clftiaa ) 1 

( klX,WWInNIMM511XWM*IMMIWEEMEMIEWAitk»1›11n)1111 ) 1 

1 

1 

1 

• ' 367.A6V7k4A 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GROSSO 

I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
k • 

NOTA DE EMPENHO - EHP 

1 

1 
DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011909074 EMPENHO: 1750110t8474 I 

1 

I OROAO . : SECREJARIA DE ESTADO DE INDUHRIA, COMERCIO E MIHERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
1 
I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE HINERACAO 
1 
PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO EE SENTENCAS JUDICIAIS 

I REGIONAL: ESTADO 
CARACTERISTICAS RECURSO: NORMAL 1 

1 
1 ADIANYAMEHTO: MAO DACA-LIMITE / / OBRA E %WEND.: MAO ESCRITURAI.. :HAD CONTRATO/CONVEHIO: 
1 CREDOR - 
1 CODIGO : 2111518-4 CPF 48243469168 
1 NOME : LUCILENE ERNESTA DO CARMO 
1 ENDERECO: GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 
1 COMA CEP: 7E000 U.F.: HI FORMA DE PAM :NOTA DE URDEM BANCARIA 

-x 
1 DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAKENTARIO 

J4 ' .at 

DOIACAL ORCAMENTARIA SALDO °RCM ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAH. ATUAL I 

1 17 501 8003.990 3190.9100 132 3.105.192,55 4.229,71 3.104.962,84 I 

1 1 
I VAU R TOT DO EMPENHO : Ri 4.229,71( OUATRO MIL DUZENCOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS 111)) 1 

( *mmiciattailtgammtimmittiummitzttatinatamtimatmci) 1 
1 ( ulk.1.11-mtimilmammecommilmmullmommtanalklmmet) 

I HISFORICO :PEIE REF. A ACRODO PROC.5446/97 
1 

1 
1 DATA AUTOR1ZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDUADOR DA DESPESA : 0159 - BALDO FERNANDES CASSIANO 1 

1 

1- , 

TIPO EMPENHO: ORDINÁRIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

Jro de -S74114 
FirMWOID 

CHEFE DO OROAO DE fI S 

CO*7 E C 
Em PI / 
Ass.: 

Nome: 
F IW unedo:_aroenialazitaia.4.4aLeatet

S1
MQRIGINAL 
/C)

1 

1 

1 

1 
1 

A6V76BOR 367 12:05:43.0 
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RUYA: 

I SECRETARIA 6t. ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I C6SIAF-COORDENADORTA KRAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO F1NANCE1RA 
I SIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADHINISTRACAO FINANCEIRA 

1 DATA DO PEDIDO DE EMPERHO:i1/12/2401 PEDIDO DE EMPENHO 

1 

1 

I DATA DA RESERVA:// 1 i. ) 
I DATA DO RE6IS1RO:11/12/2001 I 2.) 

1 

ii

ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9960 • ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17541.8003 9900.3190 9140.132 

ESPECIFICACAO: 
PEDE REF. A ACRODO PROC.5446/97 

r

DATA EMISSA0:11/12/2041 

NO. 175011609074 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

VALOR POR EVENSO: OUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA E UN CENTAVOS MOM* 
**WMCgatti3ttiCiiittICWIttkttXtittiMMUtitgiCligiattgt4t4tiatIttU 1 

NWIMIMMIEW*10**MIIIMMIIMI***121**21Witra 1 

VALOR 
4.229.71 

DADOS DO CREDOR 
COLIGO: 2/115184 
NOME: LUCILE ERNESTA DO CARMO 
ENDERECO:.00NOLO ANTUNES DE BARROS 2926 DAIRRO: PLANALTO 
CIDADE: CUIABA ESTADO: HT CEP: 78000 - 000 
CGC/CPF: 48243469168 INSCRICAO ESTADUAL: RG: MT696837 

4.229.71 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEKENTAR ODRA: MAO CONTRATO/CONVENIO I 
TIPO OE EMPENHO: ORDINARIO ESCRITURAI: MAO I 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS AD1AN1AMENTO: MAO I 

RESERVA DE SALDO 1 AUTORIZACAO DE DESPESA 1 

I ORGAO.FINANCEIRO-SE 

I CEPROMAT 

S4 (Pedro —,afie 
les444 ctk nom Financeiro 

ZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 10DSERVACAO: 1 
0 FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI- I 
IDENClAS. 1 

1 1 

1 

1 
• UB ERNANDES CASSIANO 1 

ORDENAD ' 'ESPESA I ORGAO-FINANCEIRMETORIAL I 

Diretor Acireinist 

DATA: 11/12/2 

es Cass- tan° 11/12/2001 
e Financeiro 

METAMAT 

COntE C 
Em /(9 
Ass.: 

Nome mks S. Ctur 
Função:

snat 

1 
11:24:49.7 367 O11V7650R 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
CUIABAPVIT. 

Processo n°5.446/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e LUCILENE 
ERNESTA DO CARMO, RG n° 696.837 SSP/MT e CIC n° 482.434.691-68, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de par fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 5.287,13 (cinco 
mil, duzentos e 
efetuado até 10 
contados da da 

*tenta e sete reais e treze centavos), em pagamento que será 
ez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 

ciência da Executada do ref idcato homologatório. 

• C 
Em  fe / 
Ass.: 

M 0 QRIGINAL 
/ 0 

I Nome: 
r• a . 

BiRt:)—Metamat 



se da base de cálculo do INSS 
estão sujeitas a sua incidência. 

11 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.057,42 
(hum mil, cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A titularidade do Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 462,87 (quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 1.032,56 (hum mil, trinta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias , também sem 
incidências previdencidrias e fiscaig. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcel cima discriminados pelas partes, excluindo-

elas que por força da legislação própria não 

CO 
Em 
Ass.: 

ERE C MOO IGINAL

is 
 

D 
-C1tuz 

a . VV,ID 
-Metornat 



A falta de comprovação do recolhiménto previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mi'., 07 d 

EXECUTADA - 

EXEQUENTE - 

ADVOGADO — 

y 

ezembro de 2 

HOgJAIR 
OAB 

RROS 
8 

Cea :COA 
ILENE ERN.ESTA DO CARMO 

—482.434.691-68 

DO GOMES 
/MT 2.978 

CON 
Em 
Ass.: 

Non 

E COM 0 ORIGINAL 

/ 0 i t' 

ft .. Ric-1/%4 
a 11 

NUEPII 

%LIZ 

gP-ntetmaBIRD —Met/stoat 
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RECLAMANTE N° PROC. 

Lucilene Ernesta do Carmo 5.446/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

e) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 328 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 326 
I) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

462,87 

1.032,56 

5.287,13 
303,34 
883,25 

PAGAS 

COL/1 

Ass.: 

No
• linyao: 

-----Pnagrama_B!HD..--(Metamat 

COM ORIGINAL 
/0 )-

0.6 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZERDA DE NATO OROSSO 

ICOSIAF -COORDENADORIA GERAL DO 515 JENA iN TEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFHT-SISTEHA INTE(RADO DE ADNINISTRACAO ffNANCEIRA 
1 
2. - 1 

LIQ.UIDACAO DE EKPENHO - LIO DATA = ii/1E/2001 'LIQUID. N. 17501160818-i I 
2• -A 

L IQUIDACAO NORHAL PENN N. 175011009104 EMPENHO N. i75kiO4t52-0 I 

i °ROAD r-) SECRETAR1A DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E HINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE COMPAHHIA MATOGROSSENSE DE MIHERACAO 
I UEDA • 
I CODIOO =) 2i11526%5 CONTRA RECIBO: C.F.F. 171524S910# COD. BANC. DO ORGAO: ei 
I NOME =) ROSA HARM GARCIA 
I ENDERECO: GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2970 powm_ro CUIABA 7200# HT 
i DOTACAO ORCARENTARIA0 17 501 28.84.69i' 2003.n00 310.9100 132 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LiQUIDADO 0 R$ 6.526,16 ( SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS m>11 ) # 

( mattimattzatiat/toxttittutatcw.e.gmctgto.f.tm3t ) 
( :Man'a4M>X11»111>l»Y.W4A01WW:E4TWEVA-10: 400.1 4:2»kk»kl ) 

IDATA DE VENC1MENTOO 17/12R001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORILO LIQUIDA00 DE ACORDO PROC.339t/97 
I ORDENADO DA DESPESO) 0150 UDALL° FERRARDES CASSIANO 
2 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 6.536,16 ESTA LIQUIDACAO =) 6.534,16 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 0 . 6.536,16 VALOR ESTORNADO 

SALDO A LlOU1DAR ATUAL) 

CHEFE DO ORGAO 

SainkaPicir°
at DPW- F

CON 
Ern 
Ass.: 

Nome: 
Fung.rio:___atagrai

iat

WANÇA& 

_gds. 

RE COM 0 0 
{CANAL 

, 00 

367.AGV77LOR 
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1 SECRETARA- DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL 00 SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

1 
. -a 

I NOT -A- —DE EMPENHO - EMP 

I ORGA0 
1 
I UNIDADE 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
1 REGIONAL: WALD 
I CARACTERISTICAS RECURSO: NORMAL 

ADIANTAADITC- NAO DATA-LIMITE / / 
CREDOR - 

CODIGO : 2111521-6 CPF : 17158460100 
NOME . : ROSA MARIA GARCIA 
ENDERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

WIWI CEP: 70000 U.F.: MT 

DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011019104 EMPENHO: 175011018524 i 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 1 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 1 

OBRA E SERV.ENG. : HAD ESCRITURAL :NAO CONIRATO/CONVENIO: 

FORMA tE PAUTO :ROTA DE ORDEM BANCARIA 
1 ... . .. . ....... . ........ . ......... . ... . .. ........ 1 

1 DEMIONSTRAT1V0 DO SALDO ORCAMENTARIO I 
1 -.......- -. - . . .1 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORGAN. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATTN. I 
I I 
I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 3.056.272,75 6.536,16 3.150.234,59 I 
I I 
I I 
I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 6.536,16( SEIS MIL OUINHUTOS E TRINTA E SEiS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS x***1) I 
1 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO PROC.3311/77 

1 

( XtrAlU“niiitIAMIMUMICEM4313Catift4IMUCAtCifliWitiatiXiftt) 

( :WIT.WAMAIIMAIVAII*IMMWWW1*2110111111-11M170)111»11*1) 

DATA AUTORIZACAO DESPESA 1i/i2/2001 ORDENADOR DA DESPESA : i5 - WALDO FERNANDES CASSIANO 

IIIIII1 

--"m1111111110,Waii----A, e —mum 
*1\ • acKTisi g ckur nn MGM hr MAROS; 

cor_fro 9RIGINAL 

Ass.: 

Nome: 
Funç4o:_42,044 4r.-14titZ 

AGV7656R 367 12:11:0/.6 



1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGS1AF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADHIN1STRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISFRACAU FINANCEIRA 

1 DATA DO PED1D0 DE MEMO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 

1 

ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA KAFOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8663 9960 • ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8063 9906.3196 9106.132 

DATA EMISSA0:1 

NO. 175011669164 1 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 1 

ESPECIFICACAO: I VALOR 
PEDE REF. A ACORDO PROC.3896/97 1 6.536.161 

VALOR POR EXTENSO: SEIS NIL VENOMS E UINTA E SEIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS M****WEi* 
XtiVXMIltiMatifffiCMIMCItgtingtX4***tifftirgittiftitlaitIMMMIC 1 

YAIWWW11011,1*WWW141341**§MWA*InIMMINE1151* 

CODIGO:.21115266 
I NONE: ROSA MARIA GARCIA 
I ENDERECO: GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2976 
CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
CSC/CH: 17158466160 INSCRICAO ESTADUAL: 

1 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAHENTAR10/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

6.536.16 1 

1 

DADOS PU CREDOR 1 
1 
1 
1 
1 

DA1RRO: PLANALTO 
CEP: 70100

RO: MT364454 

ODRA: MAO 
ESCRITURAL: HAD 
ADIANTAMENTO: NAU 

CONTRATO/CONVENIO 

RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA . I 

DATA DA RESERVA:// I 1.) AU CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 10BSERVACAO: 
DATA DO REGISTRO:11/12/2001 I 2.) AO qNANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI- I 

1 OAS ROV1 NCIAS. 

I ORbAsO-FINANCEIRO•SE IAL I 

I CEPROMAT 

q.'iordPd-F° Sehe.FinXIG61110 

- UDAL 
ORDEHADOR 

64:90-5 -1.n 

1 

1 

1 

1 

1.. 1 
ANDES CASS1ANU 1 
ESA 1 ORGAO-FINANCEIRO-SEFORIAL 

tdeastary, 11/12/2001 ii: 41:43.4 367 DHV7656R 
thiretorAintinistreNtoeFInanoeiro 
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rt.s. ef* 
RUBRICA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COQRDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEk 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 3.890/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ROSA MARIA 
GARCIA, RG n° 304.054 SSP/MT e CIC n° 171.584.601-00, Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. • 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 8.170,19 (oito 
mil, cento e setenta reais e dezenove centavos), em pagamento que será 
efetudo até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contaçd da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

Ern 

Nome: 
Fune5cy: 

tOIGtNAL G 
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rr.s. Tr 553 
RUBRICA/

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dud lena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, sells honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.634,03 
(hum mil, seiscentos e trinta e quatro reais e três centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Berardo Gomes, RG 
n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do pagamento 
principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.132,36 (hum mil, cento e trinta e dois reais e trinta e seis centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 748,17 (setecentos e quarenta e oito' reais e dezessete 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo 
abono, também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor tio acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se ,incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cd ulo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a incidência. 
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RUBRICA 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Jut% seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga 6. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MI'., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA 

EXEQUENTE — 

.8 

A GARCIA 
171.584.601-00 

ADVOGADO B 0 GOMES 
T3.587 

OS 

CON C M 0 ORIGINAL 
Em / O 
Ass.: 

Nome: 
Função: O 
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RECLAMANTE 
Rosa Maria Garcia 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3.890/97 

Procuração fls. 45 

fts. 055'7 
RUBRIC 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
1)1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 287 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 287 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

1.132,36 
748,17 

8.170,19 
503,17 

1.437,03 

COWIE COM 0 QRIGINAL 
Emk  / 
Ass.: 

Nome: taz 

Função:  p,"orarna BliA0 —Nletarnat
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1 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISIENA INITRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
ISIAFHT-SISIEMA INTEGRADO DE ADHINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
I LIQUIDACAO DE ENPENHO - 110 DATA = 11/12/2001 LIQUID. N. I7501.1008i6-5.-H
2 

1 LIQUIDACAO NORHAL PEDIDO N. i75.1i009155 EMPENHO N. 1750110855- 4 
2. 

I ORBAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COHERCIO E HINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COHERCIO 
I UNIDADE =) CONPANHIA HATOGROSSENSEDE NINERACAO 
I CUM - 
I CONGO =) 20033591 CONTRA RECIBO: C.P.F. 20739923153 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME => NAILUR DA COSTA HAWES CARVALHO 
I ENDERECO: AV. HISTORIADOR RUBENS DE NEIIDONCA 3415B CPA CUIABA 78000 HT 
I DOTACAO ORCANENTARIA0 17 501 28.84.699 80(,3.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 12.649,10 ( DOZE MIL SEISCENTOS E.QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS $)Imaxt1) 
1 ( ifftlAt<ftMttlittgttitiIitifg*MIC*MitigitiliMatietIttfiftinti 

( WIIMIIMMIIII*1111:0MWMIVOMMIXO*113,11**MIWIWW4) 

IDATA DE VENCINERTU.) 17/12/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISEORICO" LIOUIDA0A DE ACORDO PROC.3355/97 
I ORDENAD(JR DA DESPESA=> 0i56 WALDO FERNANDES CASSIANO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
2 

VALOR TOTAL DO EWER° .1). . .12.649,10 ESTA LIQUIDACAO 

SALDO A L1QUIDAR ANTERIOR =) 

1 
fr-

• 12.649,10 VALOR ESTORNADO n) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 

12.649,10 

900 

0,00 

367.116V7720li 
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RUBRI 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
1 
1 USIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTElk INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

. . . . . . . . . . . . . - . . . _ . . - . . . _ . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . • . . _ . . . . _ . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . _ . . _ . . . _ . . . . — . . - . . . _ . . . . — — . . 

NOTA D E ENPENHO EMP DATA: 11/2/201 PEDIDO: 17501101155 ENPENHO: 17501100551 

I ORL3A0 : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUTIRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MAYOGROSSEMSE DE MINERACAO 

1 PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO re SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERÍSTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 
1 
1 ADIANTAMENTO: NAO DATA-LIMITE / maii E SERVING.: MAO ESCRITURAL CONTRATO/CONVENIO: 

• 

I ChiDOR - 
I CODIGO : 203351-1 CPF : 2073??23153 
I NOME : NAlLUR DA COSTA NAMES CARVALHO 
4 
1 
a • 
1 

ENDERECO: AV. HISTORIADOR RUDERS DE MENDONCA 3415D CPA 
CUIADA CEP: 7000 U.F.: M1 FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEM DARCARÍA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO DRCAMENTARIO 

V.* ........ 

a• • •••••••• • • •-•-•••-•-•• -•••• .• • • ••-•-• •-•-•-••••—•-••---•-•-•••• ---••••••••-•••••••-•-•••••-••• •••-• •• ̂ -•••••••••• "••••••-•' "^ • • ••••• •-•••-•-• • • "' "-""

DOTACAO ORCANENTAR1A SALDO ORGAN. ANTERIOR 

I i7 501 8003.5100 3151.9100 132 3.642.346,53 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

1 
I HISIDRICO :PEDE REF. ACORDO PROC.3355/?7 

I DATA AVIORIZACAO DESPESA : 11/1.2/2001 OUENADOR 

VALOR EMPENHADO 

12.649,10 

SALDO ORCAN. MAL 

3.02?.01,83 

12.649,10( DOZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS mIlm**) 
( itgttttittWWWWACitfillOg**41ttitiMtCtlittiMitiCtCCUtft0W) 

( WOU.M110***Y0111001M10.110:141k*IXIMMIlaMII*M1*1301>41) 

DA DESPESA : 0150 - WALDO FERNANDES CASS1ANO 

CO 
Emj 

Nome: 
Fung5o: ritme nPr 
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RECURSO ORCAMENTARIO: CREDIT° ORCANENTARIO/SUPLEMENTAR OBRA: NAO COMMU/CONVERIO 
TIPO DE EMPERHO: ORDINARIO ESCRITURAL NAU 
FORM DE LICITACAO: OUTROS ADIANTA16TO: NAU 

RESEW?! DE SALDO 

J. 
SECRETAR1A DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO °O&M 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL 00 SISIEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACOO FINANCEIRA.
I SIAFMT-SISTENA MOROI DE ADENISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENI10:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 

URGAD/UNIDADE : 17501 - COHPARillA KATO6ROSSINSE. DE N1NERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 80i3 770 - ESTADO 
1$01. ORCAKENTAR1A: 17501.8003 7900.3170 7100.132 

ESPEC1F1CACAO: 
I PEN REF. A'CORDO PROC.3.355n7 
1 

1 

1 

1 

1 
I CODIGO: 2:033571 
1 NOME: NAlLUR DA COSTA MARQUES CARVALHO 

MUBRIC 

• 
DATA 11:4ttigni 

NO. 175011009155 

I CHEFE OR6A0 EXPEDIDOR 

1 VALOR 

1 

12. 049 

• o, • • • • *0 • • • wet.. • •• ••••••••••• •••••••••••••••••,•••••••••.,........,••••••••••••.• • ••••••••10, • •••••••••••••••,•.•••••• • • 

VALOR PR EXTENSO: DOZE KU SEISCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS CagitgZ*Cata I 12.647.9 
1X94A.1:01>MEWEVIMIMMMtWIMWOMMA41114W1101***11111M11* 

*t.XiktMatMCIMMIfiatt.gMMUtIMagtilttilttiiiHat 

DADOS DO CREDOR 

I ENDERECO: AV. HISTORIADOR RUBENS Di NENDONCA 34158 BAIRRO: CPA 
1 CIDADE: CUIADA ESTADO: MT CEP: 78000 - 000 
I CGC/CPF: 2073972303 INSCRICAO ESTADUAL: RG: NT.72360 

1 

I DATA DA RESERVA:// 11.) 
1 DATA DO REG1STRO:11/12/2001 I 2.) 

1 

1 1 

I ORBAO4INANCE1RO-SETOR1 I 

'MAT 
end Peet° de &ha 

ctb 01310. FinancvADD 
Diretor Adrninis e Financeiro 

METAMAT 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

RIZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDAN LEGAIS. IOBSERVACAO: 
0 FlWANCE1R0 SETOR1AL PARA AS DEVI-

IDENCIAS. 
1 

DATA: 11/ ''' i001 I 

1 

- U FUNANDES CASSIANO 
ORDENA O DESPESA I ORGAD-FINANCEIRO-SETORIAL 

..."-C 2s3.--;;; --------;;;/ -20- 6-1-13.70-772-2 367;;7-656R— •• 
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PLS., N.t.5 -‘5? 

RUBRIC 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
CUIABA/MT. 

Processo 11" 3.355/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
CROSS() - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO-- METAMAT e NAILUR DA 
COSTA MARQUES CARVALHO, RG n° 092.360 SSP/MT e C1C 
207.399.231-53, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epiga Ise, vêm á presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO corn o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 14.373,97 
(quatorze mil, trezentos e setenta e três reais e noventa sete centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

CO 
Em 
Ass.: 
Nome: 

C M O TRIGINAL 

Metamot 



• 
• 
• 

• 
• 
O 

• FIX. N° Srf.)0 

RUBRIC 

Recebida a importAncia ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.724,87 
(hum mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos) referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A titularidade da Dr. Marcos Dantas , 
RG n° 109.153.87 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ 1.462,42 (hum mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta e dois 
centavos) referem-se aos reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando 
assim a salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, Oda a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 574,00 (quinhentos e setenta e quatro reais), 
relativos a reflexos sobre férias, também sem incidências previdenciárias e 
fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimpletnento do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, soh pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-se da base de calculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não estão sujeitas a sua incidência. 

(.- 

CONFE 0REAOM 0 RIGINAL 
Em /
Ass.: 

Nome: 
Função: Pranra ma BM 



FLS. 56.1 
RUM 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

A 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 10 de dezembro 2001. 

EXECUTADA - OlzHON JAIRI E F)<\RROS 
OAB/,M'l' 4.328 

a), • 
EXEQUENTE- NAILUR D COSTA MARQUES 

CARVALHO 
207.399.23-(3dc 

ADVOGAD 

VO 

-MARCOS pANTAS TEIXE1R‘ 
OAW, T3850 

I

IdlIEL DOS OS 
AB 3618 

coNmE6 ,,,, 0 QRIGINAtè 

Ass.: 
/ Dik 

Ea 

EIT1  dYjk  / 

Nome: Metarnal 



° 

PLS. 

.1MM! A. 

RECLAMANTE N" PROC. 
Nailur da Costa M. Carvalho 3355/97 

Procuração fls. 910 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
I) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

fls. 

696 
696 

CUSTAS = PAGAS 

Valor original 

I .462,42 
574,00 

14.373,97 
987,00 

2.919,25 

CONFERE C M O gRIGINAL 
Em / / O f'" 

Ass.: 

Nome: 
FuneSo: p 

—Mciamat
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. ,DE MATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA URAL DO SISTEMA INTE6RADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAMT-SISTENA-INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

••••••• 

• FtZ.N. 5 
RUBR 

I LI OUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA = 11/i2/2001 LIQUID. H. 17541104814-9 

I * LIQUIDACAO NORMAL PENN N. 175411009066 MEMO N. 17541100848-i 

I OR6A0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE NUTRIA, C(MERC10 I UNIDADE COMPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO L.) 20121733 CONTRA RECIBO: C.P.F. 086064172 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME =1 APARECIDA GARCIA DE CASTRO PIE 
I EMDERECO: AV. DO CPA, PALACIO PAIAGUAS S/N BLOCO SEPLAN PAIAGUAS CUIABÁ 78444 HT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 501 28.84.695 03.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: MAO FORMA PAGAMENTO : N. O. R. I VALOR LIQUIGADO =.) R$ 15.269,73 C QUINZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E IRES CENTAVOS ) 

. matmciguiciagmtamigimitistimmaccitmattotigitgaticig(f ) 
Immmimmommommlluctimmemmummuommxtummt ) IDATA LE VENCIMENTO) 17/i2/2001 EST. SALDO:NAO 

I HISTORIC° LIQUIDA00 DE ACORDO PROC.3355/97 
I OfthENADOR DA DESPESA> 0150 UDALL° FERNANDES CASSIANO 

1 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 0 

1-.- -... ..... 

15.269,73 ESTA LIQUIDACAO 15.269,73 

. 15.269,73 VALOR ESTORNADO 

E COM 0 ()MGM AL 

O. idk / 

SALDO A LlOU1DAR ATUAL) 

CHM DO 0-141j6t1/1\ Firugq-... 
Çaten44€ Fe , .—)06400

— Git• .10. • I SAKAI")

c0NFE 
Em 
Ass.: 

Nome: 
Funçio:__euxgemaia---) -metamet 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . — . 

367.A6V772OR 



FLS. 11. Sbtf 

RUBRI 

• 1
Amk 1 SECRETARIA DE ESTALO DA FAZENDA DE.HATO GROSSO 
11. 

110 I CGS1AF-COORDERADORIA GERAL DO SISTEKA INTEGRADO DE ADM 

• I
I SIAFHT-SISTEKA 1NTE6RADO DE ADMINISTRACAO FlWANCE1RA 

IF 1 

• '" 

.1 N'OTA DE EMPENHO - EHP DATA: 11/12/20.1 PEDIDO: 175011009066 EMPENBO: 1750194848-i I 
I 

• I • I 

• '..-
I 

410 i ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E HINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO I 

• 1
40 11 UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSERSE DE MINERACAO 

411 I PROJAT1V. : CUMPRIMENTO DE SENTINCAS JUD1C1A1S • I REG1ONAC: ESTADO 
oil CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

01 ADIANTAMENTO: NAU DATA-LIM1TE / / OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRITURAL :NAU CONTRATO/CONVEN10: 
.1 CREDOR - 
101 CODIGO : 2012173-3 CPF : OS648964172 
• 1 
• 

NOME : APARECIDA GARCIA DE CASTRO PIN 
ENDERECO: AV. DO CPA, PALÁCIO PAIAGUAS S/N BLOCO SEPLAN PAIAGUAS 

CUIABA. CEP: MOO U.F.: HT FORMA DE PASTO :NOTA DE ORO BANCARIA 

- • 

1 
1 
1 

1 

1 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 1 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORGAN. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

17 501 8003.1944 3190.9100 132 

4101
4111 VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

011

. 1
HISTOR1C0 :PEDE REF. A ACORDO TRADALHISTA PROC.3355/97. 

3.120.462,23 15.269,73 

15.269,73( OUDIZE MIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SI.TEN1A E IRES CENTAVOS) 
( WIWY.WeliEMII*M11111:MIX4WWW81-13-1Eall*O1M4WIIII*11**2) 

ittmcmcwartmmittliatitimitiagmciattimccomattc*<‘t 

0 1 DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 

• 
• 
• 

di\ 
-747k* Sato 

CONF RE COM R1GINA 

1DpIro. FINVICalf0CHEFE DO URDAS DE FINANÇAS - 

/Jab 

SALDO ORCAM. ATUAL i 
1 

3.105.192,55 I 

1 

1 
1 

Em 
Ass.: 
Nome: 
Fungio nat



PLS. le SY 

RUSR 

I SECRETARIA OE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
I CGS1AF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I GIAFMT-SISTNA-INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PENDO DE EM1tkiCii/i2/2001 

I ORGAO/UNIMDE : 17541 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 003 9960 - ESTADO 
LOOT. ORCAMENTARIA: 17501103 9940.3194 9140.132 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC.3355/92. 

PED1D0 DE EMPENHO 

11:/0:47 367)-.AGUONR.... 

DATA ENISS110:11/1a/2

NO. 175611069666 

CHEFE ORGA0 EXPEDIDOR 
1 

I VALOR 
15.269. 

1 

I VALOR POR.EXTENSO:-GUINZE NIL DUZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOSmIl I 15.264.73 
igCti:ttaCtali4C1IttilMttWtaCtg*IllIttaitig*Itiiiat*CCICCUM1UNI 1 

1 • *1:*241MiiMan»Nial*INMA:MMI**WWW*23401*1111* 1 

DADOS DO CREDOR 
I CONGO: 24121733 
I NOME: APARECIDA GARCIA DE CASTRO PINI 
I ENDERECO: AU. DO CFA, PALÁCIO PAIA(UAS S/N DLOCO SEPLAN DAIRRO: PAIAGUAS 
I CIDADE: COLADA • ESTADO: MT CEP: 73004 - 00 
I CGC/CPF: 08648964172 INSCRICAO ESTADUAL: RS: M1944369 

I RECURSO ORCAMENTAR10: CREDITO ORCAKENTARM/SUPLEMENTAR ODRA: HAD CONTRATO/CONVEN10 
.1 TIPO OE ORDINARIO ESCRITURAL: NAU 
I FORMA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAHERTO: MAO 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// li.) AU CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGA1S. IODSERVACAO: 
DATA DO RE6ISTRO:11/12/2001 I 2.) AO I6AO INANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI- I 

. I DAS OVII CIAS. 1 
I 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

I CEPROMAT 

&mid 
dens:cogs -S:4100 

• 
• 

DES CASSIANO 
DENADOR I f ESA 

Diretor Adminiatrat 
6AFTIMIAAT 

1 
1 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

nencefro 1.1/12/201 11:18:01.5 367 DMV7650R 

CON'EltE COM 0 QRIGINAL 
Em / 01-
Ass.: 

Nome: 
Utz Funv50:_p_reeran RtRn ...idtettimet

• 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COOÍZDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
CUIABA/MT. 

Processo n" 3.355/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT devidamente Incorporada pela, COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e APARECIDA 
GARCIA DE CASTRO PINI, RG n° 944.969 SSP/MT e C1C n° 
086.489.641-72, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO corn o fito de extinguir a presênte execução, que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fini à presente lide, pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, pela totalidade dos seus créditos, a Importância liquida de R$ 17.351,96 (dezessete mil, trezentos e cinqüenta e um reais e noventa e seis centavos), em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homolog aô do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do ref ido,iato ho mo logatório. 

k 

%6 1
UBRICI.

• ...Oa* 

.CONEE/tE COM 0 ORIGINAL 

Em Lai ). *" 

Ass.: 
Agnet miens tus 

Funigio: Pro raMe BIRD -aaamet 



. FES. 511-
kUBR 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

• Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
• será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.082,23 
(dois mil, oitenta e dois reais e vinte e três centavos) referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas Teixeira, RG 
n° 109.153.87 SSP/SP e C1C n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 1.767,80 (hum mil, setecentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) 

• referem-se aos reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a 
• salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza 

indenizatória, acrescidos de R$ 1.447,39 ( hum mil, quafrocentos e quarenta e 
sete reais e trinta e nove centavos), relativos a reflexos sobre férias , também 
sem incidências previdencidrias e fiscais. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês • subsequente ao do vencimento. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

Convencionaram as partes que no caso de inadimpletnento do 
presente acordo, incidird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vehcimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, • cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria  

no 
estão sujeitas a sua incidência. 

CONF. 
Em 
Ass.: 
Nome: 

OM o ORIGINAL 

r!ragrama BIRD _Metam



FLS. 5-63 
RUBRIC 

• 

• 

• 

• 

.• lk 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que digpõe o art. 1 14 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, urna vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integal cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

CuiabWMT., 10 de dezembro 2001. 

7/ 
7. , 

EXECUTADA 26T1-1ON JAI 
OAB/ 

E B,Nmps 
T4.3'28 .) 

f. 
EXEQUENTE — APAREC DA GARCIA DE CASTRO PIN1 

CIC 086.489.641-72 

ADVOGAD 

if

A D\VOG 

71.kOS [)ANTAS-TEIXEIRA 
1A B/MT 3850 

Iy 
CON RE C M 0 T IGINAL 
Em 
Ass.: 

Nome: MOM S. Cui 

Programa MAU —Metal • t 
FuNtio: 



RECLAMANTE N" PROC. 
Aparecida Garcia dc Castro Pini 3355/97 

Procuração fls. 89 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa dc 40% FGTS 
C) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
c) Férias Indenizadas 
01/3 dc Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

fls. 

68? 
682 

CUSTAS = PAGAS 

• 
• 

Valor original 

1.767.80 
1.447.39 

17.351,96 
1.130,94 
3.614,63 

CONFERE C9M O ORIGINAL 

Em / OA C) )•—• 

A 

Now.: tal 

Fulls:at):  pn,gre,„, aign —Me.tornat 
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COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
.11E31434A? 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BIRD - 4189-BR 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - 
PAGAMENTO DE AÇÕES TRABALHISTAS 

DA EXTINTA CODEMAT 

PERÍODO: 10 a 12/2001 

VOLUME 4/5 

Av. Jurunntrim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050400 PABX — 653-22761 Fax — 6534200 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
tfETAMAT 

VOLUME 4/5 

AUTORIZAÇÃO DE REPASSE — ARR n.° 175011000376 
AUTORIZAÇÃO DE REPASSE — ARR n.° 175011000384 
AUTORIZAÇÃO DE REPASSE — ARR n.° 175011000392 
AUTORIZAÇÃO DE REPASSE — ARR n.° 175011000449 

PAGINA 

484 
485 
486 
487 

NOB N.° 1750110001203  488 
Joao Benedito do Amaral  489 a 495 
Ana Luiza Moreira de Brito   496 a 502 
Walter Motta Noronha  503 a 509 
Leopil Joel de Figueiredo  510 a 518 
Dinair Maria Figueiredo de Carvalho   519 a 525 
Antonio Jose da Costa  526 a 532 

NOB N.° 175011001211   533 
Samuel Souza Neto   534 a 540 
Lucilene Ernesta do Carmo  541 a 548 
Rosa Maria Garcia  549 a 555 
Nailur da Costa Marques Carvalho   556 a 562 
Aparecida Garcia de Castro Pini   563 a 569 
Vera Lucia Monteiro Saldanha pereira   570 a 580 
Nilza da Silva Taques  581 a 587 

NOB N.° 175011001220  588 
Sebastião Odir Siqueira Campos  589 a 595 
Raimunda dos Santos Rosa  596 a 602 
Rosane da Costa Marques Pinto   603 a 609 
Jair José da Silva  610 a 620 

Maribete de Costa Soares Martins   621 a 627 
• Benedito Claro de Campos  628 a 634 

NOB N.° 175011001238  635 
José Santa Pereira Leite  636 a 642 
Marcelo Evaristo Souza Coelho  643 a 649 
José de Campos Moraes  650 a 656 
Erondina Pardin de Souza  657 a 663 
Amilcar Freitas de Almeida   664 a 670 
Angelica Monteiro da Silva  671 a 677 
Edemir Fortes Barreto  678 a 684 
Sebastião Carlos Corres da Costa  685 a 691 
Adilton Nogueira Tavares  692 a 698 
Leucy de. Pinho  699 a 705 

Demonstrativo de Pagamento —Ações venc.: 16/12; 17/12; 20/12; 22/12  706 a 709 

Av. Jurumirim, 2970 — Bairro Planalto — Cuiabá/Mt — CEP. 78.050-300 PABX — 653-2276/ Fax — 663-3200 



... ez 
e: OR6A0 DESTINO: 17501 I BCO/AGE 1001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERi01D0 ESTADO/N2 .f .

 r 

III  
41/ 1 VALOR DA LIBERACAO Ri

--
79.033.03 (SETENTA E NOVE MIL E TRINTA E IRES REAIS E IRES CENTAVOS Ittttttttttt ) 

4 I f ttIttttttlitttIttitttttttttttitttitttttittlIttttltitttitttittttttittt 1 

O ; I ittttttltittitttlttttlttttttltttttttttitttitttttttttattptttttittttt 1 
••,- 

#10 1 

410 * 

411 $ 

• SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. BE MATO GROSSO . . 

S 
COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

w  SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

19/12/2001.09132:00 175 AGV792OR 

U. 

tAg 

0IAUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175011000376 DATA DE REFERENCIA: 10/12/2001 

MP 
I 
I 

• 
‘10 

ORGA0 EMITENTE: 10103 SUPERV/SEPLAN FONTE: 132 

AUTORIZAMOS 0 BCO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO °ROAD DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

I RELATORIO - A8V7920R I 
I DATA EMS.- 10/12/2001 I 

„ 

O I ORGA0 ORIGEM : 30103 I BCO/RGE: 06-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040601-8 7 80VERN010 E5T.001-.BIRD,
 " 

• 

DREAD DE DESTINO : 17501 - METAMAT 

I HISTORIC° : LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 OR8A0 17501 
: LIBERACAO CONF.OF.METAMAT 
: OUITACAO ACORDO TRABALHISTA. 

7.1-2,110

&to. 761119p84 nJelp4 AiNio• 
S. IT ndont AsUunia 

Financei. a e Contall - SEPLAN 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em  .4 / 0/0  V 
Ass.: 

Nome: lt2 

Econ. G 
 Seartifrio 

1, de Moura Muller 
ilitkilLektieigment° 

Gem' / SUZAN 

a 

Função: Prpgrirna RtFiri -1Viotarnat 



• 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
USIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

Ili SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

4 • 
AUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175011000384 DATA DE REFERENCIA: 10/12/2001 

ill I OR6A0 EMITENTE: 30103 SUPERV/SEPLAN FONTE: 132 
• 
• 

• 

10/12/2001 09:33:23 175 A8V7920R t 

PLezr lt85-

RUBEI 

.411. 444 

I RELATORIO - AU792OR I 
I DATA pm.- 10/12/2001 I 

* , 

AUTORIZAMOS 0 BCO BRASIL-CUIA8A- MT COLOCAR.A DISPOSICAO-DO ORGAO DE DESTINO 141 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

• ORGAO ORIGEM : 30103 I BCO/A6E: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 0001040601-8 - GOVERNO DO ESTADO - BIRD. 

ORGAO DESTINO: 17501 I BCO/AGE :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERN(' DO ESTADO/N2 

• . e I VALOR DA LIBERACAO R$ 595.516.96 (QUINHENTOS E NOVENTA E CINCO MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVEN ) I 
f TA E SEIS CENTAVOS UttttttttlittttittttttStIttttttlittttttWttttItt 1 I 
I ttUtt.tttttttItttltttttttttttitttttlitttitttttitttittiittttlttttUttt 1 I 

410 t 
0 I OR6A0 DE DESTIN01/ 17501 - METAMAT 

1 

• 2 
• 
• I 411 II.HISTORICO 

• I: 

• 2

It 

• 
• 

• 
• 
• 
• 

2Y611)
LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 ORGAO 17501 
LIBERACAO CONF.OFICIO METAMAT 
QUITACAO ACORDO TRABALHISTA. 

eCOK. nJiws r1Jolpf,0 de Am., 
erirrter rtante-Adjuntir 

.FInancelra o Contall - SEPLAN 

CONF 
Em 
Ass.: 

Nome: 
Fungro:__Bnaxaaguakau-"2"zamat 

woo DO 13441/451-‘,T-( N.

pROI t.7° 

%\ 13E1 4a4k
PaEt4t). twe-se 



• 
• 
• 
• SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
II, SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

!!! I AUTORIZACAO DE REPASSE - ARR N. 175011000392 DATA DE REFERENCIA: 10/12/2001 
w I ' 
411 I OHM EMITENTE: 30103 SUPERY/SEPLAN FONTE: 132 

' 

1110 I

44 1 OR6A0 DESTINO: 17501 I BCO/AGE. :001-0046-9 I CONTA DESTINO: 0004010730-2 - GOVERNO DO ESTADO/M2 
110 t 

10/12/2001 09:33:38 17 792OR t 

as. io 494 Aum, 
,

I RELATORIO - AGV792OR I 
I DATA ENS.- 10/12/2001 I 

AUTORIZAMOS O BCO BRASIL-CUIABA- MT COLOCAR A DISPOSICAO DO ORGA0 DE DESTINO A 
IMPORTANCIA ABAIXO DISCRIMINADA: 

CHAO ORIGEM : 30103 I BCO/AGE: 001-0046-9 I CONTA ORIGEM : 

VALOR DA LIBERACAO R$ 

411 I ' °RBA° DE DESTINO : 17501 - METAMAT 
411 t 

• 

0001040601-B - GOVERNO DEI ESTADO - BIRD 

365.613.05 ( TREZENTOS E SESSENTA E CACO MIL SEISCENT4 k,TREZE.REAift'CINÇO CEN ) 
TAVOS ttttttnittttlittttlttttttltitStIttlttttStStStttittttlttttltttt 1 

f tttIttittitttitttttlitttittflittit:littIMMtn,44tratttttttttt 

HISTORIC° LIBERACAO DE COTA FINANCEIRA PARA 0 OR6A0 17501 
LIBERACAO CONF.OFICIO METAMAT 

: OUITACAO ACORDO TRABALHISTA. 

Atic112,tp

poe4ehipLo'clajteises 
uperint9lidardaj4i4knia 

Financeira o Contábil - SEPLAN 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Ass.: 

Nome: g a .Q AP 6 S. %Atilt FLIKA-0: 1_2=avuuau_4464.4441at



t sip 

• 

36i63*MI . BCOiAg.004-00462,9-..4'CONT6.0466 :i.Q00.1040601.70 - 009 AOIRDZ : . I , * $ 

(4000-itsTIN6 17501 1 OCO/AGE 001-0046-9 I,tONTA DESTINO: 0004910730-2 - 60YERNP DO;ESADN' '' P.: , 

Pix. NO V . 4 .

R UBRICA 

(OP 
VAtiOR —DA LIBEligA0- RS 

• 2 

• A • 

186:416.56 ( CENTO E OITENTA E:SEIS NIL INIATROCENTOS E VEZESSiIS REATS1 CINOPENTk4 I 
I E SEIS CENTAVOLttS$Itittliitittlifititilli!SOUltit*StIti$128****ti 1 I. 
ntiMMtilttlIttftStittntittiSttttIttntttlt$S18!tittt;fittttftt I I 

...... 
I. " f  ••A . 

.X1.47.0  • 

..... ...... ri t  ... 
• Rv •••.* 

4 t4 t 

'ORSAO'DE DESTINO ;A:7501 9EjAPOIT., 1.-N:rOft-41sx,';IPT4T.Z8-',r r - •••• 4 ''.:44; "" • 9

HISTORIC° : LIBE ACAO DE COTA FINANCEIRA PARA '0 OROAO 17501:::
: OF/ PLAN/USP/771/01-z" 
: ACO 0 TRABALHISTA. 

• 

"44-'77.4i 

1 439

e 

• 
• 
• . eed ,..., .. „picitijr#47—„7,7.4.4.:,:,,,._ 
40----------- Financelria ie coptgbil - sow! 
al 

•Zr..;;:r47.7 311;t1, 

3 • r ‘`. 

BANCO DO BRASIL 
0046-9/C BA -MT 

Pr' 

4 

• •1*-01' 

,erm.ttni. ' 4•1 '1" 4 ar 
"„. 

co.; m „bm 010 "''''
; 

v 

Eln j)111J)L'

't  ••,-

e

I. • 

4 
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$SECRETAR1A DE ESTADO DA FAZENDA DE HA li) GROSSO ?:1/4)3ikic A 
*C6S1AF-COORDENADORIA GERAL DO USDA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FlNANCEIRA
*SIAFMT-SISTENA INTEGRADO DEJADNINISTRACAO FINANCEIRA Afr A 

* 

IN  DE ORDEN BANCARIA- NOB - N. n175011602631» DATA REFERENCIA: 17/12/2601IRELATORIO AGU0100R I 
I DATA EMS - 17/12/2001 I 

IORGAO : 1.7501 - COMPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO CODIGO BANCARIO - 007 

SOLICITAMOS AO BCO.BRASEL-CUIAW HT CREDITAR AOS (AS) FAVORECIDOS ABAIXO RELACIONADOS, 
LEVANDO A DEBITO DA CONTA NUMERO 00046/0230 / 2 1 

CREDOR : CODIGO - NONE EMPENHO LIOUIDACAO FONTE VALOR A PAGAR FORMA DE RECLBIKENTO I 

20086849 - JOAO BENEDITO DO AMARAL 
CPF - 02237571'104 CUIABA 78600 MT 

21052425 -.ANA LUIZA MOREIRA BRNO 
CPF - 1063i535i7 CUIABÁ MOO MT 

20170942 - WALTER MOT1A NORONHA 
CPF - 02733636163 CUIABA,78050 MT 

21115338 LEONIL JOEL DE FIGUEIREDO 
CPF - 10761/617115 CUIABÁ 73000 MT 

175011008457 175011008114 132 

1756110004E2 175011008084 132 

175011008465 175011008130 132 

175011600473 125611008122 132 

21115311 DINAIR MAUI FIGUEIREDO DE CARVALHO 175011668449 175011068106 132 
CPF - 17552A04 CUIABÁ 73000 MT 

21072959 - ANTONIO JOSE DA COSTA 
CPF - 10/48902191 VARZEA GRANDE 73156 MI 

I VALOR TOTAL DA OPERACAO • R$ 

1 OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE LIOUIDADOSI 
I E ENCON1RAM-SE EH COND)CAO DE PAGAMENTO. 

125011008436 175011008092 132 

CHEFE DO ORO 

Sastet);2r°

r FINANCAS 

1 

METAMAT 
Protocolo N°.  Ç4
Processo N°.  -I 5- 0 

5 -4 

Data a / 0,/ 
Seção Comunicação 

2.061.38 CONTRA RECIBO 

2.600.00 CONTRA REMO 

4.774.60 CONTRA REC180 

5.716.15 CONTRA REMO 

6.268.98 CONTRA REMO 

17.231.04 CONTRA REMO 

33.652.15 ( TRINTA E OITO MIL 'cISC HMS E CINQUENTA E DOIS REAIS E OUINZE CENTA ) I 
( VOS mmiamm *mg atggoolgmung*m**IgmiAum*imiumx 1 
( MOMIllinnA1 W11 Mnalkn*MtVaXIMIA.W11**§MOMECOM* 

AUTORIZO O PAGA TO 

MAO 
istretivo e Financeiiii 
WAAT 

1 



• 
• 
O 

• 
O 

• 
• 
O

ISECRETARIii-DE ESTADO DA  DE HMO GROSSO 

ICGSI4F-COORDEMADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO OE ADNIHISTRACAO FINANCEIRA 
1 
ISIAFNT:43103IA-IN1EGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

OM, 11••• 

I LIQUIDACAO. DE EMPENHO - Ll 0 

I LlOUIDACAO NORNAL 

$1.0•••*••••••••• •••••••••••.• ••••••• ••••••••••• 1.4.•••••• • ••••••• .k 

1 

DATA w ii/12/2.8i LIQUID. K. 17541100011-4 1 
 ••• 

PED1110 N. 17501919031 UMW N. 1750110045-7 1 

I WWI SECRETAR1A.DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E NIXERAPAP SECRETARIA DE WAD° WINDUSTRIA, COMMTIO 
O I UNIDADE tOIPAiiiIiiktiTOGROSSENSE DE NDERACAO • 

I CREDOR -7'i .. 
I COD*4- 20060477: -.CONTRA RECIBO: C.P.F. 0223757104 COD) 1ANC. DO ORGAOf 07 

NOC. :=> _JOAO weivio DO AHARAE • 
I ENDERE60: DEFENSORIAF ICA DO ESTADO S/N PALACIO PALMA C.P:A CUZADA 7800 AT 
I MACAO. ORCAPENTARIO) 17 501 20.84.649 003.7700 3190,9100 132 ESCRITURAL: NAO &MA MOTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO 4. R$ • 2461,30 ( BOIS NIL E.SESSENTA E UM REAISI TRINTA E 0110 CENTAVOS 104***11/434

1 ( ICIIIIMMICOM*11114101111411WittlitiiiiliCIMICUMUMMICi* 

1 ( mommummommemomaimom)Iatalmonamallmalm 
IDATA DE VENCIKENTO) 6/2/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISBNICO.. -21) LIOUIDA;50 DE CRDO PROC.374/90. 
I ONDENADOR.DA DESPESO) 4150 WALDO FERNANDES CASSIANO 

• 
• 
• 

• 
• 
• 

1 

1 

. wa.area.l. 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO ESIPENHO =) 

SAID!) A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

2.061,30 ESTA LIOUIDACAO a) 

2.061,30 VALOR ESTORNADO =) 

SALDO A LlOOIDAR ATUALO 

2.061,30 

CONFERE COMO ORIGINAL 

En\D-1_0_112J ,

Ass.: 
Nome: 
Funçao: rogram Biro 

-Motaraat 

_ 

• 347.A6V77E1R 



• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFHT-SISWJIA INIEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

I NOTD. DE EMPENHO EMP 

I ORGA0 

I UNIDADE : COHMIIA MA TOGROSSENSE DE NINERACAO 

I PROJ/ATIV. CUMPRIMENTO DE SENIENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARAC1ERISTICAS - RECURSO: HOWL 
1 

US 0  I

.4 

DATA: 1i/12/2041 i75011009031 8PF1110: 17501108454' 
1 

—11 

14.
sALVO: 

: SECRETARIA DE ESTADO YE INDUSTRIA, CONERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORHA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAMENTO: MAO DATA-LIMIIE / / OBRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURA! :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 
I CODIGO : 2603684-9 CPF : 02237571104 
1 NOME : JOAO DENEDITO DO AMARAL 
I ENDERECO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO S/N PALACIO PALMA C.P.A 

CUlADA CEP: 78000 U.F.: M7 
2 ' 

DEMONSTRATIVO DO SAUD ORCAMENTAR10 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAN. ANTERIOR VALOR WUHAN 

FORMA DE MOTO :ROTA DE ORDEN BANCARIA 

I 17 50/ 8003.9900 3/90.9100 £32 3.133.014,41 

1 
VALR TOT 'DO EMPPHO : RS 

1 

1 
I HISTORICO :PEDE REF. A. ACORDO PROC.3710/98 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 1i/i2/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - WALDO FERRARDES CASS1ABO 
1 

CONiFFRE COM O ORIGINAL 
Entii_1221/ 0 0K. 
Ass.: 

Nome: 
Fundo:_p_mraux4ailau c" mat

fts•••••*••••••• 

FINANÇAS 

ro S4ks 
narceito 

2..61,38 

SALDO ORGAN. ATUAL 

3.130.953,03 

2.661,33( DOIS NIL E SEMENTA E UM REAIS E TRINTA E caro CENTAVOS makk******) 
( illitiatitlXialtt***1*Itt*IMIKittilittf*C1******1111**MIXIMMICE11**0 

( ommx******xlmalimominmammummon***********Ilmmo 

A6V7680R.367 10:21:14.3 



• 
• 
• 
• 

• 
• 

E SECRETARIA DE ESTAUO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
I COSIAF-COORDENADORIA URAL DO MINA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EISPENHO:11/12/200/ 

DATA E1IISSA0:11/12/2061 I 
1 

PEDIDO DE EMPEN110 tN3 HO. 175011005'031 „ 

CIEFE OROAO EXPEDIDOR 

VALOR 
2.461.381 

1 

.01 

I OROAO/UAIDADE : 17501 - COMPANHIA HATOGROSSENSE DE HINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 000 5100 ESTADO 
I DOT. ORCAM54ARIA: 1750I.8003 9900.300 /10.132 

1 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO.PROC.S710/98 

• 1 
• 
• 
• 

• 1 CODIGO: 200684? 
I HOWL JOAO BENEDITO DO AMARAL 

I VALOR PEA EXTENSO: DOIS HIL E SESSENTA E UM REAIS E YRIHTA E OITO CENTAVOS **************1*** I 
illitiiiilialltIMMIMUtitlttr.M44IMMICIIMMAMMICIMMIXIMA 1 

1 

1 

2.961.38 

• DADOS DO CREDOR 

I ENDERECO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO S/N PALÁCIO PA1AGUA 
I CIDADE: CUIABA . . ESTADO: HT 
I COC/CPF: 0223757194 INSCRICAO ESTADUAL: 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CRED/TO ORCAMENTARIO/SUPLEMEHTAR ODRA: NAU 
• I TIPO DE MPEN/10: ORDINÁRIO ESCRITURAL: NAU 

I FORMA DE ClCITACAO: OUTROS ADIANTAHENTO:NAO 
I 
I RESERVA DE SALDO I AUTORIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// IL) A07 0, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
DATA DO -RiOISYRO:11/12/201 I 2.) AO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI

I DAS PROV HC1U. 
1 1 

----- • • 
• 

• 

• I tralf 

• 
— 

I CEPROMAt 

• 
41, Pedro_ ___,_cie..._Sarea 

cAt Cow Firtnnerwas,,

• 
• 

• 
• 
• 

DATA: MI 

- UAL ANDES CASSIANO 
ORDMADOR SA 

clIbaldo Tan anion° 
Diretor Adrainistretivo e Financeite 

METAMAT 

DARRO: C.P.A 
CEP: 73000 - 000 

RO: AT256715 

CONTRATO/CONVENIO 

IOBSERVACAO: 

ii 

1 
1 

II
I OROAO-FINANCEIROSETORIAL

11/12/2001 10:0243.J. 367 DMV7650R 

CONgRE CON 0 ORIGIN M. 

Ern lo Laill (9-. 
Ass.: 

Nome: 
S S. C li" 

Função: Pr 
-hitetamat 



•
O
• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
• CUIABÁ/MT. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 
• 
• 
• 

O 
O 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

Processo n°. 3710/98 

FLS. 

RUBRICA 

...... 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e JOAO 
BENEDITO DO AMARAL, RG n° 256715 SSP/MT e CIC n° 022.375.711-

04, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, 

vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 

celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequer4e concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a imporIncia 1íquká O'R$ 2425,151/(dois 
mil, quatrocentos e vinte cinco reais e quinze centavos), ern pagamento que 
será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homploga0o do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

tk• 



La 3 
RIJI3111CA 

 ••

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente d ena•

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 
363,77(trezentos e sessenta e três reais e setenta e sete centavos), se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Antonio Plinio de 
Barros Araújo, RG n° 042178 SSP/MT e CIC n° 061823051-34 , no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados ern até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

• homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

• quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 

• 
• 
• 
• 

• Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
• cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
• acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do qud dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 



FAD 

• 
• 

• 
• 
• As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
fb constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
• vencimento deste acordo sob pena de execução. 

execução, corn a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
O 

• 
• 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAI RROS 
OAB/MT .328 

EXEQUENTE — JO BENEDITO DO AMARAL 
CIC 022.375.711-04 

AVOGADO —ANTONIO PL 0 BARROS ARAÚJO 

)1' ç

OAB/MT 2 59 

CONFERE 
COM O 

ORIGINAL En) Ã/
Ass.: 

uz 



r 

O 
• 

• 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

RECLAMANTE 
João Benedito do Amaral 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3710/98 

Procuração fls. 33 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Ferias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias +1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LIQUIDO 
INSS 

IRRF 

CUSTAS 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em JQJJ 
Ass.: 

Nome: 
Função: 

2.425,15 $7
194,01/ 

253,56 / 

FLS. TT' (4317

• 
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I 

ISECREW1-11 -DE-titiDO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

IMIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTENA IHTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1 
LSIAFMT-SidiEHA'INTEGRADO-DE ADMIHISTRACAO FINANCEIRA 

PLS. N.

RUBRI 

1 LIOU1DACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA = ii/12/2001 LIQUID. W. 17501104808-4 

I LI Q. 0 I DACAO NORMAL PEDIDO N. 175011009007 EMPERHO N. 17501100842-2 
*-
I ORGAO c) SECRETARIA I* ESTADO DE 1NDUSTR1A, COKERC10 E HINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UHIDADE. =) CONNOWIA HATOGROSSEIBE DE MIKTACAO 
1 CREDOR - 
I CODIGO.=) 21052425 CONTRA RECIBO: C.P.F. 1/680535187 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME =) ANA LU1ZA NORMA BRITO 
I EHDERECO: ANGELINO EDIFÍCIO VILA RICA SIN APT0.303 CONCIL CUIABA 78000 NT 
I DOTACAO ORCAMENTAR1A=) 17 50i 28.84.699.8003.W00 3190.5100 132 ESCRITURAL NAU FORMA PAGAHENTO : N. O. I. 
I VALOR LIQUIDADO R$ 2.500,00. i DOIS MIL SEISCENTOS REAIS **10111a14111MAIMMIMIIMIIIIII*11 ) 

( ) 1 

( ***11*IWIMMUMIWIMMIMUMW***IMM****IMMIIM141 ) 

DATA DE VENCIMENTO) 17/12/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) LIQUIDActiO DE ACORDO PROC.3711/70 

ORDENADOR DA DES4ESA0 0150 UBALDO FERNANDES CASSIAND 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENE0 

.SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

2.600,00 ESTA LIOUIDACAO 

. 2.600,00 VALOR ESTORNADO 

CONFERE COM O ORIGINAL 
Em 6 tti 
Ass.: 

Nome: 
Funedo: 

r.) 

SALDO A LIQUIDAR ATUALO 

#tur, 
BIRD -Metamai 

367.A0V7720R 



1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I C6S1AF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I S1AFMT-S1STEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FlNANCE1RA 

*-. 

1 ROTA DE EMPENHO - EMP 

t--

I ORGAO 

I UNIDADE _: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1 PROJ/ATIV. CUMPRIMENTO DE SENTENCAL JUDICIAIS 
I REGAMALISTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO; NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAU DATA-LIMITE / 
I CREDOR - 
I CODIGO : 2105242-5 CPF : 10680535187 
I HOME : ANA LUIZA MOREIRA BRITO 
I ENDERECO: ANGEL1NO MANC1N1_- EDIFICIO VILA RICA UN APT0.303 CONCIL 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 
it-

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS X.: 

FLS. tic' 

RUBRIC 

1 

1 
DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011005'007 ENFERMO: 17501100842-2 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E filHERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

1 

ODRA E SERV.ENO.: MAO ESCRITURAI. :RAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORM DE PAUTO :ROTA DE ORDER BANCARIA 

. - 

VALOR WEND) SALDO ORCAM. ATUAL I 

3./59.114143 2.600,00 3.156.514,43 I 

2.600,00( DOIS MIL SEISCENTOS REM ffittORtigffnaftiffliAMMItIliMingtia0 1 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR 

I 17 501 8003.9900 3190.'100 132 

1 
I VALR TOT DO ENPENHO RS 

I HISTORIC° :PEDE REF. A ACORDO TRADALHISTA PROC.3711/98 

I DATA AUTOkiZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA 

• 
• 

• 
• 

( WW1411)****WW8W)*****124114**11*EMIWOMMI*IWIMMEM**) 1 

( MittIttOttif*H4***M ftiMiliftattiatUttf4COMMORIMMititin) 1 

1 

• 

— . 

: UBALOO FRMANDES CASSIANO 

AGV7680R 367 i0:15:11.3 
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• 
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• 
SECREIARIA DE ESIADO DA FAKHDA DE SATO GROKO 

I C6HAF-CO8RDEIIADORIA SERA!. DO SISIENA IHTE6RADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAN-515TM INORADO DE ADMISIRACAO FINANCELRh 

DATA ENI;)4 ;9'244I I 

I DATA DO PEDIDO DE EMPEIN:iiii2/2441 PED1D0 DE EMPENHO HO, 175 i 7 

ORDAO/UNIDADE : 0561. • COMPANHIA NATOOROSSENSE DE NINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: O443 9940 - ESTADO 
001. ORCAMENIARIA: 1.7541.803 W04.31?0 ?144.i32 

aPECIFICACAO: 
KM REF. A ACORDO TRADALHISTA PROC.37iI/98 

I CHEFE OROAO UK:NOW 

VALOR ?OR am% DOIS NIL SEISCENTOS REAIS lit*HOMPal***/101kX***111*****114441A14kMa**/)
**414**4*0***iititii***41**1014.1004WHiliff****11W1*******i*****431*** 

alt;q1.00***11.**Wka>trakfx***»***1110Alitillk**)***A.**1***** 

DADOS Ni CREDOR 
C00160. 2i45?4F5 
Ho . ANA LON MOR1ri1RA ONTO 
FDPERFC0- Augliwo EDWIN° OILA RICA APTO 343 
CIDADE- OHARA ESTADO. 

CDC/CRE. 14600535187 INSCRICAO fSTANUAL. 

I mukso oktmouRio. cRolin oRouommisuptcKENTAR 
I 0$: EMPFNMO. MINNOW 
VARNA DE (ICITACAO. AUTROS 

kfgERUA 4F SAI DO 

I VALOR 
2.600.441 

2.604.0 

}AIM. COUCH 
CEP. 73i140 • 004 

k6. KT4144‹.1 

ODRA. RAO 
ESCRIOJRAL. 440 
AD1ANTAHENTO. WAG 

CONTRATOICONOR10 

AOTORPACAO DE DERFsA 

DATA NA kESERVAW i I 
I DATA DO RFOIS1R0.101;WOW f e 

3 

41 \

'Ai, •i• pç jJ iF4if 

CFPRONAT 

¡PO 
Sat'  finiii,41Pedr0

at DOM RAM** 

170, MNPRIDAT,AS FORNAUDAIIF LE6418 IORSERVACAO. 

GAO FINANCCIRO WTORfAi. PARA 4S DEVI-
WARDWIAS 

Diretor Ad 

C0mNF 
E
Ass.: 

NFuonnt, e10: 

AAT4- 11/12/2 

f.Am: TANI+ 

des Casseatio 
ivo e Financeiro 
AT 

RE COM 0 ORIGINAL 

/1)119-11 

1 

1 

1 
) NolaiRANCT.T46.1 1641A1 

. 11/W0001 09.41.3S 6 367 idlifiZO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

FLs.. 

RUBRIC 

Processo n° 3.711/98 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEIVIAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- 1VIETAIVIAT e ANA LUÍZA 
MOREIRA BRITO, RG n° 010.443 SSP/MT e CIC n° 106.805.351-87, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epigrafe,-vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fvem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propbe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 3.249,99 Ores 
mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após .a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatário. ,..„ 

RE-có  4,-stoORIGINAL 

Ai 6 LI 011' 

Nome: 
ung 

FTLBA/081852/67-0-Ani/i4.7o, 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste, feito. ris. 144
EJR1LA 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acor 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Ban 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 649,99 

(seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Antônio Plinio de 

Barros Araújo, RG n° 042178 SSP/MT e CIC n° 061.823.051-34 , no mesmo 

prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 

do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento 

do presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

• execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

• valores eventualmente recebidos. 

• 
• Deverá a Executada recolher os honOrdrios contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno, Juiz9, ,seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga â. Reclamada da mais plena e integral 
• 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

z*. 
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nU3RIC 

• 64 I. 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

OW
EXECUTADA - OTHOR-JAIR OS 

OAB 

EXEQUENTE - ANA L A OREIRA BRITO 
CIC 05.351-87 

ADVOGADO - ANTÔNiO PLINIO DE BARROS 
OAB/MT 2.459 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Ass.: 

Nome: S and .i.ta s:c luz
Funçao: lama-sole BUID -Metamet 



RECLAMANTE 
Ana Luiza Moreira Brito 

N° PROC. 
3711/98 

Não há verbas não incidiveis - fls. 217 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Ferias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

CON 
Ern 
Ass.: 

an nsNome:____preverairetfterrminrenal 

fls. Valor Proporcional 

3.249,99 / 
260,00 '•/ 
462,25 

ERE COM 0 ORIGINAL 

A Lail V g. 

FLS. .2--

RUBRI 
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1 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
1 
ICGSIAFHCOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTENA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

-o "3 
RUBRIC 

• • • 

a 

I LIQDIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 11/I2/2001 LIQUID. N. 175011000134 I 
-1 

I LIOUIDACAO NORNAL PED1D0 N. 175011009058 EMU N. 17501108846- 5 I 

1 OR6A0 =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIAI COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
UNIDADE =) COMPANHIA KATOGROSSENSE DE MINERACAO 

1 CREDOR - 
I CODIGP 20170947 CONTRA RECIBO: C.P.F. 027830168 COD, BANC. DO ORGAO: 047 
I NOME =) WALTER MOITA NORONHA 
I ENDERECO: D QUADRA 12 LOTE 02 00000 :VARDAR C.P.A CUIABA 78000 NY 
I DOTACAO ORCAMENTAR1A0 12 50i 28.84.679 8003.900 3190.990 132 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO 0 R$ 4.774,60 QUATRO MIL SETECENTOS E SEBTA E WAIN REAIS E SESSENTA CENTAVOS 14 
1 

IDATA DE VENCIMEHT0=) 17/12/200i EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) LIGUIDAcitIO DE ACORDO PROC. 6601/97. 
I ORDENADOR DA AMMO 4i54 UDALDO FERNANDES CASSIANO 
• 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 
• 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

4.774,60 ESTA LlOUIDACAO =) 

. 4.774,60 VALOR ESTORNADO => 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 

CON 
Em 
Ass.: 

Nome: tzes 
FursOo:2 2111-Blar.i—Meternat 

ERE COM 0 ORIGINAL 

( IMMUCOMMIXt4t*MMICHiattl****KACCUORICHRICHUMMICti 

( milimmultalomma****Imcomommomwaximinmmigivim 

1 

1 

1 

1 

1 

• • 
1 

1 

• 367.46V77EOR 
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1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GROSSO 
1 Ft.s. (;14:A( 

I COSIAF-COORDENADOREA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM RUBRIC 

4041 

I SIAFMT-SISTENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

1 

1 NOTA DE EMPENHO - ENP DATA: 11/12/2041 PEDIDO: 175011449453 EMPENHO: 17501104346.5 

404. 

I ORGAO . : SECRETARIA DE MAW DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DrINDUSTWCOMERCIO 

I UNIDADE- • :•CONPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1 
I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I FiGlONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 
1 
I ADIANTAMENTVNAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRITURAL :NAO CONTRAWINVENIO: 
1 CREDOR - 
I CODIGO : 2017094-7 CPF : 02733630163 
1 NOME : WALTER MOITA NORONHA • 
I ENDERECO: D QUADRA 12 LOTE 02 00000 3.ANDAR C.P.A 
1 GUIADA CEP: 78060 U.F.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTAR10 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

1 17 501 8003.9900 3190.9100 132 3.130.953,03 4.774,60 

I VALR f0T-DOTNPENHO : Ri 
1 

1 
I HISTORIC° :PEDE REF. A ACORDO PROC. 6601/97 
1 

1 DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0154 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

En L/ú / 0 
Ass.: 

Nome: 
Funçao:  Proararnm REBEL- LtutAnuit 

H.; 

SALDO ORCAM. ATUAL 

3.126.170,43 

4.774,60( QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS *1) 
( 

(

A0V7680R.367 10:26:09.2 
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1 DATA DO PEDIDO DE MEMO:U/12/2001 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

e 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

0
0
0
4
1
0
0
0
0
•
•
•
•
•
 

I SEDIETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
I CSS1AF-COORDENADOR1A GERAL DO USTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISitHA IHTEGRADO DE ADMIHISIRACAO FINANCEIRA 

PEDIDO DE MEIN 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COWANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 5003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.3003 9900.3196 9106.132 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO PROC. 6601/97 

DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

NO. 175411009058 

1 
1 
1 
1 . N• 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 
ICA 1 

1 1 

-1 

I VALOR 
4.774.681 

1 1 

I VALOR POR EXTENSO: OUAYRO MIL SETECEROS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA CENTAVOS a»»» I 
***MICX*404ftiCRIM4014**M144ig**011X4UMMtill40:***1****MICIt 

k*******15MIM*****1******14**IMEM*****1011140ki*Vit 

I COD1GO: 20170947 
I NOME: !MUIR HOTTA NORONHA 
1 EHDERECO: D OUADRA 12 LOTE 02 00000 3'ANDAR 
I CIDADE: COMM ESTADO: MT 
I CGC/CPf: 02783630168 INSCRICAO ESTADUAL: 

4.774.66 

DADOS DO CREDOR 
1 

1 DAIRRO: C.P.A 
CEP: 78000 - 006 

RS: )114439446S5P 
I   I 
I RECUSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTAR10/SUPLEMENTAR OBRA: NAO CORTRATO/CONVEN10 I 
I TIPO DE EWEN): ORDINARIO ESCRIMAL: NAG 1 
I FONA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAKENTO: HAD I 
I • I 
I RESERVA DE SALDO 1 AUTORIZACAO DE DESPESA I . I 

I 
I RATA DA RESERVA:// li.) AU '1ZO, CUMPRID(.S AS FORMALIDADE LEGAIS. 10DSERVACAO: 1 
I DATA DO RE6ISTRO:11/12/2001 I 2.) FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI- I I 
I I DAS OV1DENC1AS. I 1 

I ORGAO-FIHANCEIRD-

I CEPROMAT 

Semite/P 
' 

edro de Sale 
Ch. Dorm Pinanrrino 

DATA: 11/1's 01 I 

1 
1 

E 
FERNANDES CASSIANO I I 

ORDEN DOR . DESPESA I ORGAD-FINANCEIRO-SETORIAL I 
..._........._...... 

CIAddo astuirto, 11/12/200i 10:13:30.1 367 DIEV765OR I 
Dreier Admin ivo e Financeiro 

METAMAT 

CONrgE COM 0 ClIG INA L 
Em o if/ 0'(I 
Ass.: 

Nome: n2tafins O. t,wz 
Fe:10o: Prooranv, BIRD -littetamal 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABAJMT. 

Processo n° 6.601/97 

CONFERE COM 0 
ORIGINAL 

Em&LICI it /0 -,

Ass.: tUt 

Fungrio: Program
tatamst 

FIS • N° 
of6 

RUBRIC 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- META1VIAT e WALTER 
MOTTA NORONHA, RG n° 439446 SSP/MT e CIC n° 027.836.301-68, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, yam 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

• ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 

• forma abaixo avençada. 

• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
a 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 5.968,24 (Cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), em 
pagame que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do pres tp acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homol 

,:"f12.11Alt:TA1845/07-12-2001/16:37/2 
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• 

RUBRIC 

Recebida a importância ora pactuada, o EXequente dará pl 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.193,64 V 
(Hum mil, cento e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos) se referem 
a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo pram do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 453,93 (Quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e três centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatária, 
acrescidos de R$ 470,99 (Quatrocentos e setenta reais e noventa e nove 
centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seus 
respectivos abonos, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se in6dentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão ijeitas a sua incidência. 

•-• 

CONFERE COM 0 ORld-tr1-AL-

Em / 4 / 
Ass.: 

Nome: 
Fonedo: 

%La 

Programs BISO 
-Metamat 
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v.‘3155

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juízo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

1 

EXECUTADA - OTHOgJAIR BARROS 
OA )/MT 328 

EXEQUEN 

, • 
ADVOGADO BFRARDO GOMES 

13/MT 3.587 

ONHA 

CONVERE C
Em 
Ass.: Aso 
Nome: "10' 

ORIGIN AL 
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RECLAMANTE 
Walter Motta Noronha 

- Verbas não incidiveis: 

N" PROC. 
6601/97 

Procuração fls. I tem 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

c) Férias Indenizadas 

f) 1/3 de Fórias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 

I) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 

INSS 
IRRF 

CUSTAS 

tis. Valor Proporcional 

232 

232 

453.93 

470,99 

5.968,24 // 

403,47 V 
1.045,48 V 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em  ,O( 4  011 I.V<a-
Ass.: 

Nome: tu: 
Funçao:_emaramt-stail—Ltot.mat

C 
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1 
ISECREtARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

FLS. 5E0 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INFEGRADO DE ADHINISFRACAO FINANCEIRA 
- 1 

ISIAFHT-SISTENA INIEGRADO.DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 1 
1 
k 
1 110U1DACAO DE EMPENNO - 110 DATA = 11/2/200I 
k 
I LIQUIDACAO NORMAL PED1DO N. 175011009040 

_ 

--* 

LIQUID. N. 17541100812-2 I 
* 

EMPEN110 N. 1750110E47-3 I 

I OR6A0 SECIZETAR1A DL ESTALO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA KAFOGROSSENSE DE MIMERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 21115338 CONTRA RECIBO: C.P.F. 1070617115 COD, BANC. DO ORMO: i07 
I HONE m) LEON1L JOEL DE FIGUEIREDO 
I ENDERECO: GONÇALO ANFUHES DE BARROS 2'170 PLANALTO CUIABA 7000 HT 
1 DOTACAO ORGAMENTARlAm) 17501 28.84.699 8003.900 31903100 132 ESCR1TURAL: NAG FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO m) R$ 5.716,15 I CINCO NIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS :114141/)42*/k 
100600800 ( mtmitimAtiimmitimitmatimemititimmilm4iititiummiam*1 
1 ( .111.11)211arm11***mwmalmwaalmmil******1*>)w****))41:0 
IDATA DE VENCIMENTO) 17/12/2001 EST. SALDO:NAD 
Hisnanco Liouip/Kao DE ACORDO PROC.5445/17. 

I ORDENADOR DA DESPESA) 050 WALDO FERNANDES CASSIANO 
* ) 

1 CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 1 
k .:1 
A VALOR TOTAL DO EMPENHO 0 5.716,15 ESTA L1QUIDACAO 0 5.716,15 1 
I I 
1 SALDO A L1QU1DAR ANTERIOR m) . 5.716,15 VALOR ESTORNADO ..T..) 0,04 1 
I I 
I SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) COO 1 
1 i 
*-

CONFERE COM 9,9 
Em 
Ass.: 

Nome: uz 

Funç'ao:
at 

IGINAL 

367.A6V772OR 



SECREARIA.DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

COSIAkDORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFMT1StNA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOI *A-- DE. EMPENHO 
1 

1 

Fts. 14° SAI 1 
RUBR1 

1 

1 
E H P DATA: 11/12/2041 PEDIDO: 175911999949 EMPENHO: 17541149847 3 I 

1 

1 

I ORGAO- ---T-SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDAfk COMPANHIA MATOGROSSERSE DE MINERACAO 

I PROYA7TIV:TilMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I cARAtitAbilUs RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAiNfii: NAU DATA-UNITE / / OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRITURAL :NAU CONTRATO/CONVENIO: 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS 

1 CREDOR 
I CONGO : 2111533-0 CPF : 19769617115 
1 NOME : LEONIL JOEL DE F160E1REDO 
I EAkRECO: BOHOL°. AM KS DE BARROS 2979 PLANALTO 

H.: 

CUlADA CEP: 78999 U.F.: MT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BARCARIA 
k-

DEMONSTRATIVO DO SALAD ORCAMENTAR10 

DOTACAO ORCAMENTAR1A SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

1 17 591 88 •03 9999 3199:9194 132 3.126.178,43 5.716,15 

1 
VAlibrDO EMPENHO : RS 

I HISTOR'IC6--:PEDE REF. A ACORDO PROC.5446/97. 
1 

1 DATA AUTOR1ZACAO DESPESA . : ii/12/299i ORDENADOR DA DESPESA : 9150 - UDALDO FERNANDES 

SALDO °RCM. ATUAL 

3.10.462,25

5.716,15( CINCO MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E OUINZE CENTAVOS *EtWallIkkli 
( XtiMtiallatAtitiatiaMtlfiliaMtiMittttC1Mii**MilliCtiaMilit*U1) 

( WIMIEMMIEU11411********IM41411WW******100141.1a)****114W11*X) 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em 0 PI--

Ass.: 

Nome: 
Função: P D441,).:..4.4a/amat 

CASSIA) 

..... ...___. . . 

uz 

CHEFE DO ORGA0 FINAKAS 

&imam aka edro 
ch. Dom F 

A6V7689R 367 10:31:52.9 



I SECRETARIA-DE ESTADO DA FAZENDA DE MAW GROSSO 
I CSS1AF-00ORDENADOR1A GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FlNANCE1RA 
I SIAFMT-3ISTEMA ENTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PED1110 DE EMOENHO:11/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 

I •  
I ORGAO/UNIDADE : 17541 - COMPANHIA MATOGROSSENa DE NINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8043 000 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.0003 9900.3194 9104.132 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO PROC.5446/97. 

1 

DATA ENISSA0:11/12/2441 

/4. • NO. 175411449040 

CHEFE ORGAO EXPEDIDOR 

I VALOR POREitERSO: CINCO MIL SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E (IUINZE CENTAVOS *******NaMMX** 
1 tif*ClIttt*MACIMCCMialiMil*X4gfill**14111**C440313iRlitittit********it 1 

14/111441a********1*******1*§*1***11Wka****X*********** 

I COD160: 21115338 
I NOME: LEONIL JOEL DE FIGUEIREDO • 
I ENDERECO: SOWED ANTUNES DE BARROS 2970 BAIRRO: PLANALTO 
I CIDADE: CUIABA ESTADO: NT CEP: 70000 - 040 
I CGC/CPF: 14769617115 INSCR1h0 ESTADUAL: RG: M1177424 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR OBRA: NAU CORTRATO/CONVEN10 

I VALOR 
5.716.1t 

1 

1 
1 

1 

1 

1 

1 

TIPO DE al' PF.NHO: ORDINARIO 
FNMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// I 1.) 
DATA DO REGISTRO:11/12/2001 12.) 

1 

1 
I ORGA0f1HANCEIRO-K I IAL I 

I CIEP8OHAT 

Soma Pedro/de -Yids* ch. no). %waif* 

DADOS DO CREDOR 

ESCRITURAL: NAU 
ADIANTAKENTO:. NAU 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

0, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LESAIS. 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DENCIAS. 

54 - U 
ORDENAD 

(UAL 

DATA: 4/12/20 

ERNARDES CASS1/010 

1 
lOBSERVACAO: 

5.716.15 

ORGAO•fltiAKEIRO-SETBRIAL 

(1 .5$42W 11/12/2001 10:02:24.9 367 DMV7650R 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

"SPESA 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Em  4 411 
Ass.: 

Nome: 
Função: 

tut 
rnaranv. BIRD -Metimet 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - STEx 
CUIA132VMT. 

ft ç-1,3 
ItUBRIC 

Processo n°5.446/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e LEONIL JOEL 
DE FIGUEIREDO, RG n° 177.024 SSP/MT e CIC n° 107.696.171-15, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de par fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em rece)Der, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 7.145,18 (sete 
mil, cento e quarenta e cinco reais e dezoito centavos), em pagamento que sera 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da dta da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

coNFE0 cotyi OARIG1N AL - 

r-

• 
:7'11:P4/081555 /07 - 13-2(;01/ I 39/7 

Ass.: 
Nome: 
Funeao:

511-113 



• 
• 
• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena ‘ItiA,1 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e p616- 11.

RUBRIC extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
• será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
• do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

• 
• Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.429,03/

• (hum mil, quatrocentos e vinte e nove reais e três centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo Gomes, 

• RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

• 

• 
• 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acor do 
• R$ 632,71 (seiscentos e trinta e dois reais e setenta e hum centavos) m-

se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

• acrescidos de R$ 1.806,97 (hum mil, oitocentos e seis reais e noventa e sete 
• centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias , também sem 
• incidências previdencidrias e fiscais. 

• 
• 

• 
• 
• 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

• valores eventualmente recebidos. 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 
• 

• 
• 
• 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

natureza 
se da bas 
estão suj 

••••• 

- No cálculo da contribuição previdencidria deverá  ser observada a 
valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
e cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria rfjo 

„1,A o calGt" 
colsIvs°

a sua incidência. 

• Eln 
Ass:. 

vtittg5,01 
Program6 B1110 

,-tArstamat, 

, 
Norne: 

(1 1
'1) 



• 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 clAs. zik 515-
Constituição Federal. qui.p.vc 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituiçã'o de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA 

EXEQUENT 

ADVOGAD ARDO GOMES 
2.987 

CONFERE COM 0 ORIGINAL,

Em•Z/I / dAí L 
Ass.: 

Nome: 
FunOo: Pr_ o t 

rsta I 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 1.400/98 

CONVI,,RE COINA 0 
ORIGINAL 

Á 
Vc9--

en 

14001e:
Fo10°.* 

FLS. N. 546
RUBRI A. 

LEONIL JOEL DE FIGUEIREDO, já devidamente qualificado 
nos presentes autos, em Reclamatória Trabalhista em que contende com 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, vem A, presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor, forma de direito, apresentar 
RENUNCIA aos direitos que se constituíram no objeto da presente ação, o 
que faz da forma abaixo articulada. 

Sendo de sua livre e espontânea vontade e por melhor consultar 
os seus próprios interesses, e corn fundamento nos termos legais, o Exequente 
declara expressa e definitivamente, de forma irrevogável e irretratável, para 
que surta todos os efeitos jurídi96 atinentes, inclusive o da materialização da 
coisa julgada sobre as postuIaçes que foram objeto desta lide, que renuncia, 

F TellA /1-18. 9r I vi° 



e 
• 
S 
• 

como renunciado tem, aos direitos que foram deferidos nesta ação, da mesma 
forma que também renuncia à própria ação, requerendo a extinção da mesma e 
seu definitivo arquivamento. 

Nesses termos, requer a esse digno Juizo, seja a presente 
RENUNCIA recebida e declarada, bem como referentemente aos direitos 
advindos da extinta relação de emprego, com a desconstituição de todas as 
constrições pendentes e decretando-se a extinção do presente feito e a sua 
remessa ao arquivo após ser procedida a competente baixa na distribuição. 

PLS. le 

PUBRI A Pede Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXEQ 

• 
• 
• 
• 
• 

DO 
71-15 

I! 0 GOMES 
OAB/MT 3.587 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Ass.: 

Nome: z 
Função: Przlra" 



• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

RECLAMANTE N° PROC. 
Leonil Joel de Figueiredo 5.446/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 310 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 308 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
ERRF 

CUSTAS 

632,71 
1.806,97 

7.145,18 / z.. 
376,44V 

1.327,41i/ 

PAGAS 

coNtERE cc»A
eta 

RIGINAL. 

Ass-1 ottins 

.Notne: 
17unção: 

at 

cAA 



• 
• 

• 

a 
1 4 

ISECRETARIA DA FAZENDA OE HATO GROSSO 
1 
ICOSIAF -COORDENADORIA GERAL DO SISTEHA INTEGRADO DE ADNENISTRACAO FINANCEIRA 

'SIAM-3136A INTEGRADO OE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

sf't 

-k 

I LI OUIDACAO DE ENPENHO - LI 0 DATA = 11/12/2001 WARD. R. 1750110089-6 1 _ 
2. 

1 !. IQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175011009023 EMPENHO X. 17501100844-9 1 
2-

I ORBAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE 1NDUS1RIA, COMERCIO E MlNERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTR1A, COMERCIO '1 
I UNIDADE =) COMPANHIA HATOGMSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR - 
I =NC:7i —21115311 CONTRA RECIBO: C.P.F. 17558689114 COD. BANC. DO ORO& 07 
I WOKE =) DINAIR MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO 
I ENDERECO: GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO CUIABA 78000 MT 
I DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 501 20.84.699 8003. 900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAU FORM PAGAMENTO : N. O. B. 
I VALOR LIQUIDADO =, RS 6.262190 ( SEIS.HIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS ) 

( tttO.KAtMiltia:W**CtiftiMit130414(CialiftWaaliaMatiMitt-UMM4* ) 

( 5.1**TAMIIMMAMOROWOUWEI41011411Mal**01044.1**kkIMIIIIX ) 

IDATA DE VENCIMENTOO i7/12/2001 EST. SALDO:RAO 
I HISTORICO =) LI001D440 DE ACORDO PROC.0405/97. 
I (JRDERADOR DA DESPESA= 060 WALDO FERNANDES CASSIARO 
a-

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 6.268,90 ESTA L1QUIDACAO 

SALDO A L1061DAR ANTERIOR =) 6.260,90 VALOR ESTORNADO 

r.) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

CONFERE COM 0 
ORIGINAL 

Ern JAI —r—xss.: 
Nome: _met
Funçao: 

1 

1 

6.260,90 

0,01 

0,0 1 

367.46V7724R 
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SECRET/44A tE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO. 

C&SIAatitiRDENADMIA GERAL DO SISIEMA INTEGRADO DE ADM 

SIA4kILIYEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

If.5.2.0 Ruftc 
.... 

I NOT4.---DE EMPENHO EH? DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011009023 EWENHO: 17501100844-9 

• 
1 
I °MAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MIMERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSIRIA, CONERCIO 

UMIDADE : CONPANHIA MAIDGRMSEffiE DE MARACA° 
1 
I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO OE SENIENCAS JUDICIAIS 
1 REGIONAL: ESTADO 
1 CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS H.: 

I ADIANTAMENTO: MO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURAL :NAO CONTRA1D/CONVENIO: 
1 CRUM - 
I CODIGO : 2111531-1 CPF : 17558639104 
I NOME : DINA1R MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO 
I ENDERECO: GONÇALO ANEUHES DE BARROS 2970 PLANALTO 
1 CUlABA CEP: 78000 U.F.: MT FORMA DE HMO :NOTA DE ORDEM DANCAR1A 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAKENTAR10 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO (*CAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

I i7 501 memo 3190.9100 132 3139.203,39 6.268,95 

E VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

I HISTORIC) :PEDE REF. ACORDO PROC. 0405/97. 

1 DATA AUTORIZACAO DESPESA : i1/12/200/ ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UDALDO FERNANDES CASS1AND 

SALDO °RCM. ARAL 

3. i33. 014, 41 

6.263,93E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS )) 
( ttMACIRMIMtt***iiii*MlitiltiOCCUMUMCIAtitittitiCtiEtlitti*I1) 

( MaYek)***IMIWWWWW**124***X*****11414******11WIllall****1**) 

A5V7650R 367 10:1?:47.6 

1 



I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 
I COS1AF-COORDENADORIA GERM. DO USTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SWNT-SISTEHA INTE6RADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EKPENHO:ii/12/2001 PEDIDO DE EMPENHO 
oft. 

I ORGAO/UNIDADE : 17301 - COMPANHIA NATOOROSSENSE DE MINERACAO. 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 SSOO • ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17301.8003 9100.3190 9100.132 

ESFECIFICACAO: 
I PEDE REF. ACORDO PROC. 0403/S7. 

1 
1 

DATA EMISSA0:11/12/2001 

NO. 175011009023 

1 CHEFE MAO EXPEDIDOR 
1 

1 VALOR POR EXTENSO: SEIS NIL DUZENT113 E SESSENTA E 0100 REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS XIMIA 
10114:1MCMICI-XitKIICMOXCIIIIIttifiialitiititillitiallfatfiCiAlififitigiflrtt 

1/******1*****MMWEDIMIX00111040**X**11****1014nt 

1 

DADOS DO CREDOR 
I COD1GO: 21115311 
I HOME: D1NAIR MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO 
I ENDERECO: GONÇALO ANTUKS DE BARROS 2970 BARRO: PLANALTO 
I CIDADE: CUIA3A ESTADO: MI CEP: 78000 - 000 
I ESC/CPF: 17558689104 INSCRICAO ESTADUAL: RB: M1147382 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAKENTARIO/SUPLEMENTAR OBRA: MAO CONTRATO/CONVENIO 
I TIPO DE EXPENHO: ORDINARIO ESCRITURAI: NAO 
1 FONA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAMENTO:, MAO 

I VALOR 
1

1 

RESERVA DE SALDO AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA DA RESERVA:// 1 I.) TOR 0, CUMPR11iAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
DATA DO REBISTRO:11/12/2001 I 2.) FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI

ZNC1AS. 

1 
OROA04INAkEIRO-4 IAL I 

I CEPRONAT 

Satitvia Pedro ag 

Ch. Dom Fatima** 
4. 

- UDA 
ORDENADO' 

DATA: 11/12/1 

MANDES CASSIANO 
ESA 

°Udall° ffeAn asstano 

1 

IODSERVACAO: 

1 

6.268.98 

1 
1 

1 
11164041HANCEIRO -SE NEAL 

11/12/2001 09:59:43.6 367 DHV7650R 
Diretor Administrat e Financeiro 

METAMAT 

CONFERE COMO 
ORIGINAL 

Em 
Ass.: 

Nome: 
uS 

FunçRo: P 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 0405/97 

CONEERE COM 0 ORIGINAL 

EmQA I9jfr2,2-_-_ 
Ass.: 

Nome:_ 
1=11)100:  Prograrnn 1311312 -Motamat 

bl 

PLS. Ns 53"9' 

1RIC 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e DINAIR 
MARIA FIGUEIREDO DE CARVALHO, RG n°147.382'SSINMT e CIC 
n° 175.586.891-04, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos 
autos à epígrafe, vêm A. presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor 
forma de direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente 
execuçâo, o que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente 11 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em rece r, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de RS 7.123,84 (sete 
mil cento e vinte três reais e oitenta e quatro centavos), em pagamento que 
sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologaçâo do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatário. 

FTCBA/081858/07-12-2001/ 40/2 
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COO 06-01116114M-
CONFERE 
Em A 0 1 -‘•• 
Ass.: 
Nome: 
Função: 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação (Ins parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 854,86 
(oitocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e seis centavos ) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos â titularidade do Dr. Marcos Dantas 
Teixeira, RG no 10915387 SSP/SP e CIC no 023.700.598-00, no mesmo prazo 
do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do 
Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 710,96 ( setecentos e dez reais e noventa e seis centavos) referem-se a 

• reflexos dos reajustes no FGTS , estando assim a salvo das contribuições 
• previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 
• 211,51 (duzentos e onze reais e cinquenta e um centavos), relativos a reflexos 

sobre férias indenizadas, também sem incidências previdênciárias e fiscais. 

• 
• 
• 
• 
e 
• 
• 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, :;73<. , 
sob pena de execução. 

TU. lel °13 
RUBRIC 

••1 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do S 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

• estão sujeitas a sua incidência. 
• 
• 

• 
• 

ALip 
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• 
• 
• Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
• homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
• quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
• execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

• 
• 
• 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 datl• 
Constituição Federal. RUBRIC 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAJF DEBARRO 
O 

EXEQUEN 
CARVALHO 

ADVOGADO 

CIC 175.586.891-04 

S DANTAS TEIXEIRA 
OAB T3850 

C.

b t ngill -4 
OADIfrIT 51 

CONFERE CG1A 0 ORA IGINAL 

EmEL./ 0 1/ 00Y--

Ass.: 

Nome: ur 

Função  n: p BIRD -Metamat 
rg • 
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RECLAMANTE N° PROC. 
Dinair Maria Figueiredo de Carvalho 0405/97 

Procuração fls. 45 

- Verbas não incidiveis: 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
1)1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 149 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

710,96 
211,51 

\ 7.123,84 
496,11 

\ 1.267,11 

PAGAS 

CONFERE,COM 0 ORIGINAL 

EmOLL/ 0.4/ al --

Ass.: 

Nome: 
Função: eun_p_r

nat 
Ut 

, 

111313111CA. 
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ISEXTARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
1 
ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

IS[AFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

4 

1 LI OUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 DATA = 11/12/2001 LIQUID. N. 17541100E49-2 I 
k -

I LI OUIDACAO NORMAL PEDIDO H. 175011009015 EPPEIED W. 175011 8431 I 
.--* 

I MAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUS1R1A, COMERCIO E K1HERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERC10 
I UNIDADE =) CORPANHIA MATOGROSSENSE DE MIHERACAO 
I CREDOR - 
I CODIGO =) 21077959_ CONTRA RECIBO: C.P.F. 10942902191 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME %.) ANTONIO JOSE DA COSTA 
I ENDERECO: RUA 15 DE MAIO 103 CASA JARDIN GLORIA VARZEA GRANDE 72150 MT 
I DOTACAO ORCAMEN1ARIA0 17 501 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: HAD row PAGAMENTO : N. 0. B. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 17.231,04 C DEZESSETE MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAM E QUATRO CENTAVOS »Ink» ) 1 

1 ( IfIC*MitttltIMCIta****tttiMpl*AMMEttlttifi**11011CCIRVUttia ) 1 

1 ( 101*AlUilialliak/MM211411»knt4W14114a***2111(4111.1111111>>2*1 ) f 
1DA1A DE'VENCIMENTOO 17/12/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO LIQUIDAci0 DE ACORDO PROC.6842/97 
I ORDENADOR DA DESPESA) 0150 UBALDO FERNANDES CASS1AND 

1 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

1 

1 
-> 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

) 

17.231,04 ESTA LIQUIDACAO 0 17.231,14 x 
I 

. 17.231,04 VALOR ESTORNADO 0 0,00 I 
1 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 0,04 I 
I 

CONFERE COM 0 
ORIGINAL 

0_11 -Oct. 

Ass.: 

Fu»00:.--EragulailkIllaa-4.4sta:t2 Nolte: 

367.A6VMOR 
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1 

* 

DOTACAO ORCAKENTARIA 

I 17501 8003.7900 3190.990 132 

I VALR TOf DOIMPEN10 : R$ 

I HIsroktir-TiiiDE REF. ACORDO PROC. 6342/97. 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - BALD° FERNANDES CASSIANO 

I SECRETOIV6E- ESTADO DA FAZENDA DE KATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL USDA INTEGRADO DE ADH 

I SIAFMT-SIS.TEMA INIEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOT4- 'DE EMPENHO 
1 

E HP 

1 

MS. N°54-

DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175011007015 EMPENHO: 175011003431 I 
1 

1 
I ORGAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UHIDADE. : .COWAHHIA HA fOGROSSEHSE DE HIHERACAO 
1 
I PROSATIii. --:‘ COMPRIMENTO DE SEIITEHCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARAC11RISTiC4S - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAKEff .NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: HAD ESCRITURAL :NAO CONTRAM/COHVEHIO: 
I MICR - 
I COMO : 2107775-9 CPF : 10943902191 
I NOME : ANTONIO JOSE DA COSTA 

ENDÉRECO: RUA 15 DE MAIO 103 CASA JARDIM GLORIA 
VÁRZEA GRANDE CEP: 78150 U.E.: HT FORMA DE PAGTO :ROTA DE ORDEM DANCARIA 1 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAKDITARIO 

SALDO DREAM. ANTERIOR OUR [REMADE) SALDO DREAM. ATUAL I 

3.156.514,43 17.231,04 3.139.283,39 I 

17.231,44( DEZESSETE MIL DUZENTOS E tRINTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS iimk$41) I 
( catimauclitimmacutvicammitiatamtlimmintimiumumittit4) 1 
( MUTIOA***1**14**IMAIMICOMMEAMMOWaltl**M4**141)1***1141**) 1 

CONF 
Em 
Ass.: viz 
Nome: efito 

-Ntetatnat 

Vunça0:-2go 

MEP' DO OR9A0 0  
ankel 

E COM 0 
ORIGINAL, CItk. CVto. 

I/0 4/ 0 

FlNANCAE, 
cie 2';c4/D4 

A6V7680R 367 10:17:33.1 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
1 COS1AF-COORDENA1D1UA GERAL DO SISTEMA INTEGRAL() DE ADRINISTRACAO FINANCEIRA 
I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO. DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

I DATA DO PED1D0 DE EMPENHO:11/12/2441 PENDO DE ENFUOTO 
1 
1 

1 

1 PEDE FF. ACORDO PROC. 6842/97." 

1 
1 
1 

1 

1 
1 

I RESERVA DE SALDO 

1 
1 
1 
1 1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 1 

1 
1 
1 

1 ORGAO ULM. 

ORGAO/LNIDADE : 17501 - COMPANHIA NATOGROSSENSE DE NINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8403 9940 - ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 ??00.300 9100.132 

ESPECIFICACAO: 

DATA EMISSA0:11/12/2401 

N. 

RICA NO. 175011009015 

. ....... 

I CUE ontio Drava 

VALOR ?OR EXTENSO: DEZESSETE MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUATRO CENTAVOS MilkInallf 
il*Ut.gi4VMW:MitiCititti3I<CatitttilgtitHii3MtgitanCittIXV=MMan 1 
14k*re=1:MkIAMIMAIUMWOrlearekkW414111WaXIMMIDII 

COD160: 21077959 
NONE: ANTONIO JOSE DA COSTA 
ERDERECO: RUA 15 DE MA10 103 CASA 
CIDADE: VARZEA GRANDE 
CGC/CPF: 1094890E191 

DADOS DO CREDOR 

I VALOR 
17.231.4 

17.231.64 

BAIRRO: JARDIM SLI IA 
ESTADO: HT CEP: 78154 - 000 

DISCRICAD ESTADUAL: RO: MT031833 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EffiVIO: ORDINARIO 
FORMA DE LICIYACAO: OUTROS • 

1 
..... . 

DATA DA RESERVA:// 1 1.) 
DATA DO REDISTRO:11/12/2001 I 2.) 

I - 
I CEPROMAT 

„Sanuai'le
aLopta!‘Bnancog 

o ad 

1 

AUTORRACAO DE DESPESA 

OBRA: WAD 
ESCRITURAI: MAO 
ADIANTAMENTO: WAD 

1 

CONTRATO/CORVENIO 

120, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE inks. IODSERVACAO: 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI- 1 
1DENC1AS. 1 

--1 
DATA: 11/12/2001 

1 

FERNANDES CASSIANO 
ORDENA DESPESA I BROAD-FINARCEIRO-SETORIAL 

(Ma 
Diretor Admi 

COliF RE
EM 
Ass.: 

ricks Casstan0 11/12/2001 09: 49:32 . 4 35/ DIft/6.50R 
Lime, 

Niome.. a , si . tug 
cuir,1°- ..,--71775-ftt metarnat 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO ROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISITEMA INTEORADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFHT-SISTEM INIEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

Nit 

LIOUIDACAO DE EMPENHO - LIO DATA = 11/12/2001 LIQUID. N. (7501160&20-3 

I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175011005M MEMO R. 1750ii0.854-6 
. . . . 

I °ROO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NIMERACAO 
I CREDO& - 
I CODICTO =, 211154.24 CONTRA RECIBO: C.P.F. 062554661A COD. BANC. DO OROAO: 007 
I NOME =) VERA LUCIA MORTEIRO SALDANHA PEREIRA 
I ENDERECO: OONÇALO ARMES DE SARROS 2970 PLAHALIO CHADA 78000 MT 
I DOTACAO ORCAHENTARIA0 17 501 28.84.659 033900 3190.9100 132 ESCRITURAL NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO =) R4 20.71877 ( VINIE NIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS alml) 

( vaccmimacauxatimmucttomattimitl ictmcmttwitmi: ) 
( ORWIWIEWAIMMUNTIM111144110101**1111M14.01**114»1144a) ) 

IDATA DE VENC1MENTO=) 0/12/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO LIQUIDA00 DE ACORDO PROC.2843/79 E ?i 
I ORDENADOR DA DESPESA=> 0150 WALDO FERNANDES GASMAN° 

• 
• 
• 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 20.718,97 ESTA LIQUIDACAO 20.718,S7 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 20.718,97 VALOR ESTORNADO ) CO4 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 0,00 

CONF 

Em 
Ass.: 

Nome: 
FunçAo: 

E COM 0 ORIGINAL 
/ 0:0 

4LiS 

ornnla BIRO -Motamat 
prg 

367.AGV772eR 
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SECRETAR1A DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO GROSSO 

CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO Di ADM 

SIANT.SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

RUBRI 

Rs* 

I NOTA DE EMPENHO - EH? DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 175411069147 ERPENHO: 17501160854-6 1 
2- • 

I mom

1 : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E HINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOMOSSENSE DE MINERACAO 1 
I PROJ/ATIV. : CUMPRINENTO DE SENTENCAG JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINÁRIO FORMA LICITACAO: OUTROS N. : 

I ADIANTAMENTO: NÃO DATk-LIMITE / OBRA E SERV.ENG. : NÃO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 
I CODiG0 : 2111549-4 CPF : 66855466168 
I NOME : VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA 
I ENDERECO: GONÇALO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: HT FORMA DE PACTO :NOTA DE URDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAHENTARIO 
2 • 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAK: ANTERIOR VALOR DPENKADO 

1 £7 561 8003.9900 3190.9100 132 3.047.796,17 

I VALk TOT DOIMPENHO : RS 1 

20.718,97 

SALDO ORGAN. ATUAL 

3.027.077,20 

20.718,97( VINTE MIL SETECENTOS E DEZOITO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS 1)>)21) 

( fMigialKilKiRi(fftt*IillgtlatiMICt*tft*C4C44(ttIttt**Caiatta**Kftli) 

( 70IIMWEM11141M1***MWillAl>1)Mt013411141M-I*112-12-MMI*11-0 

I HISTORICO :PEDE REF. ACORDO PROC. 2843/99 E 97. 

I DATA AUTOR1ZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIA' 

i• 

--.444616k 

auntie 11!;eia Salmi 
eb, flgon. Fe incosiro 

CRETE DO ORGAO DE F NOS 

co,NymeE COM OERIGINAL 
Em 
Ass.: 

Nome: WE 

Fungão• tsunr. ouszu30 -Meteor* 

AGV768OR 367 12:53:05.0 
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110 
410 

FIRANCEIR 
ORGAO- O-SETOR 

• 1 CEPiL .

• 
Satn.dPfiro se Sato& 

110 
Ch. .Firusoceiro 

• 
• 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SlAFHT-SISTENA INTEGRADO DE ADKNISTRACAO FlNANCE1RA 
I • 

I DATA DO PEDIDO DE WEN:11/12/2M PEDIDO DE EMPENHO 

I O/UNIDADE : 1750i COMPANHIA RATOGROSSENSE DE MIRERACAO I CHEFE OR6A0 EXPEDIDOR I 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8$03 9900 ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501. 03 9900.3190 9100.132 

-/ 
ESPECIFICACAO: I VALOR 

I PEDE REF. ACORDO PROC. 2843/99 E 77. 

1 

DATA EM1SSA0:11/12/2001 I 

--1 

NO. 175011009147 

20.718.971 

1 c• o.a .. .... • ••••......• •••••••• •IC •••••••• •••••• 
...c.o....* • cr.c...• ....cm. ...a...1 

/ VALOR POR EXTENSO: VINTE NIL SETECENTOS E MONO REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS Minting 1 . 20.71837 
114100101#1411MIMMIIIVEMEAMMIEMEW1*****)***1*****IIMUNI 

1 ttsmcgitimfiglittimmliimmutttigitiammtatta 1 1 
1 • . . ... • • • •••• • •• • ••••••••7••••• •••• ••• cc* •I•••• 11••••••••••••••••••••••••••••••••••• • .80. •• MISS. • • 4. • •••••••••••••••••••••••••••••• ...... ••••••••••• ••••••••••••••C•1••••••• • •••••••• 1.1. • ••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• .•••••..•••.•••••• •••••••• .••••••••• • •••=.• 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO: 21115494 
I NOME: VERA LUCIA MORTEIRO SALDANHA PEREIRA 
I ENDERECO: GONCALO MIMS DE BARROS 2970 
I CIDADE: COMM ESTADO: MT 
I CGC/CPF: 06855466168 INSCRICADESTADUAL: 

1 

DAIRRO: PLANALTO 
CEP: 7800$ - $00 1 

RG: N13/9398 

CONTRA TO/COMNIO I RECURSO ORCAHENTARIO: CREDITO ORCARENTARIO/SOPLEMENTAR OBRA: MAO 
I TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO ESCR1TURAL: MAO 

• 

I FORMA DE LICITACAO: CURDS ADIANTANENTO: HAD 

I RESERVA DE SALDO I AURIRIZACAO DE DESPESA 

I DATA DA RESERVA:// I 1.) AU1 
I DATA DO RE61STRO:i1/i2/20i I 2.) AO 

I DAS 

IDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. IOBSERVACAO: 
'IRO SETORIAL PARA AS DEVI- I 

IAS. 

DATA: 11(12/2001 

WALDO ES CASSIANO 
DENADOR DE 

clIg12;Sina 

1 1 

1 
1 OR6A0-F1NAkEIRO-SETORIAL I 

assumo 11M/2001 12 01.1 367 DHV7650R Diretor Administrativo Anancein) 
METAMAT 

CON 
E 
Ass.: 

Nome: 
FungaoLeLoanwaBlIII/442W3ot 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n" 2.843/99 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e VERA LÚCIA 
MONTEIRO SALDANHA PEREIRA, RG n° 379.398 SSP/MT e C1C n° 
068.554.661-6R, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 4.945,15 (quatro 
mil, novecentos e quarenta e cinco reais e quinze centavos), em pagamento 
que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

CN1 E COM O ORIGINAL 
Eni_01_ /IQ/ t. 
Asf.: 

Nome.: 
Função: PrOiraftle bIRD 
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FLS. No 54-1 

RUBRIC 

MIA 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$1.612,92 
(hum mil, seiscentos e doze reais e noventa e dois centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da De. Dorly Maria 
Costa Daltro, RG n° 165.623.93 SSP/SP e C1C n° - 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
soh pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Ines 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Cons! ituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

CO (-Om TIGINAL 
NFER • - 

•-a

Ass.: 
le: a et,. tatlip 
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quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 

relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 

vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

II 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 10 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - RROS 
OA 

a', ..
EXEQUENTF, — VERA ilV IIVIr TEIRO SALDANHA 

PEREIRA. 
CIC 068.554.661/68 

e-6-e 

ADVOGADO-- DORIX MARIA COSTA DA I ,TRO 
/ OA 13/MT 4108 

CONFÕjE COM 0 ORIGINAL 
Em / 
Ass.: 

Nome: 
Função:  program, BIRD -Metamat
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RECLAMANTE N° PROC. 
Vera Lúcia Monteiro Saldanha Pereira 2843/99 

Procuração fls. 36 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 

Não existem Verbas não Incidiveis 
fls. Valor original 

FLS. Il. 54% 

RUBRIC 

VALOR LIQUIDO = 4.945,15 
INSS = 395,61 

1RRF = 891,12 

CUSTAS = 

CON 
Em 
Ass.: 

Nome: 
Função_2/92 -11° 51 
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54*. 
RUBRIC 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
CUIABA/MT. 

Process() n" 3.355/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
CROSS() - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
r‘. tATO(;ROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e VERA LUCIA 
NI)NTE1120 SALDANHA PEREIRA, RG if 379.398 SSP/MT e C1C 
m8.5.5.1.661-68, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 
A epigrafe, vêm A presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito. celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
iiiie fa7em da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
relo (pie a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de .R$19.757,65 
(dezenove mil, setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), 
em pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. 

- 

CONFERE COM 0 ORIGINAL Em / D.Alk D, 
Ass.: amic iik.....4 

i :-.¡::-.7,.H.,1:1:,: :.),! --2 Nome: 
._ 

! ..-4,11161grn inkii , S. Cia: 
Fung5o: fa- • BIRD -Metarnat 
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PLS. /40

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 2.370,91(dois 
mil, trezentos e setenta reais e noventa e um centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas Teixeira, RG 
n° 109.153.87 SSP/SP e C1C n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 9.247,88 (nove mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos) referem-se a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das 
contribnicties previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 15.701,40 (quinze mil, setecentos e um reais e quarenta 
centavos), relativos a reflexos sobre férias indenizadas, também sem 
incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
va lores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
dc.vidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
silt) pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo. no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

CONFE 0 E COM 0 ORIGIN NI. 

Em 
Ass.
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: 

Nome: ,11,03IM) -14‘etam4
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ItUBRIC 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqiiente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 10 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA --OTHON JAIR D-Elild!iRROS 
OABi 43/8 

EXEQU ENTE — VE 
PER EftLA 
CIC 68.5 .66 /68 

MI\ADVOGA DO - A R CO, 
OA B/NT 

0 RO SALDANHA 

DA T S 4ËIXEIRA 
3.850 

CONFERE COM 0 ORIGINAL Em 
Ass.: 

Nome: 
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Vera Lúcia Monteiro Saldanha Pereira 3355/97 
Procuração fls. 89 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 

• 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 

• f) 1/3 de Férias indenizadas 

• g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

• 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 
• 
• 
• 
olo 
4) 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
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VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

Es. Valor Proporcional 

703 9.247,88 

703 15.701,40 

= 19.757,65 
= 0,00 

= 3.489,91 

= 

CONE 
Em 
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PLS. s -g 

RUBRI 

ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
1 
ICGSIW-COORDENADORIA GERAL DO &MENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIANT-SISTENA INPEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIO.0 1DACAO DE EMPENHO - LI 0 BATA = ii/i2/2001 1.10U1D. R. 17541106817-3 

et 

LIOUIDACAO NORMAL PED1D0 N. 175011009090 DITUNO N. 17501100851-i 

k. 

I (IRSA° =) SECRETARIA DE. ESTADO DE INDUSTRIA, COMERC10 E MINERACAO SECRETARIA DL ESTADO DL INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE =) COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CRLDOR - 
I CODIGO =) 21115192 CONTRA RECEBO: C.P.F. 04595696191 COD. BANC. DO ORGAO: .407 

I NOME =) REZA DA SILVA MOUES 
I ENDERECO: GONOLO AN  DE BARROS 2974 PLANALTO CUIABA 78000 MT 

I DOTACAO ORCANENTAR10) 17 501 2S.84.699 8003.9900 31O3100 i3E ESCRITURAL: NAU FORMA PABAKENTO : N. O. B. 

I VALOR LIOUIDADO =) Ri 28.920,36 VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E VINE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS a ) 
( tt<CatitiCtitttiXtiKtt<titttni4COCCUMMilttCtattsfAUMIX1(tt ) 

( 1=WWWWWMT4)100414WWWW:alliltaWkklYakWaIWNWklk ) 

BAIA DE VENCIHENTO) 17/2/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO =) LI0UIDA00 DE ACORDO PROC.2788/)/ 
I ORDENABOR DA DESPESAS) 0150 UBALDO FERNANDES CASSIANO 

. . .... ... ... .. . . ............ 

CONTROLE DO SALDO A LYQUIDAR 
.... . 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 

SALDO A L10U1DAR ANTERIOR =) 

1 

28.920,36 ESTA LIQUIDAM =) 

ES.920,36 VALOR ESTORADO =) 

SALDO A L1001DAR ATUAL) 

_ 
CHEFE DO DR i 1flKAÇ)S 

„IL 
<lialmegdPedro 

CON 
Em 
Ass.: 

Nome: 
Fuiwzio: 

ERE COM 0 I RIGINAL 
tO),

28.9E0,36 

4,00 

0,04 
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FLS. 

RUBRIÇA 

.... ..... 

SECRETARIA DE ESTALO DA FAZENDA DE MA1D GROSSO 
I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
I SLAFMT -SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DL EMPENHO:11/12/2601 

I PEDE REF. A ACORDO PROC. &EOM 

1 

PEDIDO DE EMPENHO 

OROAO/UMIOADE : 17561 - COMPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: £$03 5106 • ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17561.8603 990.3190 9166.132 

ESPECIFICACAO: 

DATA ENISSA0:11/12/2601 

NO. 1750116MA 

I CHEFE MAO EXPEDIDOR 

1 

VALOR POR EXTENSO: VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS Wm* 1 28.126.36 
Itt*MittlitCtIMMetti:CHIUMIttCMICMUCtatitt*X4118311:03UXICti 1 

IWIWIWE****11*11MAMIIEWL415M.01111=8*111001 

DADOS DO CREDOR 1 
COMOO: 21115192 
NOME: NILZA DA SILVA IAOUES 
ENDERECO:, GONOLO ANTUNES DE DARROS 2516 DAIRRO: PLANALTO 
CIDADE: CUIADA ESTADO: MT CEP: 70906
CGC/CPF: 44555696i% INSCRICAO ESTADUAL: RG: MT0i6290 

RECURS() tRDAKENTARIO: CREDITO ORCAMENTARWSUPLEMENTAR OBRA: NAU CONTRATO/CONVERID 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO ESCRITURAL: NAO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAMENTO: NAU 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVAW I I.) 
DATA DO REGISTRO:11/12/260/ I 2.) 

I. 
1 

ORGA0 •FINANCEIRO •SE TORIAL I 

OHM 'Air° 
te .SJs 

oh. apt& Finanwiro 

AUTORRACAO DE DESPESA 
.... 

0, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. IODSERVACAO: 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
MIAS. 1 

- Ui 
ORDENADOR 

TA: 11712/.

NDES CASSIAND 
SA 

iiiTan Cancan° 
Dilator Achninistnstivo e Financeiro 

METAMAT 

CO 

1  alai s S. Cuts 
Funçio:_ Programa 81RD -Maternal 

1 
1 

1 

1 

1 

ORGAO-fIFIANCEIRO TORIAL I 

ii/12/204i ii:29:44.8 367 DHV7S5OR 

RE COM 0 ORIGINAL 



• 

.......... . 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
1 
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTENA INTEGRADO DE ADM 
1 
I SIAFHT-SISTEHA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 1 

- .... -a 

I NOT'Ai - 'DE EMPENHO EHP DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 1750110900 EMPENIO: 1754110mi -I 

A 

I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRE FARIA DE ESTADO DE INDUSIRIA, COMERCIO 
1 
I UNIDADE : COMPANHIA HATOGROSSEMSE DE HIMERACAO 

I PROSAFIV. : CUHPRIHENFO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACIERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FURNA LICITACAO: OUTROS N.: 

I ADIANTAKENTO: NAO DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: HAD ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR - 
I CODIGO : 21.11519-2 CPF : 04595696191 
I NONE : NILZA DA SILVA MOUES 
I ENDERECO: MAIO ANTUNES DE BARROS 297# PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: NI FORMA DE PASTO :ROTA DE ORDEM BANCARIA 
  , ... . . . .. • • 

DENKIRATivo DO SALDO ORCAHENTAR10 

DOTACAO ORCAMENTAR1A SALDO ORCAN. ANTERIOR VALOR ENPECADO SAUDI ORCAN. ATUAL I 

I /7 50i 8003.9900 3i90.9100 132 3.085.693,11 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

I HISTORICO 'ABE REF. A ACORDO PROC. 2723/97 

I DAIA AUTORIZACAD DESPESA : ii/i2/2Õi ORDENADOR DA DESPESA : 050 UBALDO FERNANDES CASSIAND 

28.924,36 

• 
• 

28.920,3S( VINTE E UI EU MIL MOVECENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS kl) 
( ttmtgituttigmtimmatimmiclatimatiaitimaccittimmttctim) 
( MilikMnEWIMIWIMMII*11-10411.101010,11AraIMM>WWIIA))111) 

CO 
Em 
ASS.: 

CHEFE DO ORGAO DE FINANW 

R C 4.7404 TIGINAL 

3.-Ct I Z f 71i ,111 pgrol 
Nome: 
Funçfio: P 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 2.788/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE • MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT .e NILZA DA 
SILVA TAQUES VIEIRA, RG n° 016.290 SSP/MT e CIC n° 045.956.961%, •• 
91, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, • , 
vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 
celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 36.150,45 (trinta 
e seis mil, cento e cinqüenta reais e quarenta e cinco centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 

.6,ordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
ologatório. 

CONE.EJE
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Ass.: 
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1 
FLS. NO 5 -8 5 - -

AUBRIC 

• • I1, 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honolrios. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 7.230,09 
(Sete mil, duzentos e trinta reais e nove centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo Gomes, RG n° 
222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91 , no mesmo prazo do pagamento 
principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 5.884,06 (cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e seis centavos) 
referem-se a FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdenciárias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatoria, acrescidos de R$ 80,68 (oitocentos 
e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), relativos a reflexos dos 
reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono, também sem incidências 
previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as panes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhirh.entos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da ase de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
es sij itas a sua incidência. 

CON_IE C M ORIGINAL 

Em 0 1
Ass.: 

Nome:
upr 

aux 

Ft"10°: _ rzwrs,.... 411313mat 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 07 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAI • DE B • OS 
OA /MT 4.32 

EXEQUENTE — NILZQ A SI VA TAQUES VIEIRA 
CIC 04 61-91 

ADVOGADO — BE MES 
OAB 87 

E COM RIGIN AL 

S. CIO 
NA sosm. e 
Funçao

—Meturmt 

*** IV 
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RECLAMANTE N° PROC. 
Nilza da Silva Taques Vieira 2.788/97 

Procuração fls. 42 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
ERRF 

CUSTAS 

fls. Valor Proporcional 

884 5.884,06 

873/874 884,68 

= 36.150,45 

= 2.350,54 
= 7.316,86 

Flz. te 581-
autili 

CONVE COM 0 OrINAL 

Em / 01 LJJ
Ass.: 

Nome: WS 

Função.  Prniarama BIRD —1,11etanuit 



gagARIA DE ESTNED DA MENA DE RIO OROSS 
CG F-COORDENADDRIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAD FINANCEIRA 
SIAFF-SISTENA,INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
*-  

FLS. N° 

ALIERI 

53g 

 E 
I NOTA DE ORDEN BANCARIA - NOB - 2. VIA N: **1750110012201* DATA DE REFERENCIA: 18/12/2001 I RELATORIO t 38341 I 

1 
1 ORGAO : 17501 - COMPANHIA NATOGROSSENSE DE MINERACAO I DATA ENIS 18/12/20011 

1 SOLICITAMOS AO DCO BRASIL.-CUIABA- NT , CREDITAR AO (A) 1 
FAVORECIDOS ADAM° RELACIONADOS, LEVANDO A DEBITO DA COMA NUMERO 0004010730 / 2 1 

I CODIGO DO CREDOR HOME 
t-
21115400 - SEDASTI50 ODIR SIQUEIRA CAMPOS 

. CPF - 06479642104 

21145389 - RAIMUNDA DOS SANTOS ROSA 
. CPF - 24190233153 

21115397 - ROSANE DA COSTA MARQUES PINTO 
. CPF - 59228490772 

EMPENHO LIQUIDACAO 

175014008961 

175011008945 

05011008953 

FONA 

175011008262 

175011008246 

175011008254 

VALOR A PAGAR FORMA DE RECEBIMENTO 

132 255,46 IA/ REC. CPF.06419642104 

132 6.138,43 9C/ REC. CPF.24190233153 

132 7.319,20 VC/ REC. CPF.59228490772 

21115362 - JAIR JOSE DA SILVA 
. CPF - 02229471104 

175011008929 175011008220 132 10.330,14 I/C/ REC. CPF.02229471104 

21115370 - HARIDETE DE COSTA SOARES MARTINS 
. CPF - 15679969149 

175011008937 S75011008238 132 13.559,68 1/6/ REC. CPF.1.5679969149 

21077967 - BENEDITO CLARO DE CAMPOS 17501100899 17501908241 132 20.619,57 1,,,E/ REC. CH.13961837104 
. ur - 13961837104 

I VALOR nyrAL DA OPERhCAO Ri 

4 

1 OS PROCESSOS ACIMA RELACIONADOS FORAM REGULARMENTE 
I E ENCONTRAM-SE EH COW I CAD DE PAGAMENTO. 

14 ti'VA't 1 

58:221,40 I CINOUENTA E OITO MIL 11 
I CENTAVOS ******* 

***************** 

1 

1 

* - 
CHEFE D E FINANCAS 

LIQUIDADOS 1 
1 

....Sa.arinic76.114 4 ,0  g alas

S E VINTE E UN REAIS E WARM' E OITO 1 
***********************MEMEXEEEKECECNEM** 

*************ff*****M*********************** 

AUTORI PAGAMM 

ORDENADOR DE DESPESA 

cilbatio nda Casson° 

Diretor Administrative e Fine nceiro 
METAMAT 



ISECRETARIA DE 'ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICESIAF-COORDEMADORIA BERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

S get 

9BRI A 

IS I AFK-SIS TEMA INTEGRADO DE ORRIN/ZAN:10, FINANCEIRA 

a 

LI( UIDACAO DE -EMPENHO - LIO DATA = ii/i2/2001 LIQUID. N. 17501100826-2 I 
A -X 

L IQUID'ACAO NORMAL PEDIDO N. 175011009740 

I MAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CONERCTO r HTHFRACAO RFCRTTARTA nr FOOT nr THAHRTR14, nnmrinn 
Y ingTnem COMPANHIA HATORROSSFHSF DF HINFRACAO 
T runnR - 
•f rnnynn P1iiN400 RFCDHI. C P F 014,479A4P44 rim RAMC nn Nun. 007 
I NORF RFAARTIM nnu, RYOHTTRA CAMPOS 

PURR!). ROWITLANITINFS AF RARRAS P970 PIANAITA CHTARA %WA MT 
I DATACAO ORPAHTNTARTA0 i7 SOf PA R4 A99 ROA1 990o 1f9A 9fA0 TRUTTHRAI • HAD FORMA PARAHFHTO • HA D 
T umnR IDDITAAAA Rt PSti,4A ( nn7rwrns F UNAHrNTA F MED RFATS F AHARMA F SFTS CFHTAUOS km*** 

13XXXXV:XX*X*t**K**131KX**K*g*X*XIMAXXXIK****X*XAM******M***X*X 

Cf***111*14***AMAAAMIANXIMAXXX***** ****X0X********4****XXXXX 

fDATA fir UTHCTICHTO0 fRAP/PNOl Fi SAIIIA.HAA 
I HiSTORITO iTAIITAAgifl DF Arnimn rim 11174/97 
I !WITHAM:: AA AFRPTRA0 HDAIDO FFRHAHTIFT, CARRTANA 
k-

CORTROI T nn RAI nn A I TAHTDAR 
k-

UAIOR MAI DO WWI 0 P . 41. FRTA !WAWA) 

RAInn A !TAMAR ANTTPTOR PSS,AA UI (IR TRTNNADO 

SAI THI A I YAIMIO ARIA; 0 

X-

1 

EMPENHO N. 1750110894-1 I 

T 
f 

-* 

-k 
PSS,4A K 

4,00 

0,04) 

-x 

• 

1A7 AHU77PAR 

_de 
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• 
• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SlEx 
CUIABATIVIT. 

Processo n° 1.874/99 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

ATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e SEBASTIÃO 
ODIR SIQUEIRA CAMPOS, RG n° 344.955 SSP/MT e CIC 
064.796.421-04, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 
A epigra Ce, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 319,32 
(trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Ern /_21/ 

Ass.: 

Nome:_j_c uz

Fun0o: 
—Metemat

FLS. No

RUBRI A 

•• 00000 



Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 63,86 
(sessenta e três reais e oitenta e seis centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berardo Gomes, RG n° 
222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do pagamento 
principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 34,04 (tinta e quatro reais e quatro centavos) referem-se a FGTS, estando 
assim a salvo das contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 69,48 (sessenta e nove reais e quarenta e oito 
centavos), relativos a reflexos sobre férias e seu respectivo abono, também 
sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidird, a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencirffento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidênciT., 

( CO14rEttt COM o OfildfNAL 

Ass.: 
Nome: gai d, ttirts S. Cup 7
FaRtittgjsroarerna BIRD -Metamat 

FLS. NI/ 
SY3' 

RUM 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, Sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 12 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA JAI ARROS 

EXEQUENTE S 

ADVOGADO — BE 
O 

T 4. 28 

Ag AO ObIR kittikA CAMPOS 
04 , 796.421-04 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em / / 

Ass.: 

Nome: 
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001 A, 

RECLAMANTE N° PROC. 
Sebastião Odir Siqueira Campos 1.874/99 

Procuração fls. 110 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 177 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 176 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
1RRF 

CUSTAS 

34,04 

69,48 

319,32 
18,76 

ISENTO 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Ern  0.2,4 /  
Ass.: 

Nome: 
Funçao: Armg frisk R CL.._h/iwt A retold 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/200i PEDIDO DE EMPENHO 

I ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA HATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 0003 9900 - ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100132 

ESPECIFICACAO: 
I PEDE REF. A ACORDO COMF. PROC.6010/97 

I VALOR POR EXTENSO: SEIS MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E OUARENTA E TRES CENTAVOS MAMMY. 
:i111-!LMEEMIINIIIIIMIMMECCOMMIAMAIIIIIAM:FIXIMIIIIIXIXIXX* 

XMEWARt*MXXEYAMMX***KYAMMACKKIKUMMX*339WM 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO: 21115209 
NOME: RAIMUNDA DOS SANTOS ROSA 

I ENDERECO: GONOLO AMES DE BARROS 2970 
CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
CGC/CPF: 24/90233/53 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// I I . ) 
I DATA DO REGISTRO:II/12/200i I 2.) 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL I 

CEPROMAT 

J'e Satits 
-- non. RaanrAiro 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

NO. 175011009724 

-1 
BAIA EMISSAMAhet.444- ¡, 

AUBRI A 

1 

CHEFE ORD° EXPEDIDOR I 

-1 
I VALOR 

6.139.431 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RO: MT670955 

OBRA: NAU CONTRATO/CONVENIO 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAU 

6.138.43 

IZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
0 FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
IDENCIAS. 

DATA : -11/12/ 

- UB DI MANDES CASSIANO 
ORDENADO B e'ESA 

IOBSERVACAO: 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

cUbaklo getn mum, 11/12/2001 15:28:37.8 366 107550R 
Diretor Administrat Financeiro 

METAMAT 

I 



--------------
I SECRETARIA DE ESTADO DA FALENDA DE MATO GROSSO 

I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SIS TEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO EMP 

§-

DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 173011009724 EMPENHO: 17501100294-5 I 

--* 

I ORGAO : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: ourns N.: 

I ADIANTAMENTO: NAU DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURAL :MAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR'-

CODIGO : 2111533-9 CPF : 24190233/53 
NOME : RAIMUNDA DOS SANTOS ROSA 
ENDERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F : KT FORMA DE PAGTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENARIO 

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 122 2./64.490,57 6.138,41 2.098.352,14 I 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ 6.132,43( SEIS MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA E IRES CENTAVOS A**1*) 1 
( mx****m*Kx*Km****t***m(*x****Kgx*Kom(*****K*******Kgmmt**) I 
( **V4.4*M****MIWAX*X4****101311****M***********MAI*XXXMA********) 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO CONF. PROC.6010/97 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : /1/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

Mr/680R 367 08:59:28.6 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6010/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
NIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e RAIMUNDA 
DOS SANTOS ROSA, RG n° 670.955 SSP/MT e CIC n° 241.902.331-53 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 
A presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
Ibrma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 6.975,48 (seis 
mil, novecentos e setenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 

FTCBA/092207/ (2-12-'20011 t 2: /7 CONFERE COM 0 ORIGINAL 

EmA41_2_4./ C -2-

Ass.: 

Nome: 
%us . 

FuneAo:_. jratior. 

FLS. N. 

•••ar 



FLS. Ne 64) 1

RUBRICA 

• 
• 
e 

• 
• 

do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 837,05 
(oitocentos e trinta e sete reais e cinco centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Marcos Dantas Teixeira, RG 
n° 109.153-87 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 784,79 (setecentos e oitenta e quatro reais e setenta e nove centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 91,05 (noventa e hum reais e cinco centavos), relativos a 
reflexos dos reajustes salariais nas férias, também sem incidências 
previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

.4/ 

et0NFERE COM O ORIGINAL 
Erri / C7-1 0-2. 
Ass.: 

Nome:  cqmp risfiitt cc atiz 
Função:  loPtclorame RD -1•Mdtatmat-
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FLS. 

Rum 

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispae o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento, 

Cuiabá/MT., 12 de dezembro de 2001. - , 

-c„. • 
EXECUTADA - OTHON JAIR DN.g133:ARROS 

OAB/MT 4. 28 

' 
EXEQUENTE — DA DOS S TOS ROSA 

41 90 -53 

ADVOGADO MAR 
OAB/ MT 3.850 

XEIRA 

¶ D5 r• 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em / (Li/

Ass.: 

Nome: 
Função:_440, zo..luaa ameina,at 
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RECLAMANTE 
Raimunda dos Santos Rosa 

N° PROC. 
6010/97 

Procuração fls. 47 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Refl.dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor Proporcional 

284 
273 

784,79 
91,05 

6.975,48 
487,97 

1.208,25 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Erno&Í  /P -
Ass.: 

Name:  ganef • *Milo  S.  .1.-Ittz
FunçAo:  Proararna RIK) 

FLS. NG

RUM 

*4 41

• 
• 



ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA OERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTRA IKE:GRAD° DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOOIDACAO DE EMPENHO - LIO 
k-

I YOHYDAEAll HAW! 

TIX:14460? 

RtJBRtQo

• .•21. 

DATA = 1i/i2/2001 I1OH111 N f7S0110ORPS-4 

Prnynn H 1754i0A97 VMPFHAA N f75 040S-1 I 

-* 

1 
CAD RAMC On ARSAA. 007 

R 
I T 

T 
I T 

T noon =) RVRISTAINA Dr IMAM DV THIIHRTRIA, tnurRnyn V HTNFRAM SITRFTARTA nr FRTADA Dr TNTIHRTRTA, CAMFRETA 
HHTDADF =1 CAMPAHHTA HATAGRARRFNSF nv murRo(on 

T rernnn,

RAURA =1 P111S197 CUM RFRTRA. R P F 51P2R4d77P 
I cur =) MANI: DA CARTA HAM'S PTNTA 

FHDFRVCA- DANOIA ANTANFR hF 'ARRAS P970 rn CHIARA 7n000 Ni 
DATARAA ARRAMMARTA=1 f7 SOS PR R4 AgY R001 900 Ri90 MO OP VRCRYTARAI • mhn FARM PAPAW-HIP • H A 
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( #)XXIXXIMIMIX*MMIINHAMIXIMXMMX**IhIXIMIEINKIXICREM 
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FRTA ITDATDACAll =1) 

UAI AR FSTARWADA 

RAI 11A A I TOHYDAR ATHA! => 

MTV on AR 

art Dom 

DV' FTNAHÇAR 

a. 

1A7 DRUMOR 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I CGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

*-

I NOTA DE EMPENHO 

*-
1 
ORGAO 

  -* 
PLS. it• Co i 

PuBRIC f

E M P DATA. 11/12/200/ PEDIDO. 175011009732 REMO: 17501100895-3 I 
1 
-* 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 
* 

• SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

I ADIANTAMENTO: NAU DATA -LIMITE / 
1 CREDOR - 
I CODIGO : 2111539-7 CPF : 59228490772 

NOME : ROSANE DA COSTA MARQUES PINTO 
ENDERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 U.F.: MT 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA 

17 501 8003.9900 3190.9100 

1 VALR TOT DO EMPENHO.: R$ 

SALDO ORCAMENTARIO 
-* 

SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

132 2.098.352,14 7.319,20 2.091.032,94 I 

7.319,201 SETE MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS immta*N***xx*x/ I 
( xxggggggg**ggggx***g*******xmx*******g***g****ggx*x**xm*******tg*) 
( ***********xlmmt11*****1*******************Ilmu*****************) 

DEMONSTRATIVO DO 

I HISTORIC° :PEDE REF. A ACORDO PROC. :127/98 
I 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 1.1/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

- 

167680R 367 09:00:34.5 



- 

1 
? 

0 

(DATA DO PEDIDO DE EMPENHOM/12/200i 
411 

• 1 
• 

PEDE REF. A ACORDO PROCA327/93 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE'HATO GASS° 
COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINAkEIRA 
SIAFHT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISUACAO FINANCEIRA 

DATA EMISSAO:ii/g/2N1.I 
FLS. N. cr? 

URI I

PEDIDO DE EMPENHO 

ORBAO/UNIDADE : 1750i - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 2003 9900 ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: S750/.2003 9900.3190 9100.132 

• 1 I • 1 
4P 1 1 • I RESERVA DE SALDO 

4) 1 

• 
I DATA DA RESERVA:// I DATA DO REGISTRO:ii/12/200i 

#0 1 
1 

1.4. If

0 I 

I• I 
Ai I 
: ._  --. 

ESPECIFICACAO: 

NO. i7JOHO /32 

  -1 
I CHEFE BROAD EXPEDIDOR I 
1 

1 
-1 

I VALOR 
7.3/7.201 

1 

-1 
7.319.20 I 

 -I 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 000 

RG: RJ351.4576 

CONTRATO/CONVENIO 

VALOR POR EXTENSO: SETE OIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE CENTAVOS XEYAKXXO.EtrIKKMKAii 
WIMIX141X1111*11MXIIMMIFIXIIMI*11/11XXIXXIX1iMMIXIIIMI*MIX* 

'* **XXXIMMAIRXMIMXIMMIKKIIKMIKYAKKXMXXY.XEMUMIY. 

DADOS DO CREDOR 
CODIGO: 21115377 
NOME: ROSANE DA COSTA MARQUES PINTO 
ENDERECO: GONÇALO AMES DE BARROS 2970 
CIDADE: CUIADA ESTADO: MT 
CGC/CPF: 57220470772 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINÁRIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

ORGAO-FINANCEIRO-SEM 

CEPROMAT 

!ta s.titult Pe Jeri .4 get& 
rt. Nato. FinanrAgro 

. . 

OBRA: HAD 
ESCRITURAL: NAO 
ADIANTAMENTO: NAU 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

1ZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. IOBSERVACAO: 
AO FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
VIDENCIAS. 

_BATA: i c/2001 I 

0130 FERNANDES MAN° 
URDE Al OR DESPESA 

gem Caugano 
Diretor Administrativo e Finanoeiro 

METAMAT 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

11/12/2001 15:27:0E? 366 DHV7650R 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 1327/98 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ROSANE DA 
COSTA MARQUES PINTO, RG n° 3.514.576 IFP/RJ e CIC n° 
597..284.907-72, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 9.148,99 ( nove 
mil, cento e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos), em pagamento 
que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

• 
• 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
EITILL.0._Li 0-4 
Ass.: 

NomeT 
Fur100:_arogF

A•timat 
uz 
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S 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.829,79 ( 
hum mil e oitocentos e vinte e nove reais e setenta e nove centavos) se referem 
a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dei. Rosemary 
Alcaraz Orta Coutinho, RO n° 4.353.038 SSP/SP e CIC n° 035.029.428-38, no 
mesmo prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no 
Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 820,92 ( oitocentos e vinte reais e noventa e dois centavos) referem-se a 
reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdenciárias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
• presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
• execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

• 
• 
• 
• 
• 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em2D—P-4.122, 

Ass:: 

Name: 



FLS. N. 60g 

RUBRIC 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

CuiabWMT., 13 de dezembro de 2901 
7 

EXECUTADA - OTHON JAIR DE RROS 
OAB/MT-4128 

cs;t4 
EXEQUENTE ANE DA COSTA MAR UES PINTO 

CIC- 592.284.907-72 

ADVOGADO - 
L i

Y A. ORTA COUTINHO 
/MT 3.318 B 

CONFERE COM 0 
ORIGINAL Em 

Ass.: 

Nome: 
Vr Puna):

--p,00,gu
,,,--zult(tiat 

at fixis. 
,,, s.Z.: ttez 



4
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
0
4
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RECLAMANTE 
Rosane da Costa Marques 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
1327/98 

Procuração fls. Não tem 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. Valor Proporcional 

129 

'PLS. Ir 6C)? 

RUBRIC 

'1,1.0•1 

820,92 

9.148,99 
666,25 

1.747,00 

CONFERE COM 0 ORIGINAL. 

Em4;:,/ 1o4 
Ass.: 

Nome: Sand gq;b7i gÇ.. Coat 

Função:  reyridrpmn --1,..kptarivat 
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ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE 6DMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

*-
I IO5TAAEA5 DF FHPFH 

*--
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I MRTAP-ERMUNATINTA W1AI nn RTRTFHA THTFRRADO DE ADM 

RTAFHT-STSTFHA YHTFRRARD DF AMYHTSTRACAR FTWAKFTRA 

* 

I NflTA fir FHPFNHR FHP DATA. 1i/1P/P001 PFDTIVI. 17501100970D FHPFNMA. .1756100R9P-9 T 

I MAAR • SFERFTARTA DF MANE nF THADRTRTA, ERHFRCYfl F HINFRACAD RFCRFTARTA nF FRTARD nF THDHRTRTA, fIRHFRUfl 

HHTRADF • CANPANHIA HATRTIMRSFNRF RF HIRT:NEAR 

I PNA/ATTU • CIDIPRTHFHTfl nF RFNTFWAR AHRTETATR 
T RFRTONAI MANI 

I CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO. HUM N • 

I ARTAHTAHFHTR. MAO AATA-1 1HTTF / / ODRA F RFPU FWR • WAD FSERTTURM -HAD VANTRATA/CRHUFM. 
T PRFARR - 

COMO 21j153A-P ÍPF 7P947i1 4 
NOME : JAIR JOSE DA SILVA 
ENDERECO: BOHOL° ANTUNES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIABA CEP: 78000 US.: MT FORMA DE PASTO :NOTA DE ORDEN BANCARIA 
*- -* 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 1 
 * 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

40' i 

17 501 9003.9900 3190.9100 132 1.990.108,23 10.330,14 

I VALR TOT DO EMPENHO : R$ /0,330,14( DEZ MIL 1REZENTOS E TRINTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS KI*******VAIMX) 
( XXIXXXX4XMORIMMIKKXMORMORKIRMAXXXIMKKURKKVAXORMUNI*0 

( IMIRAMMMXIMAXXOWOWNWOCEVWXMHOWNIXEMMERNXINUI) 

DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO 

HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO CONFORME PROC.084E 7117/97 

FERNANDES CASSIANO 

1.979.778,09 1 

CHEFE DO URDU FINANÇAS 

DPIV76BOR 367 09:02:49.1 



411 Ade66 1 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
T. I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISIRACAO FINANCEIRA 
4. I SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMIRISTRACAO FINANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:1/1/2/2001 PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAD/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: B003 9900 ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17501.5063 9900.390 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
PEDE REF. A ACORDO CONFORME PROC.0934 E 7117/97 

VALOR POR EXTENSO: DEZ MIL TREZENTOS E TRINTA REAIS E OUATORZE CENTAVOS *UX**MitiaR*E***XXX* 
IMWM11111111X1X3INFAX*IIMAIMIXIIMMXIX***111IIIIIMIX1IMIX* 

KX*14XIYANKIMAKIKM.MMEMMUM.Y.MX*XIMIRK*MMEXY.W.X* 

DADOS DO CREDOR 
CODIGO: 21115362 
NOME: JAIR JOSE DA SILVA 
ENDERECO: GONOLO ANTUNES DE BARROS 2970 
CIDADE: CUIADA ESTADO: MT 
MDT: 0222947/104 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCANENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA PE SALDO 

DATA DA RESERVA:// I 1.) A 
DATA DO REGISTRO:11/12/2061 12.) A 

I Di 

I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

I CEPROMAT 

gainastPdro cle Sath 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

ch note,. FinvotrpArn 

-1 
DATA EMISSAO:1iiiV2iO4 

FLS. WO/ 

RUBR 

NO. 175011009 

I CHEFE ORGAO EXPEDIDOR I 

VALOR 
/0.330.141 

10.330.14 

BAIRRO: PLANALTO 
CEP: 78000 - 666 

Rb': MT031716 

OBRA: MAO 
ESCRITURAI: MAO 
ADIANTAMENTO: NAU 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

ZO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
O FINANCEIRO SEIORIAL PARA AS DEVI-
IDENCIAS. 

DATA: 11/12/20 

- UB FERNANDES CASSIANO 
ORDENADO DESPESA 

ClAtairio ganan Casstan0 
Diretor Administrativo e Ananceito 

METAMAT 

CONTRAIO/CONVENIO 

IOBSERVACAO: 

ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

11/12/2001 15:27:40.6 366 DHV7650R 
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RUBill 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
CUIALIA/MT. 

Processo n" 0984/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
CROSS() - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

IATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e JAIR JOSE DA 
SILVA, RG n° 031.716 SSP/MT e C1C n° 022.294.711-04 Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, yam à presença de 
vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concoffia em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 5.548,64 (cinco 
mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, coritados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

r r- /:.A7.1-Mr. 

r<U. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.109,72 
(hum mil, cento e nove reais e setenta e dois centavos) 
se referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. 
Berardo Gomes, RG n°222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 547,72 (quinhentos e quarenta e sete reais e setenta e dois centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 381,11 (trezentos e oitenta e hum reais e onze centavos), 
relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono, 
também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

a lores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do Ines 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observadá 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas paktes, excluindo-

, 
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se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

• Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
• homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 

quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

O 
• 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 12 de dezembro de 2001 I. 

(to - 
EXECUTADA - OT-I-10-N JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4.3281

EXEQUONTE 

ADVOGADO — BE 
O 

QtD C)1.
DA SILVA 

022.294.711-04 

COMES 
3.587 
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RECLAMANTE 
Jair José da Silva 

N° PROC. 
0984/97 

Procuração fls. 70 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 250 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 250 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

547,72 
381,11 

5.548,64 
393,88 
906,94 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°7117/97 

• 
• 
• 
•

• COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
• GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
• MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e JAIR JOSÉ DA 
• SILVA, RG n° 031.716 SSP/MT e CIC n° 022.294.711-04 Reclamada e 
• Reclamante respectivamente a figurar nos autos a epígrafe, vêm à presença de 

Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
a vença da. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
• pelo que a Executada se prop6e a pagar e o Exequente concorda em receber, 
• pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 7.364,02 (sete 
• mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dois centavos), em pagamento que 

sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

.71-CaP;Oft2f--inR; 2-1
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• Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

• R$ 416,44 (quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS e respectiva multa, 
eqtando assim a salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua 
natureza indenizatória, acrescidos de R$ 381,11 (trezentos e oitenta e hum 
teals e onze centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e 
seu respectivo abono, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

• 
• 

• 
• 

FLS. w. 66 
RUBRIC 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sell efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.472,80 
(hum mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) 
se referem a honorários advocatfcios, a serem pagos A titularidade do Dr. 
Berardo Gomes, RG n°222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
N alores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
( 1-vidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
(zob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
(sota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
nordo. no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
qubsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parce a acima discriminados pelas partes, excluindo-

( ' r 
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FLS. N° 

RUBRIC 

a-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispOe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 12 (le dezembro de 2001. 

,( ,„. 
EXECUTADA - OTHON JAM' DE B OS 

OAB/MT 4.328 

EXEQUENTE/ Ai 

,o /11,0 ," C-4

JOSÉ DA SILVA 
— 022.294.711-04 

ADVOGADO —BE 'IO GOMES 
3.587 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Em oe,/ /0 
Ass.: 

Nome: 

Função' , , tamat 

• •• 



B
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

(-

RECLAMANTE 
Jair José da Silva 

- Verbas no incidiveis: 

N° PROC. 
7.117/97 

Procuração fls. 241 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Ferias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Refl. dos reaj. Sal. No FGTS+40% 227 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Ferias 227 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
1RRF 

CUSTAS 

416,44 
381,11 

7.364,02 
525,32 

1.406,12 
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I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 - UBALDO FERNANDES CASSIANO 

1!! 
If 

1:: o 

SPRFTOTA nr FTAflfI DA FANADA 11F MAYA RANA A, 

.„T

STAFHT-gYSTFHA 1N1TARADA DF ADMINISTRACAA PNANAFTRA 

I NATA DF FHPFAHA - FHP DATA. 1i/i2/PAOI PFRYDA. i70ii00971A FHPFNAA. I./MINOR9-7 I 

ANAA • SFERFTARTA nr rsTAnn fir TATIASTRYA, rnmnrrn F MYNFRAVAA SITRFIARTA nr RUDA nr TADAMTA, CAMFRMA 

T ANTDARF • EAMPANATA mATnniinssrmsr DF MINFRArAA 

PRAMATIU • CAMPRTMFWTA DF SFATFICAR AMMAN 
I PrIMINAI • FSTAIII) 
PARAUFRISTTCAS - AFEIRRA• NARMAI TTPA FMPFANA. ARDYNARTA FNMA ITETWAA• AURAS N • 

T ADIANTAMFMTA. man DATA-ITHTTF / / ARA F gFRU FNA • MAO FROTTIIRAI .nAn CANTRAINCANVFNTA. 

I ERFDAR - 

I CODISO : 2111537-0 : 15679969149 
I NOME : MARIDETE DE COSTA SOARES MARTINS 
I ENDERECO: .60A.ALO AN FONES DE BARROS 2970 PLANALTO 

CUIADA CEP: 78000 U.F.: KT FORMA DE PAOTO NOTA DE ORDEM BANCARIA 
- -x 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 
1-

DOTACAO ORCAMENTARIA SALDO ORCAM. ANTERIOR VALOR EMPENHADO SALDO ORGAN.. ATUAL 

AASTAF-EAANFAATIARYA APRA! DA STSTFHA TAWARADA nr ADM 

I 17 501 8003.9900 3190.9100 132 

VALR TOT DO EMPENHO : 

2.119.049,25 13.558,69 2.104.490,57 I 

13.558,68( TRUE MIL OUINHENTOS E CINOUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTA) I 
( VOS KXXIMIXIMXXMAKIMEXXX*X*XX#M#M0313XXCEIR**04K*******MXt) 1 

( 4WOMMIINIVPHI***XMAVOIXXXMICITIMMEMMAIMXIERAXI#41>X1) 

I HISTORICO :PEDE REF. A ACORDO PROC.2597/97. 

RUBR 

111111ki 

CHEFE DO 

() % 

DE FINANÇAS 

S t4Itis 

1 

107680R 367 09:03:46.2 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÃ/MT. 

Processo n° 2.576/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO bE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e MARIBETE DE 
COSTA SOARES MARTINS, RG n° 0004075-4 SSP/MT e C1C n° 
156.799.691-49, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 16.948,35 
(dezesseis mil, novecentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos), 
em pagamento que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a 
homologação do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do 
referido ato homologatório. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo será 
efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco do 
Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 3.389,67(três 
mil trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e sete centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A titularidade da Dr. Antônio Plinio de 
Barros Araújo, RG n° 042.178 SSP/MT e C1C n° 061.823.051-34, no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do, valor acordado 
R$ 580,79 (quinhentos e oitenta reais e setenta e nove centavos)referem-se a 
FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada 
a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 675,39 (seiscentos e setenta e 
cinco reais e trinta e nove centavos), relativos a reflexos sobre férias 
indenizadas, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
Va lores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 
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A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a *execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento, 

Cuiabá/MT., 12 de dezembro de 2001. 

l/ 1 
EXECUTADA - -6-T.HON JAIR DE/BA OS 
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DATA ENI140:11[6/0 

RUBRIC 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

; 
DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:31/12/2001 

• 

e: 
• • 

I 
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-4 I 
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• 
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PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAO/UNIDADE : 17501 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8003 WOO - ESTADO 
DOT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
PEDE REF. A ACORDO COME. PROC. 6842/97 

NO. 175011009694 

CHEFE MAO EXPEDIDOR I 

I VALOR 
20.619.571 

1 
-1 

VALOR POR EXTENSO: VINTE MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS netAWR I 20.619.57 
»mlimmwmoilxmccuinraillealm****Eummtaxmirantxxlmx 
**XXIMIIVIXIMXIMEXHIRMOMMY.1992tY.XXXHXKOVitiangrA 1 

-1 
DADOS DO CREDOR 

CODIGO: 21077967 
NOME: BENEDITO CLARO DE CAMPOS 
ENDERECO: RESIDENCIAL ESMERALDA BLOCO 6 APTO 5 APARTAMENTO BAIRRO: TERRA NOVA 
CIDADE: CUIABA ESTADO: HT CEP: 78000 - 000 
CGC/CPF: 13961837104 INSCRICAO ESTADUAL: RU: MT539410 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCANENTARIO/SOPLEMENTAR OBRA: MAO CONTRATO/CONVENIO 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO ESCRITURAL: NAU 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS ADIANTAMENTO: NAU 

-1 
I i.) AU 
I 2.) AO URU' I 

SHAND 
ESPESA I ORGAO-FINANCEIRO-SETORIAL 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// 
DATA pp REGISTRO:11/12/2001 

ORGAO-FINANCEIRO-SETOR 

I CEPROMAT 

StamiterPeiro tie gat* 
rit noto FinRnrAiref ' 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

0, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DENCIAS. 

IOBSERVACAO: 

DATA: i1/12/200f I 

clibaldõ gunan as;tano. 
Diretor Administrati nanceiro 

METAMAT 

11/12/2001 15:27:05.3 366 DMV7150R 
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• EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

• SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n" 6.842/97 

• 
• 
• 
• 
S 
• 
• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ESPÓLIO DE 
BENEDITO CLARO DE CAMPOS, RG n° 539.410 SSP/MT e CIC n° 
I 19.618.371-04, neste ato representado por sua viúva e inventariante, senhora 
MARIA ALVES DE LIMA CAMPOS, RG n° 277.879 SSP/MT e CIC n° 
513.337.911-00, cópias anexadas de Nomeação e Compromisso como 
I nventariante e Atestado de bbito, Reclamada e Reclamante respectivamente a 
figurar nos autos A epígrafe, vêm A presença de Vossa Excelência, nesta e na 
melhor forma de direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a 
presente execução, o que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 33.274,46 (trinta 
e três mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarepta s e seis centavo), em 

‘, )-
-t'••I e I , 
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pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo 
extinto contrato de emprego. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 12.654,89 
(doze mil, seiscentos e cinqüenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) se 
referem a honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berard° 
Gomes, RG n° 222.317SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 3.418,64 (três mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e quatro 
centavos) referem-se a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdencidrias e fiscais, dada a suá natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 2.128,10 (dois mil, cento e vinte e oito reais e dez centavos), 
relativos a reflexos sobre férias indenizadas, também sem incidências 
previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá corno estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

'ores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
,;ob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se iNidentes sobre o 
acordo, no praio itgal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

< 
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No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 1 14 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqUente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da extinta 
relação de emprego, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos peld Executada até a data de 
vcncimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 12 de dezembro de 2001. 
• 

I( • 
EXECUTADA • "01-1-10N JA[k \BARROS 

OABffv1T 4.328 

• /) • 
1NVENTARIANTE — MARIA ALVFJS LIMA CAMPOS 

CIC 513.337.91 1-06 
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RECLAMANTE 
Benedito Claro de Campos 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos rcaj. Sal. No 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas 
i) Multa convencional 

VALOR L 

N° PROC. 
6842/97 

fls. Valor Proporcional 

220 2.115,28 

GTS 
rias 

220 3.418,64 

QUIDO 33.273,90 

INSS 2.219,20 

IRRF 7.239,92 

USTAS = PAGAS 

N° 6.311 
NO3R1 
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* SECRETARIA OF ESTADO DA FAZFNDA OE HATO GROSSO 

CAF141-COORDEMADOR14 (ARAL DO FAT[MA IMTFARADA ti ADMINTORACAO FINAWCFIRA 
MAW-MAU:NA INTARAhil DF ADMNISTRACAA FFHANCFIRA 

NOTA hi ORDFN MANCARIA • NO - WA W. n17501'16012AR» DATA 

OROAO • 17501 - CONPANNIA HATOROS$EiS tIE HIMERACAO 

RUBRIC 

OF RF.FERFNCIA. 1$/1MODI I RFIAITIRNI • A31132:34R 

TCHAMOS AO RCI) DRASTI-COFARA- HT : CREDITAR AO (A) 
FAUORFCIDAP, 4kA1Xfg RFIANAMAnfig, IRMO 4 ilFRFITI n4 CANTA MUM Win4iI1671A / P 

I DATA EMS • 18/12/nOlf 

I COMM An CRFDAR WIMF MUM (HUMACAO FONTF UAI OR A PAAAR FORMA OF RH:EMI:NTH 

fr

• 

i1ii5710 - AARF gANTAMA PFkFIRA (FITF 
i2F - 07A30?71i5A 

28j5R714 - MARCFI 0 PAR1gTO ROWA cnfi 
CPF - UM:WM 

V61OOF175 17501100A491 SAP 

I7501SOMA0 17501i000556 

443,4P. 

p 744:61 

C/ RFC 

C/ RFC 

o P.00i0P3 - Afa OF CA414, WOWS 
- 05P434W34 

17501160M 175(0104A4R5t VIP 997,72 r/ AR 

Pi650R64 - FkOND11A PAIN'S 1IF ROM i7501106WIR9 '1750SiA4C7SR SAP R 54(+,34 C/ RFC 
- 236179y/160 

e 284/,‘WIT: • 41411 CAR FM TTAP. Ill Al 14F 1 04 f954i100A4A5 17541104RA41 SAP A 50,47 C/ RFC 
CPF - 11S:11410 I 

vp o 
2615591 • ANAFIICA NOUTFIRO DA SUVA 

CPV - 17559154115 
0050116094i.P 1750114M496 iRP A 139A,44 C/ RFC 

• 
216249i:7 - FhVI4iR F 1i1W2. RARRFTil 

PP; • 40507(ii i A 

1111572A - MAW:MD WAR CORRF4 DA 
- 1:110649R17;)

261:49223 • Arill TON WNW IRA TAUARFS 
t% - R1447104151 

0119:44 • I FlItY Al P1141111 
CPF - 1 1 5 

inOSI00204 i750ii0a40i1 SAP 

CAR,TA S7501I4DOO99 i754SSAOR6S0 SAP 

i7561A6R4i9 W5131S13MA27 SAP 

17541i4Ag7I'i 054.104MiR $AP 

I WM TAYA1 DA APFRACAD Ri 

(-• 

CFT 07830971153 

CPF :34641351013 

tPF A5P4A416124 

CPI: PROi79121134 

CPF 2SSR243in9 

CPF 

4 C39,94 t/ RFC CPF RS405070i10 

5 0 :54 i';/ RFC CPF SA96049ki7P 

h MA C/ RFC CPF A14471040 

6 192,41 Cl RFC CPF 104544Aii15 

41 67.4,?0 I OHARFNTA F HM NI) §:MATHS 'AFTFMTA re. OHARA RFAIA UINTF CNrA ) 
u0s aCttcfniat I3t5a.t<MWSIUCnCttaVAMM.nnaMMMX.CiS.1. I 

( *.rXEM:ennillUI EllY11DInWIMMXWM.:IMMUE6M11)1 1 

I OS PROCESSO ACIMA REIACIOMADOS FORAN R031.11ARMENTE IIOUIDADOS 
I E ENCONTRAD-SE EN COMDICAO DF 'NTO 

1 
111 DO O FIIIANCO. 

de 
Ch COP. imam 

AUTORIM 0 PAOAMMTO 

RDERADOR DE DESPESA 
  ". • 
Casseano 

DmtorMmlT fatly° e Financeiro 
METAMAT 

1 

1C/02/02 09:57:27 366 .A6113030R 



ISECRETMIA DE ESTA00 DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICOSIAF-CDORDENADORIA tERAL,D0 SISTEMA INTEGRA DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
/ 

I8IAFNT1I8TENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

k- 20-2. 94994. 99 40.90

I L,IQUIDASA0 DE EMPENNO LIO DATA ii/i2/2001 LIOUID. R. 0501100849-i 
4-

I LIOUIDACAO NORMAL PEDIDO N. /75011609384 EMPERHO N. 17501160877-5 I 

" I °ROAD . .0 SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E KNERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE 1NDUSTRIA, COMERCIO I 
L I UNIDADE 7.4 CONPANHIA NATOGROSSUSE DE NIRERACAO I 
III : I CREDOR - I 
.,. -.1. COiial - 2iii571.0 CONTRA RECIBO: C.P.F. 47830971153 COD. BANC. DO GROW 057 I 
IP I ROME 0 JOSE -SANTANA PEREIRA LEITE I 
11 I EMDERECO: AV. JURUMIRIN 2974 CARUNBE CUIABA 70000 HT I 

1 DOTACAO ORCAMENTARIA0 17 561 28.84.699 8603.9900 3190.9/60 i32 ESCRITURAI: NAU FORMA HOIST° : R. O. B. — .._ 1 
I. VALOR LIQUIDADO 0 R$ 2.443,42 I DOIS NIL QUATROCENTOS E QUARENTA E IRES REAIS E QUARENTA E DOIS CENTA ) I 

. I _:._____ ( WS ItiMiCintlatislIPIMIZ-MXN1-11314AMitiatirea-aittMlfia*Mgitiallti* ) I 
... -. 

1 llI • — ( MnIntiagaVROXIMMI / 1 XAMFAlkinrOMONOTAVAXIM1111ra 

IDATA DE VENCINENTO:4 i8/2/2601 EST. SALDO:NAO I 
• I IIISTOR [CO 0 ACORDO TRABALHISTA PROC. 3670.97 
iii I ORDENADOR Bp DESPESA) 0/50 UBALDO FERNANDES CASSIANO 

. t _. 
W - - 1 

O 

• : 

• 1 „.SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR 0 2.443,42 

40 I. , / 

Y. 1 
......—...--

lb c 

• • •••••••••••• 

VALOR TOTAL DO EMPERNO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

m) 2.443,42 ESTA LIQUIDACAO 

VALOR ESTORNADO 

SALDO A LIQUIDAR A11JAL0 

E -DO 
dotage 

-- Cat to. 

1 

'llitSties

366.MV772OR 
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1 
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I SIAM-81PDA INTEGRADO DE ADMIR1STRACAO FINANCEIRA 
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I NOTA DE EMPENHO E H P DATA: 11/i2/2001 PEDIDO: 175011009384 EMPENHO: 17541100877-5 I 

I °RSA° 

I.UNIDADE : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE KINFRACAO 

I PROJATIV., : CUMPR1MENTO DE SMENCAS JUDIC/AIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS RECURSO: .NORMAL 

I ADIANTAMENTO: MAO DATA-LIMITE / / 
I CREDOR - 
I ,CODIGO 2111571-0 CPF : 07830971153 
I NOME JOSE SWAM PEREIRA LEITE 
I ENDERECO: AV. JORUMIRIN 2970 CAROM 

MARA CEP: 78004 U.F.: IT 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E 111NERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA,,COMERC10 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS R.: 

ODRA E SERV.ENS.: MAO ESCRITURAL :RAO CONTRATO/CONVENIO: 

1 

1 
FORMA OE PAPO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

1 DEMONTRATIVO DO SAID° ORCAMENTARIO 1 

DOYACAO ORCANENJARIA SAIDOGRCAN. ANTERIOR 

1 17 501„,,0443.9940 3190,9144 132 2.244.700,49 

I VALR ,TOT DO EMPENHO : e. 

I HISTORICO JED REF. A ACORDO TRADALHISTA PROC. 3070/97 

VALOR EMPENHADO 

2.443,42 

SALDO MOH. ARK I 

2.238.337,47 

43,42( DOIS Mfl. DOAIROCENTOS E OUARENTA E IRES REAIS E AUARENTA E DOIS CHIA) 
4 VOS *MD 11*-1-1:OhlEa* MIEtia*M141*Itia*****114101** 

ilerax-x-an l'iff*X nut XXX IOR-MXIMIII reltiq IMI-14-******1 HO********4-***1 

DATA AUTORIZACAO DESPESA 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : out- WALDO FERNANDES CASSIAMO 

- 

CHEFE DO MOM DL 

S,atougel Pedro 
01. 

1ANC AS 

DIIV7686R 366 14:13:02.2 
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1 SECREIARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE KATO 68S0'
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO OE ADNIMISTRACAO FINANCEIRA 

SIAFMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FiRANCEIRA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 

I ORBAO/UNIDADE : 
PROJEFO/ATiVIDADE: 
DOI. gRCAMENIARIA: 

PEDIDO DE EWEN 

1750i - COMPANHIA MAIDGROSSENSE DE MINERACAO 
3003 9900 - ESIADO 
I750i.8003 9900.3190 990.132 

ESPEC1FICACAO: 
PE REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 3010/97 

VALOR POR EXTENSO: DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E TRES REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS g 
1M11:1-0M1M1111MMUMNIMWTMINMMIWIMMMAMnili 

iMOXMAUtktt.r.VXMVIAMOUMAMMUIAACHUMCO: 

DAMS DO CREDOR 
CODIGO: 2111570 
NOME: JOSE SANTANA PEREIRA LUTE 
ENDERECO; AV. JURUNIRIM 2970 
MADE: CUIADA ESTADO: MI 
CGC/CPF: 07330971153 INSCRICAO ESTADUAL: 

ORCANENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE MEN: ORDINARIO 
FORMA DE LICIFACAO: OHMS 

• 
RESEKA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// 
DATA DO REGISTRO:11/12/2001 

I ORGAO-fINANCEIRD" ONIAL I 
1 
I CEPROMAT 

Stoika Pedro as .-1/4jahe 
Ch• laPta• FinanCrig0

AUTORIZACAO DE DESPESA 

BAIRRO: CANOE 
CEP: 78000 - 000 

RD: Mt4197 

OBRA: NAU 
ESCRITURAI: NAO 
ADIANTAKENTO: NAU 

0, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DENCIAS. 

O 

DATA: ii/i2/2M 

FE 1111 

ORDER 10 DESPESA 

IOBSERVACAO: 
1 

1 

1 

1 
S CASSIANO 1 

1 

C.IASSian0
Diretor Administre Woe Fin/meek° 

ME TAMAT 

DATA EMISSA0:1/712/2001 

CN 

1 
NO. 1750110093 4 

  -1 
1 CREFE MAO EXPEDIDOR 1 
1 

1 
..... 

I VALOR 1 
2.443.421 

1 1 
1 1 

1 
 1 

1 2.443.4E 1 

1 1 
• " 

1 
1 
1 

1 

CONTRATO/CONVENIO 1 
1 

- I 

- 1 

1 

1 
1 

1 

1 

ORGAO-FINANCEIRO-SETONIAL I 
-1 

1i/i2/2001 15:45:i3.3 366 DRV7650R 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 3.070/97 

M A M A 1.
Protocol° NI'. • 
Process° N". 
Data 

Seção Comunicarão s 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- IVIETAMAT e JOSÉ 
SANTANA PEREIRA LEITE, RG n° 214.197 SSP/MT e CIC 
078.309.711-53, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 
A epígrafe, vein à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 2.776,61 (dois 
mil setecentos e setenta seis reais e sessenta e um centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 

da data da ciência da Executada do referido ato acordo, contados 
homologatório. 

CONFERE COM 0 ORIGIN/11, 
Em 44 / (/ og. 
Ass.: 

Not. ,e• 
• • g eutet 4a1diris S. Ottzz 

icsFun, ' • rrcir-pmn otiO —Mamma. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exec'.Uente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 333,19 
(trezentos e trinta e três reais e dezenove centavos) se referem a honorários 
advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr°. Marcos Dantas Teixeira, RG 
n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota 
do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o acordo, 
no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. • 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

EmJL/i2Ü4v2. 
Ass.: 

Nome: tuz 
17ungao:_rymravirepp...up.aatat. 

CL 
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A,/ 



FLS. N° 

• 
• 
• 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de Dezembro de 2001. 

c t , 

EXECUTADA - *0 

/2 

JAIR D B OS 
OAB 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Em  1.4 .4 / 
Ass.: 

Nome: S. Cilia 

Função:  pr,urnrfv= 01110 -Matamat 
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RECLAMANTE 
José Santana Pereira Leite. 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3070/97 

Procuração fls. 32 

fls. Valor original 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 
ri existem verbas indenizatórias 

VALOR LÍQUIDO 
MSS 
IRRF 

CUSTAS 

CONF RE, COM 0 
ORIGINAL. 

Era Lai --1 f—

NSS.: LIZ 

Nome: 
Fungao: 

2.776,61 
222,13 
342,48 

FLS.

RUBRIC 
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ISECREWIA 6ff ESTADO DA.FAZEMDA DE MATO COMO 

ICOS14:NOONADMIA OERAL DO SISTENA INTEGRADO OE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIgi-T-SISTEMA INFEORADO,DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

LIQUIDACAO DE EMPENHO - LI 0 

1 

• • • ;II 

DATA r. ii/i2/2001 LIQUID. N. 17561186055-6 I 

I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 17581100944S' 
- 

" I MGM r.) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERC10 E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UHIDADET COMPANHIA HATOGROSSENSE DE MINERACAO 

- I CREW 
I COid-0-=-5 26150734 CONTRA RECIBO: C.P.F. 34635335i68 COD. BANC. DO °ROW 667 

,- 1. RUE .74 MARCELO EVARISTO SOUZA COELHO 
5061E6: AV. DO CPA, fALACIO PAWNS B/M BLOCO SEPLAN CPA CUIAOA 70666 Ni 

I DOACAO ORCAMENTARIA0 17 564 28.04.641 003.9900 3198.9100 132 ESCRITURAL: NAG FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO 0 R$ 2.764,61 ( DOIS NIL SETECENTOS E SESSENTAE QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTA 

A 

( 111.4:*11101-1111*Mfalatil-MIXIMCHWICKMERVaibUil*E441410-a 

XIMWOXIIIIIXIMIX*WaltkaUXIMMKNEMMINFAVOMWOMM 

' . IDATA DE VERCINENT0m) Wivetai EST. SALDO:NAO 
I HISTORICO DESP.REF. ACAO TRABALNISTA PROC. 4666/97. 

' I ORDERADOR DA DFSPESAr) 8156 WALDO FERNANDES CASSIAND _  • 
**I 

' I CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

* 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR r) 2.764,61 VALOR ESTORNADO 

VALOR TOTAL DO. KPENNO 2.764,61 ESTA LIQUIDACAO 

r.) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL} 

EMPENHO N. 175611688834 I 

CHEFE DO OROA L FINANÇAS 

L.Sanw.441Peri Sah4 
Cik DOM 

366.21V7728R 
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*!: wECRETARIA DE ESTADO DA FAZERDA DE MAIO °ROSSO 

WSW COORDENADORIA OERAL DO 315 TEA ISTEGRADO DE ADM 

I SIAM -SISTEMA MOON DE ADNINISFRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO 

I °ROAD 

I UNIDADE 

EH P 

1 

DATA: 11/12/2501 PEDIDO: 17501/5N449 EMPEIth0: 17501155830.5 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MIMERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CONERCIO 

: COMPAMIA MA fOGROSSEMSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL; ESTADO 
I CARACTERISTICAS • RECURSO: NORMAL 

I ADIANTANENTO: MAO 
I CREDOR 

CODI60 
1 NOME : 

ENDERECO: 

DATA -LIM! TE / / 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

08RA E SERV.EMG.: MAO ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 

2515872-4 CPF : 34635325155 
MARCELO EVARISTO SOUZA COELHO 
AV. DO CPA, PALACIO PAIOAUS 3/H algo SEPLAN CPA 
CUIADA CEP: 7t000 U.1.: HT 

MACAO ORCAMENTAR1A SALDO ORCAM. ANTERIOR 

I 17 50J D602.9960 3196.9180 122 

VALR TOT DO EMPENHO : R$ 

2.179.245,97 

2.764,61( 

FORMA DE PAST° :KOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMO1STRAT1V0 DO SALDO ORCAMENTAR10 

VALOR EMPERRADO 

1 
1 
1 
1 
1 

1 

1 

ADO °RCM ATUAL I 

2.744,61 2./76.481,36 I 

DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E OUATRO REAIS E SESSENTA E OM LENTA ) I 
VOS Ktlatattati=t=114:1X1t=XaM11;;UXIanUttO.LCMAIXMW 1 

1XIYAATINN114n10:1411M1AMWWALEMIMIMUIWklk,'Mkkh »20 1 

1 

I HISTORIC° :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA ?ROC. 4666/97 

1 
I DATA AUTORRACAO DESPESA II/12/260i ORDENADOR DA DESPESA 6/50 • HALM FERNANDES CASSIANO 

CFRIFE DO 0R6A0 DE 'ANÇAS 

ÇanuitelPsho -Sim& 
ch. Opta finansegro 

1 
1 
1 
1 

• 

.DMV7688Rd266 14:1344.7 

— 



• 
• 
41,
110 
41 

• 

• 
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RECURSO ORCANENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EHPENHO: ORDIRARIO 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MAIO &ROSSO 
1 COSLAFORADENADORIA OERAL DO SISTEM MORAN OE ADMINISTRACAO FIHANCEIRA 
I SJAFMT-MATAIA INTEBRADO DE ADHIMISTRACAO FINARCEIRA 

1 
I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO: 11/12/2001 PEDIDO DE ENPENHO 

I Ok6AO/UNIDADE 17501 COMPANMIA HATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9?06 ESTADO 
I DOT. ORCAMENTARIA: 17501.0003 9900.3190 5100.132 

ESPECIFICACAO: 
I PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4666/?7 

DOIS MIL SETECENTOS C SESSERTA E OUATRO REAIS E SESSENTA E UM CERTA VOS c 
1413rWIWT.I.NWTIMMD1113=1.1-====lInnn'allnk:=1111 

KUMUCUILIMIUMat=rtaill========;:l 

I VALOR POR EXTENSO: 

1 CODI00: 20158734 
1 NOME: MARCELO EVARISTO SOUZA COILED.
I ENDERECO: AV. DO CPA, PALACIO PAWNS S/N BLOCO SPUN 
I CIDADE: 1IJ1AJA ESTADO: MT 
I COC/CPF: 34635335100 INSCRICAO ESTADUAL: 
1 

I RESERVA DE SALDO 1 

I DATA DA RESERVA:// I I.) 
I DATA DO kE6ISTR0:11/12/200i I E.) 
1 1 

1 
1 

1 
1 

OROA0- flRANCEIRO-v IOW AL I 

CEPROMAY 

AU I 
AO 
DAS 

DADOS DO CREDOR 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE 
FlWARCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
DENCIAS. 

BAIRRO: CPA 
CEP: 70000 - 000 

RO: MT04364279 

OBRA: MAO 
ESCR1TURAL: WAD 
ADIANTAMENTO: NA!) 

DATA: 11/12/20 

- 118A FERNANDES CASSIANO 
ORDENADO ESPESA 

Clibaklogetlartha Casson° 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

1 
100SERVACAO: 

DATA EMISSAO:ii/12/2001 I 

30. 1750110 4? 

I CHEFE OkfiA0 EXPEDIDOR I 

• •-I 
I VALOR 

2.764.611 

2.764.61 1 

1 

CONTRATO/CONVENIO 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

°ROAD- r1HANCEIRO- SETORIAL 
....1 

1i/12/2001 15:44:39.2 366 DMV7650R 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx C t( 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°4.666/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
1VLATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT' e MARCELO 
EVARISTO SOUZA COELHO, RG n° 043.642.7-9 SSP/MT e CIC n° 
346:353.351-00, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 
A epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de 
direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fun à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância líquida de R$ 3.455,76 (três 
mil, quatrOcentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
bmo logatário. 

PTCBA/081121/05-12-2001/16:58/2 

146 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 
691,15 (seiscentos e noventa e um reais e quinze centavos) referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos â titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 280,13(duzentos e oitenta reais e treze centavos) referem-se aos reflexos 
dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 
996,02 (novecentos e noventa e seis reais e dois centavos), relativos a reflexos 
sobre férias indenizadas, também sem incidências previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

C011̀6 iVE°1 CC4A
Ertle 
Ass,: 

Nor0:
Funça°:

011.101'11'1' 

—tAtsu"mt 
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A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem De ferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro 2001. 

(  

EXECUTADA - OT ON JAIR BARROS, 
0714/MT 428 

EXEQUEN CELO E ARI ''ro(iÁZ5IA COELHO 
01 3

ADVOG 

IC 346.353.351-00 

RARDO GOMES 
OAB/MT 3.587 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em 4/ 
Ass.: 

Nome: 
Funggo: 

uz 
Prrajr.v.10 IttiS211 —Ivtratatertat 
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RECLAMANTE 
Marcelo Evanisto Souza Coelho 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidivcis: 

a) FGTS 

b) Multa de 40% FGTS 

c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 

c) Férias Indenizadas 

1)1/3 de Férias indenizadas 

g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 

h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LiQUIDO 

1NSS 
IRRF 

CUSTAS 

N" PROC. 
4666/97 

fls. Valor Proporcional 

308 
307 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Ema/t/  O'f/ 

Nome:_garte6igs s 
i ttiot t

Ass.: 

uz 
Fung5°:—Pfeepaa1basia.S.Zab2mat 

280,13 
996,02 

3.455,76 

174,37 

465,35 
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ISECREWTOR ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO _ 

ICGSIA-H56iRDENADORIA GERAL. 00 SISIENA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIA-4F iSTE14A INTE6RADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LIO 

I . LIQUIDACAO NORMAL 

1 
1 
1 
1 

DATA --: ii/i2/24i LIQUID. N. 1750/100848-3 I 

PED100 H. 0501i009376 EMPENO N. 1750/100876-7 I 

I ORGAO  ;;=) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAD SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UMIDADE COMPANHIAATOGROSSENSE DE NINERACAO 
I CREDOR - 
I COD/61 20101023 CONTRA RECIBO: 
/ yomE. JOSE DE CAMPOS MORAES 
-- ENDER:E& CENTRO fOLITICO ADMINISTRATIVO CULABA 780Di MT 

I-DOTACAO ORCAMERTAR1A0 i7 50/ 28.84.699 
I kiii-LIQTJÏDADO R$ 
1 

1DATA DCVENCIMENTO4 18/12/2061 EST. SALDO:NAO 
I 4iISY6RICO =i ACORDO TRABALHISTA PROC. 700117 
I ODOM DA DESPESA) 0150 WALDO FERNANDES CASSIANO 

• ---
CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

-1 

1 

1 

1 

1 

1 

.P.F.. 0243416134 COD. BANC. DO ORGAO: W7 

03.9900 B190.910 132 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAMENTO ; R. O. D. 
2.917,78 ( DOIS NIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E 0110 CENTAVOS iE ) 

( ftKfitCf1MatialtiMIRIUMMIX3tlffIMIUXIMUMMICHM**11-1 ) 1 

( an*NlIkIXIAM3***Isaf*MMTIMIXRUNXIMIXOMMInInnitiM ) 1 

1 

iipm TOW DO EMPENHO 0 2.917,78 ESTA LIQUIDACAO 0 2.917,78 t 
I 

„ SALDO A LlikliACANTER1OR 0 2.917,78 VALOR ESTORNADO 0 COO 1 
I 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 0,00 I 
I 

CHEFE DO 0¡ 

S dfarp4e-
F logiajo 

366.DMV772OR 



SE DE ESTADO DA FAZENDA LE NAT& GROSSO 

I CGS14038RDEMADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

I IHTEDRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTWTDE EMPENHO - EH? 

IONA0 : -SECRUARIAJESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINEWCSECRETARIA DE MAW DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I

DATA: i1/i2/2001 PENN: 17501iN9376 EMPENHO: 17561166M-7 I 

4 
614166E-- : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NINERACAO 

1
I PROATIV. CUMPRIMEN'TO DE: SENTENCAS,JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERiSTICAS RECURSO: NORMAL TIPO EIVERIO: ORDIAARIO FORMA LICITACAO: OUTROS it: 

I ADdiNiiiiiENTO7 NAU DATA-LIMITE / / OBRA E SERV.EMS.: HAD ESCRITURAL :NAO CONTRATO/CONVENIO: 
I CREDOR 
I 'CUBIGO : 2416102-3 CPF : 45243418134 
I NOME : JOSE DE CAMPOSIMES 
I ENIERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO S/N 

CUIABA CEP: 78604 U.F.: HT 

- ITACAO ORCAMENTARIA 
I 
1 17 54i.,8043.?904 3/90.9160 
I 

I VALR TR DO onto : R$ 

1 

I Rhig5t.-,-.:-15ED REF. ft ACORDO TRABALHISTA PROC. 7463/97 

I DATA,A0ORIZACAO DESPi(Si - : 11/12/2401 ORDENADOR DA DEfTESA : UDA1DO FERNANDES CASSIA*0 

FORMA DE PASTO :KOTA DE ORDEM BARCARIA 
• . 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

SALDO OMAN. ANTERIOR VALOR EMPENADO SALDO ORGAN. ATUAL I 

132 2.243.6?8,27 2.917,78 2.240.786,4? I 

2.917,784 DOIS MIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAP E SETENTA E OITO CENTAVOS 1**:00 I 
( ******MMOKIIVAXONUM***1044#1**04***********1*************) 

( ol***1-3-ammitim-atmact-livinren-Al-x-o-max-mg-antax-x-»*»»-m») 

MUM 366 14:14:27.1 
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO 
COSIO-COORDEMADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
SIAFMT-SISTEMA 1N1EGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

. . 

I DATA DO PEDIDO DE EMPE4NO:11/12/2061 
1 

PEDIDO DE EMPENHO 

OROAD/UNIDADE : £7501 COMPANHIA MATOGRDSSENSE DE HINERACAD 
PROJETO/ATIVIDADE: 3003 9706 - ESTADO 
1101. ORCAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 7003/W 

VALOR POR EXTENSO: DO'S NIL NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS 
IMPFN1X=MWMNInnk:1111MM*Y.WM1n43.MINMIlnnn»:** 

fit:CMatCCMCatinVaCaM=trAUMTIMXIIIUMMMX 

DADOS DO CREDOR 
COD1GO: 26101623 
NOME: JOSE DE CAMPOS MORAES 
ENDERECO: CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO SA 
CIDADE: CUIADA ESTADO: HT 
COC/CPF: 05243416134 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMENTARIO/SUPLEMEHTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICIFACAO: OUTROS 
- 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// I I. AUTOR LO, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
DATA DO REGISTRO:11/12/2001 1 2.) AO OF AO F WANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI -

1 DAS POViDE 'IAS. 
1 
1-1 

1 

1 

I ORGA0- Fl NANCEIFC 'TRIAL 1 

CEPROMAT 

SAtmitiPectro -S'doo 
Ch nog). FinXICeirCe 

AUTORILACAO DE DESPESA 

1 

DATA EMISSA0:11/12/2001 1 

C5--
. ..1 

HO. 1750114693/6 

. • • .. . . . 

CHEFE OR6A0 EXPEDIDOR I 
1 

VALOR 
2.917.781 

1 

1 

1 2.917.78 I 
1 

1 

1 
1 

•I 
CONTRATO/CONVENIO 

1 
1 

1 
1 

1 

1 

OROAO-TINANCE1RO-SETORIAL 
•   . -I 

BAIRRO: 
CEP: 78600 - 000 

RG: MI11946555P 

OBRA: RAO 
ESCRITURAL: HAD 
ADIANTAMENTO: MAO 

IODSERVACAO: 

1 

DATA: 11/2/2001 1 

• URAL 'ASSIAND 
ORDENADO DESPESA 

ciAddo ffetnandeS Cassuzno 
Diretor Administrattvo e Financeiro 

METAMAT 

11/12/2001 15:47:32.3 366 DMV7650R 1 
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RUBRIC 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 7003/97 

co 
U71 

^:3 

•-• 

C ,

0,1 

Uj 

LN 
••••••• 
•••••• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e JOSE DE 
CAMPOS MORAES, RG n°119.465 SSP/MT e CIC n° 052.434.161.34 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epig-rafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 

ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 3.647,22 (três 
mil seiscentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos) em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório • 

t  . 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

J(.J.Lf2c1:, 

Ass.: 

Nome: tin 
FUNR°:—...—ezaefame$41-lewhigrarnat 



• 
O. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 729,44 
(setecentos e vinte e -nove reais e quarenta e quatro centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 254,64 ( duzentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
referem-se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo 
das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 326,33 ( trezentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos), 
relativos a reflexos sobre férias indenizadas mais seus respectivos abonos, 
também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventual mente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
stão sujeitas a sua incidência. 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em_s2L1 
Ass.: 

Nome: 
tut 

Funvio:_44990,4aagia,aesAmat 

C7 k 7-
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RUBRIC 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciár 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo jqizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001 

EXECUTADAÇHON J E OS 
0 

&(' 
EXEQUENTE — SE DE C OS MORAES 

I 052.434.161.34 

ADVOGADO — BER 0 GOMES 
/MT - 3587 

CON 
Em 
Ass.: 

ERE COM 0 ORIGINAL 

I / 

Nome: uz 
almajaUBD-.4.40444,a 1 
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RECLAMANTE 
José de Campos Moraes 

- Verbas não incidiveis: 

V .41 

A.. 1 

N° PROC. 
7003/97 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 209 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias +1/3 209 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS = PAGAS 

COI`IVB°1 C°I'A

Ass-: 

vungrolPt.t4

254,64 
326,33 

3.647,22 
245;30 
505,50 
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/SECRETARIA DE ESTADO DAJAZEHDA GE NAM GROSSO 

£CGSIAF-00pRDENADORIA GERAL DO S/STENA INTEGRADO DE ADM/HUMACAO FINANCEIRA 
1 
IS/AFMT-SISTEMA IMPEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

I LIQUIDACAO DE EMPENHO - LI 

I L1QUIDACAO NORKAL 

1 

DATA = if/1t/2041 MUD. H. i750/160871-8 I 

PEDIDO R. U5øí/009660 RPM N. 17501/00908-9 I 

I ORGA0 6ICRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CUERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDALE, COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I CREDOR 
I CODI60 2/050064 CONTRA REGIDO: C.P.F. 23017937/05 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NONE 0 ERONDINA PARDIM DE SOUZA 
I ENDERECO: ARAN MOREIRA 540 JARDIR LEBLON GUIADA 7001.0 MT 
I DOTACAO ORCAMENTAR3A0 0 561 28.84.699 8003.9900 3190.9164 £32 ESCRITURAL: HAD FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO R$ 3.500,34 ( MS NIL QUIMIIENTOS REAIS E TRINTA E QUAPR) CENTAVOS ***Inmut*In I 
1 ( t.W.1*****MMIMI**;***Mt:**43.1*1**********1*M*X**OM******* ) I 

1 ( kin.:Mt1;a:tIMMilital:10-nralUltlalt -X-VeMMIrrlita:OnnalifritititlEMITM ) 

IDATA DE VENC1MENTO0 i8/2/260i EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° DESP. REF. ACAO TRABALHISTA PROCESSO 3355/97. 
I ORDENADOR DA DES1ESA0 6156 UDALDO FERNANDES CASSIANO 
t-
I CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR I 
x- - 

0 3.560,34 ESTA LIOUIDACAO 0 3.500,34 * 
I 

SALDO A LIQUIDAR ANTER/OR 0 3.560,34 VALOR ESTORNADO 0 0,00 I 

VALOR TOTAL DO EMPENHO 

SALDO A LlOU1DAR ATUAL) 8,60 

366. DRV7726R 
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• I 

I IOTA. DE 
e 

I ORG4O : SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I s, 

., I CONPANNIA NATOGROSSENSE DE NINERACAO 
e'r 

: CUMPRIMENN DE SENTENCAS,JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 

Ilk biadtRISTICAS RECTRSO::AORMAL 

*  ""- iikY I ADIANTIVENTO: MAO DATA-UNITE / / 
'^ I CREDie 

• I bib& : 2105086-4 CPF : MI7937160 
I NO : ERONDIN4 PARDIM DE SOUZA 

°T I NDERECO: ARAN MOREIRA 540 JARDIM LEMON 
- CUlABA CEP: 78010 U.F.: KT 

IA 1E ESTADO,DA.FAZENDA DE MATO GROSSO 

CO§Ii4EaDEN'AD6RIA GERM. DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

SIAFNT-SISINA INTEGRADRIE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

EMPENHO EHP DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 17911019600 MEMO: 17501100%11-9 I 

op

Or' I 
liF I i7 5g.„ S003.9900 3190.9100 iae 
• I 

VALE TOT 7DO RPM : 

AP 
ii1SIMCO. :RED 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

1 

1 

1 
ODRA E SERV.ENG.: NAU ESCRITURAI :MAO CONIRATO/CONVENIO: 

FORM DE MOTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTARIO 

1 

DOT4C1iO ORCAMEN1'AR14 ADO ORCAM. ANTERIOR 

L772126,15 

VALOR EMPENHADO 

3.500,34 

3.500,34( IRES MIL OUINMENTOS REAIS E TRINTA E (NUATRO CENTAVOS ***owlamix-11) 

( *I1,10.011MOIMEW014WIMW******M1%***Oh*WVAMIWWWW801) 

REF. A ACORDO TRADALHISTA,PROC. 3355/?7 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : 11/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : one - MILD° FERNANDES,CASSIANO 

SALDO ORCAM. ATUAL I 

1.760.725,8i I 

1 

1 

DMV7600R 366 14:1545.0 



ccooCTADTA nr COTAM h8rislIkiTIO IC KAM CIO:SA 

I CGSIAFCOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADURISTRACAO FENAWCEIRA 
I SlAFMT-S1STEMA INTEGhADO DE ADMINISTRAM FINANCEIRA 

I OATh DIImaii DE EMPEN4O:11/1212001 PEDIDO DE EMPENHO 

I ORGAD/URIDADE : URI COMPARHIA MATOGROSSERSE DE KINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 3003 9900 - ESTADO 
I poi. ORCAMENTARIA: 1750E8003 9900.3190 9106.13E 

ESPECIFICACAO: 
I FED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 3355/77 

1 

I VALOR POR EXTENSO: IRES MIL O(JIRMENTOS REAIS E TRINTA E DOATRO CENTAVOS ICttattaggi:MKMC 1 
1 X1n1-1T,M=IWX1nra.n11.MIX.:WMMX=InAMMVA.MEMMEInal I 

1144tVatMagifIgiM=CINUMMMIattg-M=4:43=4: 1 
.7.77: 

DADOS DO CREDOR 
I CODIGO: 21050364 
I ROME: ERORDINA PARDIM DE SOUZA 
I ENDERECO: ARAN MOREIRA 540 
I CIDADE: COMA ESTADO: MT 
I CGC/CPF: 6011?37100 IHSCRICAO ESTADUAL: 

I. RECURSO ORCANERTARIO: CREDITO ORCAMEMTARIO/SUPLEMENTAR 
I TIPO DL EMPENHO: ORDIRARIO 
I FORMAI)E-LICITACAO: OUTROS 

I RESERVA DE SALDO 

I DATA DA RESERVA://- II.) 
I DATA DO REGIS1RO:ii/JE/601 I E.) 

1 

I ORGAO-fIRANCE/RO-SETOR 

I CEPROMAT 

Ram da sate* 4u 400.Fillmosuo 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

-1 
DATA EMISSAO:ii/12/601 I 

.... . 
MO. 175011009640 

1 

CHER ORGAO EXPEDIDOR I 

1 

VALOR 1 
3.500.341 

1 1 

3.500.34 

BAIRRO: JARDIM (IKON 
CEP: 7H010 - 360 

RB: M10232444 

OBRA: MAO COMTRATO/CONVENIO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIOTAMENTO: MAO 

CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
1INANCE1R0 SETORIAL PARA AS DEVI-

ARNANDES CASSIANO 
DESPESA 

5.16alelq ganandes Casstano 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

IOBSERVACAO: 1 
1 

1 
1 
1 

ORSA0- FIRANCEIRO- MIOR1AL 

ii/2/2001 15:42:0C.S 366 107650R 1 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 3.355/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ERONDINA 
PARDIM DE SOUZA, RG n° 280.044 SSP/MT e CIC n° 230.179.371-00, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de Or fim A presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 3.977,65 (três 
mil, novecentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), em 
pagamento que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação 
do presente acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. tGNAL

coNc° ,) 
'010E5kV" '1"conal

Ass:. 

iorse' 
11,4'zo• 

obi 

FTCBA/081877/07-12-2001/16: 43/2 



Gí 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 477,31 
(quatrocentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos) referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Marcos Dantas 
Teixeira, RG n° 10.915.386 SSP/SP e CIC n° 023.700.598-00, no mesmo 
prazo do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco 
do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 478,43(quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e três centavos) 
referem-se aos reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a 
salvo das contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza 
indenizatória, acrescidos de R$ 57,83 (cinqüenta e sete reais e oitenta e três 
centavos), relativos a reflexos sobre férias, também sem incidências 
previdencidrias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

Í 

CON Re com o ORIGINAL. 

Em 
WZ ASS.: 

vuriçltol P Tot rali
rnat 

71"._ 
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O
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se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria na 
estão sujeitas a sua incidência. 

3RI: 9(7 -

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAI E BA1ROS 
OAB 114,32 

`revicIA, ds 
EXEQUENTE — ERONDINA PARDIM DE SOUZA 

CIC 230.179.371-00 

ADVOGADO — OS DANTAS TEIXEIRA 
Ali/MT 3 50 

C(* 
ORIGINAL 

CONF°tE A
etrijji 
xss.: 
-some: at 



RECLAMANTE 
Erondina Pardim de Souza 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
3355/97 

Procuração fls. 910 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

fls. 

705 
705 

CUSTAS PAGAS 

4'63 

Valor original 

478,43 
57,83 

3.977,65 
275,31 
526,57 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

EmsW921 

Ass.: 

Nome: jsasimmaalaia-..b"tamat 
tuz 



I5ECRETARIA DE ESTADO DA FAZENOA DE NATO ue53o 

NO3IAF1.10ORDE1ADORIA ERAL DO &SIENA INTEDRADO DE ADNIAISTRACAO FINANCEIRA 

ISLAM-SI:HEM INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO L10 DATA = 

LIOUIDACAO NORMAL PLDIDO N. 1750.1/W244 

I URSA° 
I UNIDADE 
I CRUM • 
I CODIGO =) 2f6609?8 CONTRA RECIDO: C.P.F. 315'4431691 COD. 2ANC. DO OM: f67 
I NOME =) AMILCAR FkLiTAS DE ALMLIDA 
E ENDERECO: 'WANE 135 COOPUENA CUIADA 10000 NI 
I DOTACAO ORCAMENTARIO) 17 5($k ED.D4.6W eaomsito 319K3I (; 13E ESCRITURAL: NAO FORMA PA6AMENTO : 
I VALOR LIWEDADO =) Ri 3.51b,07 ( TRES NiL oumaros E DEL REAI3 E alt CENTAVOS 

I. 

LAUD. N. i75ti10CD34.3 I 
4 

EMPENNO N. 17501i0O&L3-5 I 

SECRETARIA DL ESTADO DL INDUSTRIA, COMERCIO E MINCRACAO SECRETARIA DE ESTADO DL INDUSTRIA, COMERCIO 
CONPAMIA NATOGROZEME DE MENERACAO 

IDEA DE VENCIPIENTOO i;/12/20i £51. LALDO:NAO 
I 1113TORICO =} REF. ACORN TRADALNISTA PROC. 4655.97 
I ORDENADOR DA DESPLSA=) 400 UDALDO FERNANDES CASS1ANO 

(

CONTROLE DO 

VALOR TOTAL DO PAM 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

3.5ie,e7 

3. Si

SALDO A LIQUIDAR 

ESTA LIDUIDACAO 3.510,07 

VALOR ESTORNADO 0,00 

SALDO A LIOUIDAR ATUAL=) 0,00 

DUE DO ORS 

ro SonuatextooPto.e 

E F1RANOS 

" SAL 

366.011V772CR 

1 

1 

I. 



•r• '6 ki  
; 

• 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I MEW •COORDENADLIRTA SERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 
11) 

o 
I SIAM-SISTEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

I NOTA DE EMPENII 0 • EliP 

I ORGAO 

I UNIDADE 

1 

. •:t 
1 

DATA: 11/12/201 PEDIDO: 175911M244 EMPEN110: i7511 363-5 I 

: SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E NINERACAO SECRETARIA DE ESADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 

COMPANHIA MATOOROSSENSE DE MINERACAO 

I PROJ/ATIV. CUMPRIMENTO DE SEHTENCAS JUDICIAIS 
I REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS RECURSO: NORMAL UPO E4PENAO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: [AFROS N.: 

I ADIANTAMENTO: HAD DATA -LIMITE / / OBRA E SERV.ENG.: HAD ESCR/TURAL :NAO CONTRAIO/CONVENIO: 
I CREDOR 
I CODIGO : 2356K9-3 CF : 3152343101 
I NOME : AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA 
I ENDERECO: IRENEMDE 135 COOPHEMA 

CUIADA CEP: 78600 UI.: KT FORMA DE PAGTO :KOTA DE ORDEN DANCARIA 1 
> 4 

DEMONSTRATIVO DO SALDO ORCAMENTAR10 
1 

DOTACAO ORCAMENIAR1A SALDO ORCAH. ANTERIOR VALOR EMPENHADO 

1 17 5t1 0603.9900 3190.9160 132 2.533.295,46 3.5i0,67 

I VALR TOY DO DEMO : R$ 3.510,t7( TRES NIL WINMENTOG E DEZ REAIS E SEA CENTAVOS 13k1==141=WAI) 

:r 

1 

1 

1 

SALDO RCM. ATUAL I 
1 

2.529.705,33 1 

MX;I:=L111.".r.XtICXX)===1:;:atgX1.1g1XXX==XXXCM=U=) 

;I:tn===1:UMA:tgg.EtAXLI=VAX1nA l=11:11:tIMIltlAnnW:11) 

HISTORICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4655/fl 

I DATA AUTORJZACAD DESPESA : 1i/i2/2001 ORDENADDR DA DESPESA : 6150 HAM FERNANDES CASSIANO 

1 

MAR 366 14:15:42.0 



, 4 . 
I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DL MAIO GROSSO 
I COSEAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE AMIN/MACAO FINANCEIRA 
I iAAFMI-SISIEKA INIEGRADO DE ADMINISTRACAO FIRANCEIRA 

4 - 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO: 11/12/2441 PEDIDO DE EMPENHO 

I ORGAD/UNIDADE : 0501 CONPANHIA NATOOROSSENSE DE MINERACAD 
I PROJETO/ATIVIDADE: 3403 1940 • ESTADO 
I DOI. ORCAMERTARIA: 1750i.D063 9906.3194 9104.132 
1 

ESPECIFICACAO: 
I PEI) REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4655/17 

I VALOR POR EXIENSO: 

I RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCANENTARIO/SUPLEMENTAR 
I 1iP0 DE ENPENHO: ORDINARIO 
I FORMA DE LICIT/ICAO: OUTROS 

I RESERVA DE SALDO 

I DATA DA RESERVA:// I I.) AUTORILO, 
I DATA DO REOISIRO:ii/12/260i I 2.) AO ORGAO 

I DAS PROVI 

1 

IRES MIL DUNCENIOS E DEZ REAIS E SETE CENIAVOS KMtUlaiMisMMat:VAM 
nnlYITAWn/Mln.WW14n1=W1MMXVOlnknn4W4MMWM11 

WilIaWUCti:4;MMX,U.KM.UMMWMK13,8:=EMCKI: 

COD 100: 20060190 
NONE: AMILCAR FREITAS DE ALMEIDA 
ENDERECO: IREMEMBE 105 
CIDADE: CU/ABA 
COC/CPF: 31503431.691 

1 

ORDAO-fiNANCEIRO-SE AL I 

I CEPROMAT 

0440 de S444 44t DPW Finaiscsim 

ESTADO: NI 

DADOS DO CREDOR 

INSCRICAO ES TADUAL: 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA EMISAO:ii/i2/200i I 

NO. 17501009244 

BAIRRO: COOPHEMA 
CEP: 70006 - 060 

RO: )11120Y0211 

OBRA: MAO 
ESCRITURAL: MAU 
AD/ANTANENTO: RAO 

r'RIBAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
CURO SETORIAL PARA AS DEVI-
S. 

UBALD 
ORDENADOR It5PESA 

DATA: ii/i2/260i 

_ 

CASSIANO 

cilbaldo 9-esn Casstano 
Diretor Administrativo e Financeiro 

METAMAT 

CONTRATO/CONVENIO 

IOBSERYACAO: 

1 

1 
•-I 

1 CHEFE MAO EXPEDIDOR I 

• 
1 VALOR 

3.5/0.071 
1 
1 

1 

1 3.5/0.07 

1. 

OfiGA0- r IRO- SETORIAL 
• • -I 

1i/i2/200i 15:41:51.9 366 DEV2650R 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 4.655/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e AlVIILCAR 
FREITAS, RG n° 1207021-1 S SP/MT e CIC n° 315.834.316/91, Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vem à presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 4.387,58 (quatro 
mil, trezentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, coAtados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

FTCBA /08 1 e85 /07 2-200 64b/2 

C011

Ertl 
err i ki.L2 

ttiYIS L).Ass.: 
10031fio 

vunçw: 

En c oxi 
A. 1 9

ORIGIN AL, 

09‘. 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dud plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 877,51 
(oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta e um centavos), se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da Dr. Berard() Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 392,21(trezentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos) referem-se a 
reflexos no FGTS, estando assim a salvo das contribuições previdencidrias e 
fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 995,92 
(novecentos e noventa e cinco reais e noventa e dois centavos), relativos a 
reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono, também sem 
incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

• No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
111 natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
• se da base. le cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estão sujeitàs a sua incidência. e 

• 
O 

rtiao - 

CON ERE COM 0 ORIGINAL 

Qa 
Ern -

fratz ASs-: 
j aaL,..4 541ral"eiNome: vt, - 

FutlçA°:-

• 



A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a consequente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o, 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais sera() arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

CuiabWMT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA - OTHON JAER 
o ' A 4,1 0 1

1 

44. EXEQUENTE - 1ÏJCAR ‘' '4 IT A DEÇ ALMEIDA 
315.834.316-91 - ) 

ro E : OS 

ADVOGADO — 

T ,1 28 

O GOMES 
T3.587 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

Em 
LalLag-

Ass.: Ittz 
Nome: IRO 

-Motamat 
FUN50:_psoW2140-5-----, 
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RECLAMANTE 
Arnilcar Freitas de Almeida 

N° PROC. 
4655/97 

Procuração fls. 32 

- Verbas não incidiveis: 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj.Sal.nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

fls. 

156 

6 FLS. ne AZ* 
RUBRICA 

Valor Proporcional 

PAGAS 

COM 0 ORIGINA 

CONVERE

L.

/ 

Ass.: Lt Z 

T4ome: 
Ftinç"io: 

392,21 
995,92 

4.387,58 
239,96 '// 
672,74 4/ 
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ISECRETARIA,DE ESTADO DA FAZENDA DE HATO GROSSO' 

ICGSIAF—COORDENADORIA SERA/ DO SISTEHA INTEGRADO DE ADMINTSTRACAO FINANCEIRA 

ISIAFHT—SISTEKA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

  lJi 

LIQUIDACAO DE EMPENNO DATA = 11/12/2041 LIQUID. H. 17501100869-.6 I 

I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO N. 175011009589 EMPEMMO N. 17501100106-2 I 

I ORGAO =) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, CONERCIO E MINERACAO SECRE FARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMPANHIA KATOGROSSENSE DE KTKRACAO 
I CREDOR — 
I CONGO 0 21115591 CONTRA RECIBO: C.P.F. 17559154115 COD. BANC. DO ORGAO: 007 
I NOME =) ANGELICA MONTEIRO DA SILVA 
I ENDERECO: AN. JURUMIRIM 2970 CARUMBE CUIABA 78000 HT 
I DOTACAO ORCAMENYARIA0 17 501 28.84.699 8003.9900 3190.9100 132 ESCRITURAL: NAU FORMA PAGAMENTO : N. O. B. 
I_VALOR LIQUIDADO =) R$ 3.898,44 (IRES MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTA 

VOS Et******1110-11**-}MX-11**MIIIIMIN-Yealitit**X**1-114041414*Eakil*IFFAX ) 

**********/*3441*Cf-X k XIM-Hfie X Xit191414****Ht XX 1*********************** ) 
IDA TA DE VENCIMENTOO 18/12/2001 EST. SALDO: NAU 
I HISTORICO =) DESP.REF. ACAO TRABALHISTA PROC. 2/06/97. 

ORDENADOR DA DESPESA=) 0150 WALDO FERNANDES CASSIANO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

VALOR TOTAL DO EMPENHO = ) 

SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 

3.898,44 ESTA LIQUIDACAO =) 

3.898,44 VALOR ESTORNADO =) 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) 

3.898,44 

0,00 

0,00 

366.DHV7720R 
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SECRETARIA DE ESTADO Ott FAZENDA DE NATO. ORDS'SO 

SIAFNI-SISTEMA INTEGRADO DE.ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

ORDA0 : OECRETARIA DE ESTADO Di INDUSTRIA, COMERCIO E NINERACAO SECRETARIA DE MAIM DE INDUSTRIA, COMERCIO 

UNIDADE : CO*AglIA NATOOY3SEMSE DE NIMERACAO 

PROYATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
MURAL: ESTADO 

CARACTER ESTICAS • RECURSO: NORMAL 

ADIANTAMENTO: MAO DOHAMITE / / 
CREDOR - 

C011160 : 2111559.1 CPF : 17551154115 
NOKE : MUM MOUTEIRO DA SILVA 
ENDERECO: AV. JURUMIR1M 2170 MIME 

CUlABA CEP: 78600 U.I.: NI 

DOTACAO ORCAMENTAR1A 

1 17 501 Ce03.9900 3190.9100 

I VALR TOT DO EOPEN30 : R$ 

TIPO WOW: ORDIMARIO FORMA LICITACAO: OUPROS N.: 

OBRA E SERV.ENO.: MAO 

•) 

1 
1 

1 

DATA: 11/12/2001 PEDIDO: 1:J5911015V EMPENHO: 17501100906-2 I 

4 

1 

1 

ESCRITURAI :NAO CONIRATO/COMVENIO: 

1 

FORMA DE PASTO :NOYA,DE ORDEN BANCARIA 

DEMOMEATIVO DO SALDO CCCANCRTARIO 
. . . 

SALDO MUM. ANTERIOR VALOR EMPERMADO SALDO ORCAM. ATUAL I 

1.296.499,91i 3.890,44 I.792.601,54 I 

3473,44( IRES MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E OUARENTA E OUATRO CENTA ) 
( VOS tEXISSXXII.;:XIXa=====.1tagX=14=XIAXKItaXXV:X=) 1 
( CAnnInIM'enn-WIn11=1.:=AA=A=W:tn,=M.I.:MMEEWMM 1 

I HISTORICO :PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PRUC. 2106//7 

1 DATA AUTORIZACAO DEVISA : ii/12/2001 ORDENADOR DA DESPE' : 0150 • WALDO FERNANDES CASUANO 

. . 

CMLFE DO 01;71 INANÇAL 

..Smosesee be 
at 

mac 366 14:16:26.3 
' e 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 2.106/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pea COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e ANGÉLICA 
MONTEIRO DA SILVA, RG n° 7.871.424 SSP/SP e CIC n° 175.591.541-
15, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A. epígrafe, 
vein à presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, 
celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que 
fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim b. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 4.873,05 (quatro 
mil oitocentos e setenta e,1 s reais e cinco centavos), em pagamento que será 
efetuado até 10 (dez) diasóorridos após a homologação do presente acordo, 
conta4ps da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

\ \ 
\ . 

:It 

r- 71::):4)/0Fr, 87 I. / 07-12-2001/ 1.4: 43/2 
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dara e a 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 974,61 
(novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade da De.Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No calculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdenciário 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizó, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitaçlo, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
exectição, com a desconstituiçã'o de to. as as constrições pendentes e 

olov,vg,c0000voNANL 
oA 
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decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de Dezembro de 2001. 

• <1 1..,,0 - 

EXECUTADA OTHON JAIR D 
OAB 

EXEQUENTE INGiCA MONTEIRO DA SILVA. 
IC 175.91.541-15 

ADVOGADO 0 GOMES 
/MT 3.587B 

colo4 AEREi c 
A.14sost..n..e: 

Fut1
00:_s_nzgsamozspf

g,4tietemat

RIG1N AL 

LIZ 



- Verbas fl Oincidívejs

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Ferias Indenizadas f) 1/3 de Férias indenizadas g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias i) Multa convencional 

r- TI 

RECLAMANTE 
Angelica Monteiro da Silva. N° PROC 

2106/97 
Procuração fls. Não tem... 

Gq4 

fls. Valor original 

VALOR LiQUIDO 
=- 

OBS: Não tem verbas indeni ri zatáas. 
MSS .-- 4.873,05 

ERRP -- -- 389,84 
872,88 

CUSTAS 

CONPERE COM 0 
oRtaiNAL ASS.: 

Nome: 
Punção:

• 
• ttiz

a 02,1 

warner

No sfESIZA/ 
R CrEli /CA. 



1 1 
te 

, I 
:ISECRETARIA DE EVADO DA FALEADA OE HATO GROSSO 

ICGSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTERA INTEGRADO DE AOHINISTRACAO FMANCEIRA 
I 
-ISIAFAT-SISTENA INTEGRADO DE ADAM :MACAO FINANCEERA 
i 

X 
71 111111111N. 

1 

1 

I L 10U1DACAO DE EMPENHO - Lia DATA . 11/12/260i LlOUID. N. 175011.60C40, O I 
• • -14

I LIQUIDACAO NORMAL PEDIDO R. 05011009309 EMPENHO N. 175(11100069-4 1 
•-,7) 

I Ok6A0 =} SECRETARIA DE ESTADO DE INDMRIA, COMEAU) E 141NERACAO SECRETARIA DE EMU° DE 1NDOSTR1A, COMERCIO I 
I UNIDADE =) COMMA MATOOROSSEASE OE AMERACAO I 
I CREDOR • 1. 
( ODIN =) 21024937 COMA RECIBO: C.P.F. 3/405070110 COD. BANC. DO ORGAO: Ot7 I 
I NONE =, IDENIR FORTES.DARRETO 
I ENOERECO: AVENIDA GEJULM NOS 01077 NEON GOIABEIRAS CUMBA 73000 MT 
I DOYACWORCAMLNYAkW) 1.7 50i 6.04.699 80014140 3ii'0.9/00 ¡Be ESCR1TURAL: NAU FORMA PAGAMCNTO : N. O. D. 1 
I VALOR UNLOAD° =) Ri. 4.839,96 I NITRO NIL OITOCENTOS E TRINTA E HOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS ) i 

( EK;;;:=XXAXO.L:121=.r.f.LIXItf.111;:g24.  ) 

IDATA DE VENCIMENTO) 10/1E/200¡ EST. SALDO:NAO 
I AISFORLEO =) ACORDO TRABALAISTA PROC. 6390.97 
I ORDENADOR DA DISPE&A=) 050 UDALDO FERNANDES CASSIANO 

.) 
CONTROLE DO SALDO A LIOU1DAR 1 

VALOR TOTAL DO MEMO 

SALDO A LIOUIDAR ANTERIOR 

1 

=1 4. ESTA LIOUIDACAO r:) 4.O39,96 A 

=) 4.03(i,91 VALOR ESTORNADO 0,00 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL=) T 0i00 1 

CHEFE DO ORWO 

'?ortgad ch 
El HAW. 
• _jars* 

366.D8V772tR 



Og I RUBRIC,. 

• 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n° 6.390/97 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Emt,tf /_2A1 0 
Ass.: 

Nome: 
Função:provamoIRD 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e EDEMIR 
FORTES BARRETO, RG n° 0250.723-4 SSP/MT e CIC n° 314.050.701-10, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos A. epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fs7em da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pi ôr fim à presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 6.049,94 (seis 
mil, quarenta e nove reais e noventa e quatro centavos), em pagamento que 
sera efetuado até ; 0 (dez) dias corridos após a homologação do presente 

FTCBA/081865/07-i2-2001/16:42/2 



• 

O 
• 

Q79)-

acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionar= as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.209,98 
(Hum mil duzentos e nove reais e noventa e oito centavos) se referem a 
honorários advocaticiós, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo Gomes, 
RG no 222.317 SSP/MT e CIC no 106.224.701-91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 482,23 (quatrocentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos) referem-
se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
contribuições previdencikias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
acrescidos de R$ 561,10 (quinhentos e sessenta e um reais e dez centavos), 
relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono, 
também sem incidências previdenc. al'rks e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimènto do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos ate o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cdkulo da contribuição previdencidria devera ser observada a 
natureza e valor de kad parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

15-9—

Ass.: 

Nome: (..atng---2---gtir 
Ittz

PuntIo: 



6g3 

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidência. 

A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MI'., 05 dç zej2ibro de 2001 

EXECUTADA - 

EXEQUENTE ORTES BARRETO 
IC AI LV3s.0 

ADVOGADO -I RARDO GOMES 
AB/MT 3.587 • 

t 

N' CONVEAS, COM 0 
ORION At 

0=7'1' 

Nss.: 
1.4 ° rile: 

unçti.

tam"t
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e
d
 

k z 

RECLAMANTE N° PROC. 
Edemir Fortes Barreto 6.390/97 

Procuração fls. 31 

- Verbas não incidiveis: 
fls. Valor Proporcional 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 274 
h) Refl. dos reaj. Sal. Nas Férias+1/3 274 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

CUSTAS 

482,23 
561,10 

6.049,94 
400,53 

1.060,97 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 
Eni_d_k_g_di 0-2 
Ass.: 

Nome: 
Função: 

---44/39"hrwreit - Irmr-neit 
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LSECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA i IAú GROSSO 

[USIA?' -COORDENADORIA GERA!. DO 3ISTE1A iNTE.GRADO 

ESIAFHT-SISTENA TEGRADO DE AD:Of:MACAO FINANCEIRA 

a 

J. 

DE ADNINSIRACAO FINANCEIRA 

1.100IDACAO DE EMPEN O LI0 DAM ii/i2/201 L1OUID. fhtiidef;61-0 1 
• • • ,•i• 

11011 IDACAO NORMAL PED1110,11. i75i).Nybo3 EMPERNO N. intife0O89. 9 1 
• - • • •;t 

DEMO SECRETARIA DE ESTADO DE 1RDUSTR1A, MERU() E IIIRRACAO SECRETARIA DE ESTADO DE 1ND1ISTRIA, comma 
UNIDADE ::) COMPANHIA Nu 10  DE MINERACAO 
CREDOR - 

CODIGO 11) 21.115723 CONTRA %ECM: C.P.F. L3M490i70. COD. BANC. DO ORIAO: 147 
ROME ••=) SENISTIAO CARLOS CORREA DA COSTA 
ENDERECO: AV. JURRIRIN 297i CARUNK COMM /ONO NT 

MACAO ORCARENTAR10) 17 50i Et .04.699 eat3.55u 315$.91et. i32 ESCR111JRAL: NAU ;FORM PA6ANEN1O : N. O. D. 1 
VALOR LiOUIDADO Ri 5.4,?1,54 CHICO NIL OUATROCENNS E MEE E KREMS E CINOUENTA E OUAIRO CE.NIA 

( VOS ..... 
( r,x"x-"nr.:;;Ilx:1.1"g<InA"v1-1"1.:-.a14-1.1r,m1.v.1%"-,4-4:=1;* 

!DATA DE VENCINEN10,-) 18/12/2t01 ESL SALDO:NAO 
I HTSTORICO z) DEP. REF. ACAO TRAWHISTA PROC. 3010/77 

ORDENADON DA DESPEfiks,) tii5O‘UDALD11 FERRARDES CAMARA 

VALOR TOTAL DO MENU° z.) 5. , 

MIA A LIQUIDAk ANTERIOR rz) 5.42i,54 
1 

CONTROLE DO SALDO A LIOUIDAN 

ESTA LIOUIDACAO 

VALOR ESTORNADO 

= ) 

= ) 

SALDO A LIDUIDAR AITIALO 

Do 
0171444 

CA Dow. 

E FINAMAS, 
do Sala 

366 .DIIV772t3R 

1 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO GROSSO 
I COSIAF-COORDENADORIA GERAL DO 515 FERA NIEMAN DE ADNINISTRACAO FIMAHCEIRA 
I SlATMT-SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO f1NANCE1RA 

I DATA DO PEDIDO DE EMPENHO:11/12/2001 EDEDO DE EMPENHO 
1 

I ORGAO/UNIDADE : 0501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
I PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9900 ESTADO 
I OUT. ORCAMENTARIA: 17501.8003 4'900.3151 $100.132 

1 

CODIGO: 21115708 
NOME: SEDASTIA0 CARLOS CORREA DA COSTA 
EHDERECO: AV. JURUMIRIM 27/6 
CIDADE: CUIABA ESTADO: MT 
COC/CPF: 13700498172 
..... 

ESPEC1FICACAO: 
PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 3090/97 

VALOR POR EXTENSO: CINCO MIL DUATROCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINOUENTA E OUATRO CUM VOS r. 

111.WkEtTalnIMMIMMX1=t1M1=1:=XnAn====n1n1 

MIIKKEKIM=LIMIIMX=AtAlar.gaXIM:U.g3=== 

DAMS DO CRUM 

IHSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMEMTARIO/SUPLENEMTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINARIO 
FORMA DE LICITACAD: OHO 

RESERVA DE SALDO 

DATA DA RESERVA:// 
DATA DO RE:BISTRO:11/12/20(41 I 

1 

I ORGAO-fTRANCEIRO-SETORI 

CEPROHAT 
....341n4ethjearo ae -(Yatio 

Ch. to. Financeblo 

1.) AUTOR 
2.) AO Of 

DAS 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

BAIRRO: MUNK 
CEP: 78000 - 000 

RO: NT040541 

OBRA: MAO 
ESCRITURAL: HAD 
ADIANTAMENTO: HAO 

CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
NANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
MCIAS. 

ORDENA DESPESA 

cUlpalio 

IOBSERVACAO: 
1 

DATA: ii/i2/200i I 

'ASSIAMO 

des CasStanO. 
DiretarAdministrativo e FtnenceinD 

MEtAMAT 

ii/i2/2001 i5:45:56.1 36e DMV7t5OR 

• • —1 
EilISSAD:iiii2/201 1 

1 
I. 

• • •-1 
1 

HO. 175011007503 
1 

I COE ORGA0 EXPEDIDOR I 

1 

I VALOR 
5.0.541 

1 

5.421.54 

1 

1 

1 
CONTRATO/CONVEMIO 

1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

ORGAD- FIRANCLIRD- SE1TIRIAL 1 
• —1 

1 

7. 



661 EIS. le
1RUVRICA. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABA/MT. 

Processo n° 3.890/97 

CON FERE COMO 
ORIGINAL 

Em 
j_41_1121/

Ass.: 

Ft1140:_21agawoerEti "114,"  
(n 

etamat 
NOITle: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT e SEBASTIÃO 
CARLOS CORREA DA COSTA, RG n° 048.541 SSP/MT e CIC n° 
139.004.981-72, Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos 

epígrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, nesta e ná melhor forma de 

direito, celebrar ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o 
que fazem da forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 6.776,92 ( seis 
mil, setecentos e setenta e seis reais e noventa e dois centavos), em pagamento 
que será efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação do presente 
acordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
homologatório. 

FTCBA/081879/07-12-2001/16:4412 
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• 
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• 

• 

O 
• 

Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
q4itação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.355,38 
(hum mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e trinta e oito centavos) se 
referem a honorários advocaticios, a serem pagos A. titularidade da Dr. Berardo 
Gomes, RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo 
do pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do 
Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 622,47 ( seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos) referem-

• se a reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das 
e contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 
• acrescidos de R$ 942,11 (novecentos e quarenta e dois reais e onze centavos), 
• relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias e seu respectivo abono, 
• também sem incidências previdenciárias e fiscais. 
• 
• 
• 
O 
• 
• 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
O 
• 
• 
• 
• 
• 
O 
• 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdencidria deverá ser observada a 
natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo db\ INSS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua 

• , 

col•IFEREI A°161 1'0 

1-lorae: 
c„new 



-10 
• 
• 
0 
• 
• 
• A falta de comprovação do recolhimento previdencidrio 

• acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

• 
Constituição Federal. 

• 
• Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga à Reclamada da mais plena e integral 
• quitação, uma vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 

execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 

decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 

procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 

presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 

constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 06 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA JAIR' • «Os 
OAB T 4.32: 

. \ 

EXEQUENTE — SE :• , /,•40114,\. OS CORREA COSTA 
,4P7104 981-72 

ADVOGADO — BEA1DO GOMES 
OAB/MT 3.587 

00°e 
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RECLAMANTE N° PROC. 
• Sebastião Carlos Corrêa Costa 3890/97 

Procuração fls. 45 

S 
• 
• 
• 
• 
• 

S 

S 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
e 

- Verbas não incidiveis: 

pus- ir 
RUBRICJg 

.. .... 

fls. Valor Proporcional 
a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 

d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 293 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 293 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 

1RRF 

CUSTAS 

622,47 
942,11 

6.776,92 
416,99 

1.217,80 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

0 ,1/.2911

Ass.: 

Nome: LI 

Função t 

WIF.;;141
la. • tri) 



I 
ISECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO rosso 

ICOSIAF-COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA IRMO° DE ADMINISTRACAO FIAANCEIRA 

/SIAFNI-SISTEMA INYEGRADO DE ADMINISIRACAO FINANCE/RA 

LIOUIDACAO DE EMPENHO • LIO 

LIQUIDACAO NORMA C. 

1 MAO e) SECREYARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE 1NDUS11UA, COMERCIO 
I UNIDADE =) COMMA NATO:AMEN:3E DE NINERACAO 
I CRUM - 
I CODI60 0 2913/233 COMA RECIDO: 
I NOME =) ADILYDR NOWEIRA TAVARES 
I ENDERECO: DEC:ENSORIA PUBLICA DO ESTADO S/H PALACIO PALMA C.P.A CUIABA 7O090 NY 
I 'MACAO ORCAMENTARIA=) i7 5Di 25.114.699 11 03.790 MOAN132 ESCR1TURAL: NAO FORMA PAGAMENTO : H. O. D. 
I VALOR LIQUIDADO =) R$ 

IDA IA DE VENOMENTO=, 2/12/20) EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° =) OE . ACORDO IRADALHISTA PROC. 465.91 
I ORDERADDR DA DESPESA=) 9156 WALDO FERNANDES CASSIANO 
A 

CONTRO'LE 
4 

VALOR TOTAL DO URN =) 

SALDO A LJOUIDAk ANTERIOR =3 

DD SALDO A LIQUIDAR 

6.25,63 EPA LIOUIDACAO 

6.25,63 VALOR ESTORNADO 

r.) 

.;) 
SALDO A 1.10U1DAR ATUAL: ) 

CUTE DO 

Stanseas 
' 01%. 

E f iNAK 
4e _la .14 

DATA = ii/ii/2 $ LIQUID. W. 050/00032-7 I 

PEDIDD H. 175M609E1e MEMO N. 0501160O6i- I 
- 

1 

C.P.F. 31447194153 COD. BANC. DO ORDAO: 997 

s.to,sa ( SUS NIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E SESOENTA E IRES CENTAVOS xn ) I 

I. `‘tt*-    ' ) f 

-4 
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• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

I 17 501 C003.M0 3J90.9100 i32 
1 

I VMJ FOI OD EWEN110 : R$ 

I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE NATO GROSSG 

I COSIAF-COORDENADORIA )ERA. DO SISTEMA INTEGRADO DE ADM 

GIAFNI-SISTENA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FiNANCEIRA 

I NOTA DE EMPENHO

I °ROAD 

I UNIDADE : COMPANITIA MATOGROSSENGE DE NINERACAO 

PROJ/ATIV. : CUMPRIMENTO DE 
REGIONAL: ESTADO 

CARACTERISTICAS - RECURSO: NORMAL 

ADIANTAMENTO: NAO DATA -LIMITE / / 
CANA 

CODIGO : 2613?23-3 CPF : 3t447164153 
NOME : ADILTOR NOGUEIRA TAVARES 
ENDERECO: DEFENSORTA PUBLICA DO ESTADO S/N PALACIO PAIAGUA C.P.A 

CUlADA CEP: noo 0.1.: KT 
--- • -- ------

DEMONSTRAY1V0 DO 
_ 

SALDO ORCAM. ANTERIOR 

2.548.405,86 

6.133,53( 

'6Y3 

E HP DATA: 11/12/201 PEDIDO: 1751i11.612141. EMPEa10: 17:A11'6861 -? I 

..-:t 

: SECRETARIA DE ESTADO DE IN)USTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTADO BE INDUSTRIA, COMERCIO 
1 

SENTEACAS JUDICIAIS 

TIPO EMPENHO: ORDINARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

OBRA E SERV.ENG.: MAO ESCRIFURAL :NAO COACRATO/COAVENIO: 1 

1 
FORMA DE 1A61O :ROTA DE ORDEN DAWCAR/A 1 

SALDO ORCAIIRTARIO 

VALOR ,EMPENHADO SALDO ORCAM. A TUAL I 

6.185,63 2.542.413,23 I 

SEIS MIL caro E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E IRES CENTAVOS mi I 
tf.ctr.0::::::.f.r.1,1f.u.tx,:;:xxlr.anxr.f..at:r.IncxxL•g;;;:uxr.rg:J.23:r..war.,Ar.tnt) 

I NISTORICO :PED REF. A ACORDO TRAMISTA PROC. 4655/97 
1 

I DATA AUTORIZACAO DESPESA : ii/i2/E001 ORDENADOR DA DESPESA : 0/56 UDALDO FERNANDES CAS,S1ANO 

ClgE. DO UR6AO 1: i 'ANtdflo .. tcres 4%,*.twat Ved 
OPto• 

• r. 

DIN768DR 366 14:15:63.7 
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I SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE MATO 6ROEUN
I CGSIAF.'COORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO'DE' ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

• I SIAFMT-Sl&TEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

• I DATA DO PEDIDO DE MEMO:II/12/2001 

• 

• 1 

3. 

- 

I 

PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAO/UNIDADE : 17501 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE RINERACAO 
fROJETO/ATiVIDADE: 3003 9900 - ESTADO 
DOT. ACAMENTARIA: 17501.8003 9900.3190 9100.132 

ESPECIFICACAO: 
RED RET- A ACORDO TRABALHISTA PROC. 4655/97 

1 

ykot ppiR EXTENSO: SEIS MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS KCCMCI 1 
*IXOM*A*M1=4141141XIMIWAMMIIDIMMMIII13.11==lnlInnl, 1 

VX4831tgrAUMUttittfatitiala-MUMMX43332=MMAKIK 

DADOS DO CREDOR 
6111k-5139233 
NOME: ADILION ROGUE] RA TAVARES 
EilDENECO: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO S/N PALACIO PAIAGUA 
CIDADE: CUIABA ESTADO: MI 
CGC/CPF:-3144710403 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIO: CREDITO ORCAMEMIARIO/SUPLEHENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORDINAR10 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RiSERVA DE SALDO 

-DATA ITA RESERVA:// 
DATA DO REGISTRO:i1/12/2001 

I ORBAO-fINANCEIRO-SETOR 

I ÇEPROMAY 

LS.31,83“e1 Pedro ac .2;tris* 
ClIAM-Finanasto 

- 

I I.) AUTORIZ 
I 2.) AO ORO 
I DAS PR 

L I 

AUTORIZACAO DE DESPESA 

DATA Ell' SSA0 : ii/12/2001 I 
1 

-1 
1 

i '5411009210 

CHEFE °RBA° EXPEDIDOR I 

VALOR 
6.185.631 

1 

BAIRRO: C.P.A 
cEp: 78000 - 000 

RO: NT379156 

6.185.63 1 

ORA: NAU CON TRATIT/CONVENIO 
ESCRITURAL: MAO 
ADIAMTAHENTO: HAD 

IMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
WEIRD SETORIAL PARA AS DEVI-

IOBSERVACAO: 

DATA: 11/12/2001 I 

4111110. - ‘7' FERMA 'SIANO 
ODE:1104 DESPESA 

Viva() , • mks Casson() 
Diretor Administrativo e Financeiro 

MEtAMAT 

1 

1 

1 

1 

1 

I ORGAO-TINANCEIRO-SETOR1AL I 

11/12/2001 15:45:35.9 366 INPRISOR 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

Processo n°4.655/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e ADILTON 
NOGUEIRA TAVARES, RO n° 379.156 SSP/MT e CIC n° 314.471.041-53, 
Reclamada e Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm 

presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar 
ACORDO com o fito de extinguir a presente execução, o que fa7em da 
forma abaixo avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 7.732,03 (sete. 
mil, setecentos e trinta e dois reais e três centavos), em pagamento que :será 
efetuado até 10 (dez) dias corridos. pós â homologação do presente acordo, 
contados da data da ciência da Executada do referido ato homologatório. 

• \ 

FTC /061886/07-12-2001/1.6146/2 



Glb rts. 112":42-
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Recebida a importância ora pactuada, o Exequente dará plena 
quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convencionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 
sera efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 
do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.546,40 
(Hum mil, quinhentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) se referem a 
honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo Gomes, 
RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701/91, no mesmo prazo do 
pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 
R$ 706,19 (seiscentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos) referem-
se a reflexos no FGTS, estando assim a salvo das contribuições 
previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, acrescidos de R$ 
2.905,87(dois mil, novecentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), relativos 
a reflexos sobre férias, também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 
presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 
execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 
valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 
devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 
sob pena de execução. 

Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 
cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 
acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do vencimento. 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 
natureza e valor de cada par ela acima discriminados pelas partes, excluindo-
se da base de cálculo do [NS aquelas que por força da legislação própria não 
estão sujeitas a sua incidênci 

o ,_,veo, co ot 
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14onle: 

°vs NI-

UI 

et 



S 
• 
• 

FLS • 14.

vrAICA. 

• A falta de comprovação do recothimfito previden 

• acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 

• Constituição Federal. 
Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 

homologado, com a conseqüente outorga A. Reclamada da mais plena e integral 
quitação, uma vez cumprido, de todos os consectdrios advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

• As custas processuais serão arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
• constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 

vencimento deste acordo sob pena de execução. • 
• 
• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
o 
• 
• 

• 
• 
O 
• 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/MT., 05 de dezembro de 2001. 

EXECUTADA 

EXEQUENTE — ADI 

ADVOGADO — BERARDO 
0A13/M113).5 7 

OS 

IRA TAVARES 
-53 

coNv 
'Ern 
Ass.: 

ORIGINAI. 

(J-
RE COM 

I-0-2 -1

Nome: 
....2.030ses,6404a...toieralnaurt 

Funçao: 
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RECLAMANTE 
Adilton Nogueira Tavares. 

- Verbas não incidiveis: 

N° PROC. 
4655/97 

Procuração fls. 32 

a) FGTS 
b) Multa de 40% FGTS 
c) Multa do art. 477 
d) Aviso Prévio 
e) Férias Indenizadas 
f) 1/3 de Férias indenizadas 
g) Reflexos dos reaj. Sal. No FGTS 
h) Reflexos dos reaj. Sal. Nas Férias 
i) Multa convencional 

VALOR LÍQUIDO 
INSS 
IRRF 

fls. 

Fls: 152 

Fls: 152 

CUSTAS = PAGAS 

Valor original 

706,19 

2.905,87 

7.732,03 
329,60 

1.481,47 

CONFERE CrOtyl 0 ORIGINAL 

Em / U4/ /0c,2,. 
Ass.: 

Nome:  ganet aafiric5 CtUa
Funoo: Prograrrsa BIRQ —fuipt,‘mat 
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411 
411 erPeCTADIA nr CUA00 MraA7r l UV NATO GROSSO s

I COSIAF-COORDENABORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADNINIS-TRACAO FINANCEIRA 
411 I SIAM-SISTEMA INTEGRADO DE ADMIN1STRACAO FINANCEIRA 

411 
41) I DATA DO PEDIDO DE EMPEMHO:11/12/2001 

411 1 
1 

411 
4IP „ 1 
IIP 

411 1 ESTECIFICACAO: 

411 PED REF. A ACORDO TRABALHISTA PROC. 3525/97 

1 
1 
1 

411 1 
411 
411 
411 
411 1 
411 1 
41/ 

1 

411 
411 1 
411 1 
411 1 

1 
1 411 

gir
AI

411 1 

411 1 
411 
I. 1 

411 
1 

411 1 

411 
411 1 

I ONAO-FINARCEIRO-SET I 1 410 
411 

410 
411 
1111 
O 

G'? -t . 
DATA EMISSA0:11/12/2001 I 

NO., 175011009406 

I CHER ORGAO EXPEDIDOR 1 

VALOR POR EXTENSO: SEIS NIL CENTO E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UN CEMAVOS ftatMaft 1 
IMM*14***1.1MakM11.111-nannM1MIXIMMIWAIMMINNTal= 

XMO*0.011VattUORKWaitialatMMUMMIWOUTI 

DADOS DO CREDOR 
CODIGO: 21013934 
NONE: LEUCY DE PIRO 
ENDERECO: D QUADRA 12 LOTE 02 DOH 3 ANDAR 
CIDADE: COIADA ESTADO: HT 
COC/CPF: 10654631115 INSCRICAO ESTADUAL: 

RECURSO ORCAMENTARIA: CREAM ORCANEHYARIA/SUPLEMENTAR 
TIPO DE EMPENHO: ORD1NARIA 
FORMA DE LICITACAO: OUTROS 

RESERVA DE SALDO 

• 

PEDIDO DE EMPENHO 

ORGAO/UNIDADE : 1750i - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NINERACAO 
PROJETO/ATIVIDADE: 8003 9940 - ESTADO 
DOT. ORCAKENTARIA: 17501.8003 5100.3190 9100.132 

DATA DA RESERVA:// IL) AhT 
DATA DO REGISTRO:11/12/2001 1 2.) AO 

I DAS 

ISAMed7r.o cie
Ch. Finanosko 

AOTORIZACAO DE DESPESA 

VALOR 
6.192.411 

1 

6.1.92.41 I 

1 

BAIRRO: C.P.A. 1 
CEP: 78000 - 000 1 

RO: H143252890 1 

OBRA: NAO 
ISCRITURAL: HAD 
ADIANTAMENTO: NAD 

CONTRATO/CONVENIO 
1 
1 

1 
, CUMPRIDAS AS FORMALIDADE LEGAIS. 
FINANCEIRO SETORIAL PARA AS DEVI-
MIAS. 

IOBSERVACAO: 

1 

DATA: íi/i2/2D1 1 

FERNANDES CASSIANO 
ORDENAI) DESPESA 

cUtaldo n des Cassano
Diretor Adminie tivo e Financeiro 

METAMAT 

1 

1 

ARMO-FINANCEIRO-SETORIAL 1 

ii/W/2 í 15:45:16.6 366 DIV/650R 1 

O 

• 



ISECRETARIADF:ESTIDO DA FAZENDA DE NATO GROSSO 

ICOSIO-COORDENADORIA GERAL DO SISTENA INTEORADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 

ISIARIT-SISJEMA INTEGRADO DE ADNINISTRACAO FINANCEIRA 
1 

LIOUIDACAO DE EMPENHO 

1 LIQUIDACAO NORMAL 
x•-• 

- L I 0 DATA = ii/12/2001 LIQUID. N. 1750110051-3 I 
4 

PED1D0 R. 175411009406 - EMPERHO N. 17501100079-1 I 

I MAO . > SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E 111NERACAO SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, MEMO 
I UNIDADE - =3 MAMA NAMOROSSENSE DE NINERACAO 
I CP1DOR - 
I CONGO 7-e) 21013934 CONTRA RECIBO: C.P.F. H65463110 COD. BANC. DO OROAO: 007 
I NOME => LEUCY DE PINHO 
I ENDERECO: D QUADRA 12 LIM ge 0000 3 WAR C.P.A. COMA 7800 NI 
I DOTACALLORCAMENT4RIA0 /7 501 25.54.699 
I VALOR LIQUIDADO > R$ 

1 

03.9980 319e.9ie i3 ESCRITURAL: RAO FORMA PAGAMENTO : N. O. D. 
6.02,41 I SEIS MIL CENT° E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS *1011 ) 

( 3: 3:  ) 

14113Z*111M1V1X14111M111M0g1=411411140141E01411X44440014 ) 

IDATA DE VENCIMENTO) i8/42/2001 EST. SALDO:NAO 
I HISTORIC° ACORDO ITIABALNISTA PROC.3525-97 
1 ORDENADOR DA DESPESA=) 050 UDALDO FERNANDES CASSIANO 

VALOR TOTAL DO EMPENHO =) 6.192,41 ESTA L1QUIDACAO 

1 SALDO A LIQUIDAR ANTERIOR =) 6./92,41 VALOR ESTORNADO 

CONTROLE DO SALDO A LIQUIDAR 

SALDO A LIQUIDAR ATUAL) 

Ch. ri OMNI 

Ch. Coto. 

'ANCAS 

366.DMV7720R 
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I SECRETARIA DE ESTADO „DA FAZENDA DE MATO GROSSO 

I COSIACOORDENADORIA GERAL DO SISTEMA INTEGRADO DE ADN 
I , 

StOT-SISTEMA INTEORADOLDE ADMINISTRACAO FINANCEIRA 

•••• •••....•••••10.11.4. 

I NO.y,A DE EMPENHO EH? 

I BROAD : SECRETARIA DE ,ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E MINERACAO SECRETARIA DE ESTAD6 DE INDUSTRIA, COMERCIO 

I UNIDADE : COMPANUA MAIWROSSENSE DE MINERACAO 

I PRWATIV. : CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 
I _REGIONAL: ESTADO 
I CARACTERISTICAS - RECURSO:, NORMAL TIPO ERPENHO: ORDIHARIO FORMA LICITACAO: OUTROS N.: 

DATA: 11/12/2091 PEDIDO: 175911009406 E1PENH0: 17591100077-/ I 

I ADIANTAMENTO: MAO DATA-LIMITE / / 
I CREDOR - 

CODISO : 2191373-4 CPF : i9654631115 
NOME : LUCY DE PINHO 
ENDERECO: D OUADRA 12 LOTE 02 00009 3 ANDAR C.P.A. 

CUIADA CEP: 28000 US.; MT 

OBRA E SERV.E46.: MAO ESCRITURAL :HAD CONTRATO/CONVENIO: 

1 
1 

FORMA DE MOTO :NOTA DE ORDEM BANCARIA 1 

SALDO ORCAN. ATUAL I 

6.192,41 2.215.980,36 I 

DEMONSTRAT1V0 DO SALDO 

DOTACAO ORCAMENTAR1A SALDO ORCAM. ANTERIOR 
4-

I 17 5ti 8003.9900 3190.9100 im 2.222.172,77 

I VALR 1000 OPEMO : R$ 

1 

I HISTORICO- :PEO REF. A ACORDO TRABALHISTA fROC. 3525/77 

I DATA AUTORIZASAO DESPESA : Ii/12/2001 ORDENADOR DA DESPESA : 0150 UDALDO FERNANDES CASSIANO 

ORCAKINTARIO 
• • MN 4. WI.. 

VALOR EMPROADO 

6.172,41( SEIS MIL CENT)/ E NOVENTA E DOIS REAIS E DUARENTA E UM CENTAVOS -M=00 
**41,xmirmiEn**1*CX*****1:4444114:4R-rd.-**M4**1-a***0*******414f***M1) 

h011-3-104:1101t-xmanituccix•Lt-vax**3, ) 

1 

DilV7680R 366 14:19:50.6 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
CUIABÁ/MT. 

U rd

Processo n°3.525/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
IVIATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAIVIAT e LEUCY DE 
PINHO, RG n° 325.289 SSP/MT e CIC n° 106.546.311-15 Reclamada e 
Reclamante respectivamente a figurar nos autos à epígrafe, vêm A presença de 
Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, celebrar ACORDO 
com o fito de extinguir a presente execução, o que fazem da forma abaixo 
avençada. 

Compuseram-se as partes no sentido de pôr fim A. presente lide, 
pelo que a Executada se propõe a pagar e o Exequente concorda em receber, 
pela totalidade dos seus créditos, a importância liquida de R$ 7740,51 (sete 
mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta e hum centavos), em pagamento 
que sera efetuado até 10 (dez) dias corridos após a homologação. do presente 
cordo, contados da data da ciência da Executada do referido ato 
omologatório. 

CONVERE COM 0 ORIGINAL 

Ass.: 

Nome: 
fuzz 

Função:_eissu
lat 
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• 
• 
• 
• 
I 

Recebida a importância ora pactuada, o Exeque 

quitação das parcelas que foram objeto da condenação neste feito. 

Convekcionaram as partes que o pagamento do valor do acordo 

será efetuado diretamente ao Exequente através de ordem bancária no Banco 

do Brasil e ao patrono do mesmo, também diretamente, seus honorários. 

Declaram as partes que sobre o valor do acordo, R$ 1.548,10 

(hum mil, quinhentos e quarenta e oito reais e dez centavos) se referem a 

honorários advocaticios, a serem pagos à titularidade do Dr. Berardo Gomes, 

RG n° 222.317 SSP/MT e CIC n° 106.224.701-91, no mesmo prazo do 

pagamento principal, por ordem bancária a ser depositada no Banco do Brasil. 

Discriminam as partes, sob as penas da lei, que do valor acordado 

R$ 849,05 (oitocentos e quarenta e nove reais e cinco centavos) referem-se a 

reflexos dos reajustes salariais no FGTS, estando assim a salvo das

contribuições previdencidrias e fiscais, dada a sua natureza indenizatória, 

acrescidos de R$ 2.888,48 (dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e 

quarenta e oito centavos), relativos a reflexos dos reajustes salariais nas férias 

e seus respectivos abonos também sem incidências previdenciárias e fiscais. 

Convencionaram as partes que no caso de inadimplemento do 

presente acordo, incidirá a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a 

execução prosseguirá como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os 

valores eventualmente recebidos. 

Deverá a Executada recolher os honorários contábeis 

devidamente atualizados em até 05 (cinco) dias após o vencimento do acordo, 

sob pena de execução. 

S 
41 
• 

• 
411 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
41 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 
• Deverá a Executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, 

cota do empregado e patronal e do imposto de renda se incidentes sobre o 

acordo, no prazo legal, e comprová-lo nos autos até o dia 15 (quinze) do mês 

subsequente ao do vencimento. 

q°3
FLS. 

RUBRICA 

ard plena 

No cálculo da contribuição previdenciária deverá ser observada a 

natureza e valor de cada parcela acima discriminados pelas partes, excluindo-

se da base de cálculo do INSS aquelas que por força da legislação própria não 

estdo sujeitas a sua incidência. 

CONFERE CON O ORIGINAL 
Em / t7VGZ 
Ass.: 

Nome: 
Função: 

tUZ 
ruarama BIRD •-kiletamat 



A. falta de comprovação do recolhiment'F previdenciár 
acarretará a execução correspondente, na forma do que dispõe o art. 114 da 
Constituição Federal. 

• 

Nesses termos, requerem a esse digno Juizo, seja o acordo 
homologado, com a conseqüente outorga A Reclamada da mais plena e integral 
quitação, urna vez cumprido, de todos os consectários advindos da presente 
execução, com a desconstituição de todas as constrições pendentes e 
decretando-se a extinção do presente feito e a sua remessa ao arquivo após ser 
procedida a competente baixa na distribuição. 

O Exequente deverá denunciar, em até 05 (cinco) dias após o 
vencimento do acordo, o integral cumprimento da avença, sob pena de se 
presumir quitada a obrigação, declarando-se igualmente extinta a execução. 

As custas processuais sera) arbitradas pelo juizo, requerendo-se 
constar da homologação e deverão ser recolhidos pela Executada até a data de 
vencimento deste acordo sob pena de execução. 
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